
  

  

 

Aborto induzido: Opinião e Conduta de magistrados b rasileiros 

 

 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO TÉCNICO FINAL 

 

 

 

 

 

Investigadores: Dr. Aníbal Faúndes 

                           Dra. Graciana Alves Duar te 

                           Dr. José Henrique Rodrig ues Torres 

 

 

 

 

 

 

Endereço para correspondência: Cemicamp – Caixa Pos tal 6181 

                                                           Cidade Universitária Zeferino Vaz 

                                                           Campinas, SP – CEP 13084-971 

 

 

 

 

 

Cemicamp 

Março 2007 



  

Relatório preparado por:  Dr. Aníbal Faúndes 

                                            Dra. Graciana Alves Duarte 

                                            Dr. José Henrique Rodrigues Torres 

 

 

 

Colaboradores: 

 

Estatística: Dra. Maria Helena de Sousa 

 

Auxiliar de Pesquisa: Dulce Maria dos Santos Veiga Machado 

 

Digitadores: Dulce Maria dos Santos Veiga Machado 

                     Janice Aparecida Rodrigues Gonçalves Massaro 

 

Programador: Euclides Gonçalves de Oliveira 

 



  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AGRADECIMENTOS 

 

Os responsáveis pelo desenvolvimento da pesquisa ag radecem ao 

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e T ecnológico (CNPq) 

pelo financiamento recebido; à Associação dos Magis trados Brasileiros 

(AMB) pelo apoio para realização da pesquisa junto a seus associados, ao 

Centro de Pesquisas em Saúde Reprodutiva de Campina s (CEMICAMP) pelo 

suporte técnico na coleta de dados e a todos os par ticipantes que 

contribuíram com suas opiniões e sugestões. 

 



  

ÍNDICE 

 

 1. INTRODUÇÃO ................................................................................................ 01 

 2. OBJETIVOS .................................................................................................... 06 

 3.1 Objetivo Geral ........................................................................................ 06 

 3.2 Objetivos Específicos............................................................................. 06 

 3. SUJEITOS E MÉTODOS ................................................................................ 06 

 3.1 Desenho do Estudo ............................................................................... 06 

 3.2 Tamanho Amostral................................................................................. 06 

 3.3 Critérios e Procedimentos para Seleção dos Sujeitos ........................... 07 

 3.4 Definição de variáveis e conceitos......................................................... 07 

 3.5 Instrumentos para Coleta dos Dados..................................................... 10 

 3.6 Coleta e Processamento dos Dados...................................................... 10 

 4. ANÁLISE DOS DADOS................................................................................... 11 

 5. ASPECTOS ÉTICOS ...................................................................................... 14 

 6. DIVULGAÇÃO................................................................................................. 14 

 7. RESULTADOS................................................................................................ 15 

 7.1 Características sociodemográficas da amostra estudada...................... 15 

 7.2 Conhecimento sobre as convenções internacionais que tratam do 

tema aborto das quais o Brasil é signatário............................................ 15 

 7.3 Opinião acerca das leis brasileiras sobre aborto ................................... 16 

 7.4 Opinião acerca dos documentos necessários para a realização do 

aborto previsto por lei e para solicitação de alvará judicial para 

realização de aborto em caso de malformação fetal incompatível 

com a vida extra-uterina ......................................................................... 22 

 7.5 Conduta dos participantes frente a pedido de autorização de aborto .... 23 

 7.6 Conduta pessoal dos participantes frente a uma gravidez 

absolutamente indesejada...................................................................... 24 

 8. TABELAS ........................................................................................................ 27 

 9. CONCLUSÕES ............................................................................................... 82 

10. REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS ............................................................... 85 



  

11. ANEXOS ........................................................................................................ 89 

       Anexo 1 . Primeira Carta Convite ................................................................. 89 

       Anexo 2. Questionário ................................................................................... 91 

       Anexo 3. Segunda Carta Convite . ................................................................ 94 

       Anexo 4 . Resumo executivo ........................................................................ 96 

       Anexo 5. Divulgações AMB........................................................................... 101 

       Anexo 6. Apresentação XI Fórum Interprofissional sobre violência contra a 

mulher e implementação do aborto previsto em lei ....................... 105 

Anexo 7. Resumo para XX Reunião da Associação Latino Americana de 

Investigadores em Reprodução Humana (ALIRH) ......................... 107       

Anexo 8. História natural da pesquisa ............................................................ 110



  

ÍNDICE DE TABELAS 

 

Tabela 1 - Distribuição percentual dos participantes segundo características 

sociodemográficas............................................................................... 27 

Tabela 2 - Proporção de participantes segundo características da atuação 

profissional........................................................................................... 28 

Tabela 3 - Distribuição percentual dos participantes segundo características 

da prática religiosa............................................................................... 29 

Tabela 4 - Proporção de participantes segundo conhecimento acerca das 

convenções internacionais que tratam do tema aborto das quais 

o Brasil é signatário........................................................................... 30 

Tabela 5 - Distribuição percentual dos participantes segundo opinião acerca 

de uma possível mudança das leis brasileiras que tratam a 

questão do aborto................................................................................ 30 

Tabela 6 - Proporção de participantes segundo opinião acerca de uma 

possível mudança das leis brasileiras que tratam a questão do 

aborto, e sexo ...................................................................................... 31 

Tabela 7 - Proporção de participantes segundo opinião acerca de uma 

possível mudança das leis brasileiras que tratam a questão do 

aborto, e idade..................................................................................... 31 

Tabela 8 - Proporção de participantes segundo opinião acerca de uma 

possível mudança das leis brasileiras que tratam a questão do 

aborto, e estado marital ....................................................................... 32 

Tabela 9 - Proporção de participantes segundo opinião acerca de uma 

possível mudança das leis brasileiras que tratam a questão do 

aborto, e número de filhos vivos .......................................................... 32 

Tabela 10 - Proporção de juízas segundo opinião acerca de uma possível 

mudança nas leis brasileiras que tratam a questão do aborto, e 

experiência de aborto provocado por ocasião de gravidez 

absolutamente indesejada ................................................................ 33 

Tabela 11 - Proporção de participantes segundo opinião acerca de uma 

possível mudança das leis brasileiras que tratam a questão do 

aborto, e experiência de aborto provocado por ocasião de 

gravidez absolutamente indesejada.................................................. 34 



  

Tabela 12 - Proporção de participantes segundo opinião acerca de uma 

possível mudança nas leis brasileiras que tratam a questão do 

aborto, e região de atuação .............................................................. 35 

Tabela 13 - Proporção de participantes segundo opinião acerca de uma 

possível mudança nas leis brasileiras que tratam a questão do 

aborto, e tempo de atuação na área ................................................. 36 

Tabela 14 - Proporção de participantes segundo opinião acerca  de uma 

possível mudança nas leis brasileiras que tratam a questão do 

aborto, e grau de atuação ................................................................. 37 

Tabela 15 - Proporção de participantes segundo opinião acerca de uma 

possível mudança nas leis brasileiras que tratam a questão do 

aborto, e área de atuação.................................................................... 38 

Tabela 16 - Proporção de participantes segundo opinião acerca de uma 

possível mudança nas leis brasileiras que tratam a questão do 

aborto e religiosidade........................................................................ 39 

 Tabela 17 - Proporção de participantes segundo opinião acerca de uma 

possível mudança nas leis brasileiras que tratam a questão do 

aborto e trânsito religioso..................................................................... 40 

Tabela 18 - Proporção de participantes segundo opinião acerca de uma 

possível mudança nas leis brasileiras que tratam a questão do 

aborto, e importância da religião sobre as respostas dadas ............. 41 

Tabela 19 - Proporção de participantes segundo opinião acerca de uma 

possível mudança nas leis brasileiras que tratam a questão do 

aborto, e importância das concepções religiosas pessoais sobre 

as respostas dadas ........................................................................... 42 

Tabela 20 - Variáveis associadas à opinião dos participantes acerca de uma 

possível mudança das leis brasileiras que tratam a questão do 

aborto (n = 1029)............................................................................... 43 

 Tabela 21 - Proporção de participantes segundo opinião sobre as circuns-

tâncias nas quais o aborto deveria ser permitido.............................. 44 

Tabela 22 - Proporção de participantes segundo opinião sobre as circuns-

tâncias nas quais o aborto deveria ser permitido e sexo .................. 45 

Tabela 23 - Proporção de participantes segundo opinião sobre as circuns-

tâncias nas quais o aborto deveria ser permitido, e idade ................ 46 



  

Tabela 24 - Proporção de participantes segundo opinião sobre as circuns-

tâncias nas quais o aborto deveria ser permitido, e estado 

marital ............................................................................................... 47 

Tabela 25 - Proporção de participantes segundo opinião sobre as circuns-

tâncias nas quais o aborto deveria ser permitido, e número de 

filhos vivos ........................................................................................ 48 

Tabela 26 - Proporção de participantes segundo opinião sobre as circuns-

tâncias nas quais o aborto deveria ser permitido, e experiência 

de aborto provocado por ocasião de gravidez absolutamente 

indesejada......................................................................................... 49 

Tabela 27 - Proporção de participantes segundo opinião sobre as circuns-

tâncias nas quais o aborto deveria ser permitido, e experiência 

de aborto provocado por ocasião de gravidez absolutamente 

indesejada......................................................................................... 50 

Tabela 28 - Proporção de participantes segundo opinião sobre as circuns-

tâncias nas quais o aborto deveria ser permitido, e região de 

atuação ............................................................................................. 51 

Tabela 29 - Proporção de participantes segundo opinião sobre as circuns-

tâncias nas quais o aborto deveria ser permitido e tempo de 

atuação na área ................................................................................ 52 

Tabela 30 - Proporção de participantes segundo opinião sobre as circuns-

tâncias nas quais o aborto deveria ser permitido, e grau de 

atuação ............................................................................................. 53 

Tabela 31 - Proporção de participantes segundo opinião sobre as circuns-

tâncias nas quais o aborto deveria ser permitido, e área de 

atuação ............................................................................................. 54 

Tabela 32 - Proporção de participantes segundo opinião sobre as circuns-

tâncias nas quais o aborto deveria ser permitido, e religiosidade..... 55 

Tabela 33 - Proporção de participantes segundo opinião sobre as circuns-

tâncias nas quais o aborto deveria ser permitido, e trânsito 

religioso............................................................................................. 56 

Tabela 34 - Proporção de participantes segundo opinião sobre as circuns-

tâncias nas quais o aborto deveria ser permitido, e importância 

da religião sobre as respostas dadas................................................ 57 



  

Tabela 35 - Proporção de participantes segundo opinião sobre as circuns-

tâncias nas quais o aborto deveria ser permitido, e importância 

das concepções religiosas pessoais sobre as respostas dadas ....... 58 

Tabela 36a - Variáveis associadas à opinião dos participantes sobre as 

circunstâncias em que o aborto deveria ser permitido (n = 1076)..... 59 

 Tabela 36b - Variáveis associadas à opinião dos participantes sobre as 

circunstâncias em que o aborto deveria ser permitido (n = 1076)..... 60 

Tabela 36c - Variáveis associadas à opinião dos participantes sobre as 

circunstâncias em que o aborto deveria ser permitido (n = 1076)..... 61 

Tabela 37 - Distribuição percentual dos participantes segundo opinião acerca 

do aborto em caso de malformação fetal incompatível com a 

vida extra-uterina .............................................................................. 62 

Tabela 38 - Distribuição percentual dos participantes segundo opinião acerca 

da ADPF, apresentada ao Supremo Tribunal Federal, que trata 

da antecipação terapêutica do parto em casos de anencefalia ........ 62 

Tabela 39 - Distribuição percentual dos participantes segundo opinião acerca 

dos documentos necessários para realização do aborto previsto 

por lei ................................................................................................ 63 

Tabela 40 - Distribuição percentual dos participantes segundo opinião acerca 

dos documentos necessários para solicitar alvará judicial para 

realização de aborto em caso de malformação fetal incompatível 

com a vida extra-uterina.................................................................... 63 

Tabela 41 - Proporção de participantes segundo conduta frente a solicitação 

de aborto não previsto pela lei .......................................................... 64 

Tabela 42 - Proporção de participantes segundo circunstâncias nas quais 

decidiu favoravelmente a solicitação de aborto não previsto pela 

lei ...................................................................................................... 64 

Tabela 43 - Proporção de participantes segundo conduta frente a solicitação 

de aborto não previsto pela lei, e sexo.............................................. 65 

Tabela 44 - Proporção de participantes segundo conduta frente a pedido de 

aborto não previsto pela lei, e idade ................................................. 65 

Tabela 45 - Proporção de participantes segundo conduta frente a pedido de 

aborto não previsto pela lei, e estado marital.................................... 65 



  

Tabela 46 - Proporção de participantes segundo conduta frente a pedido de 

aborto não previsto pela lei, e número de filhos vivos....................... 66 

Tabela 47 - Proporção de participantes segundo conduta frente a pedido de 

aborto não previsto pela lei, e experiência de aborto provocado ...... 66 

Tabela 48 - Proporção de participantes segundo conduta frente a pedido de 

aborto não previsto pela lei, e experiência de aborto provocado ...... 66 

Tabela 49 - Proporção de participantes segundo conduta frente a pedido de 

aborto não previsto pela lei, e região de atuação.............................. 67 

Tabela 50 - Proporção de participantes segundo conduta frente a pedido de 

aborto não previsto pela lei, e tempo de atuação na área ................ 67 

Tabela 51 - Proporção de participantes segundo conduta frente a pedido de 

aborto não previsto pela lei, e grau de atuação ................................ 67 

Tabela 52 - Proporção de participantes segundo conduta frente a pedido de 

aborto não previsto pela lei, e área de atuação ................................ 68 

Tabela 53 - Proporção de participantes segundo conduta frente a pedido de 

aborto não previsto pela lei, e religiosidade ...................................... 68 

Tabela 54 - Proporção de participantes segundo conduta frente a pedido de 

aborto não previsto pela lei, e trânsito religioso ................................ 68 

Tabela 55 - Proporção de participantes segundo conduta frente a pedido de 

aborto não previsto pela lei, e importância da religião sobre as 

respostas dadas................................................................................ 69 

Tabela 56 - Proporção de participantes segundo conduta frente a pedido de 

aborto não previsto pela lei, e importância das concepções 

religiosas pessoais sobre as respostas dadas.................................. 69 

Tabela 57 - Variáveis associadas à conduta frente a pedido de aborto não 

previsto pela lei (n = 774) .................................................................. 70 

Tabela 58 - Distribuição percentual dos participantes segundo história de 

gravidez indesejada .......................................................................... 70 

Tabela 59 - Distribuição percentual dos participantes segundo história de 

aborto por ocasião de gravidez indesejada....................................... 70 

Tabela 60 - Distribuição percentual dos participantes segundo história de 

aborto por ocasião de gravidez indesejada, e idade......................... 71 

Tabela 61 - Distribuição percentual dos participantes segundo história de 

aborto por ocasião de gravidez indesejada, e estado marital ........... 72 



  

Tabela 62 - Distribuição percentual dos participantes segundo história de 

aborto por ocasião de gravidez indesejada, e número de filhos 

vivos.................................................................................................. 73 

Tabela 63 - Distribuição percentual dos participantes segundo história de 

aborto por ocasião de gravidez indesejada, e região de atuação ..... 74 

Tabela 64 - Distribuição percentual dos participantes segundo história de 

aborto por ocasião de gravidez indesejada, e tempo de atuação 

na área.............................................................................................. 75 

Tabela 65 - Distribuição percentual dos participantes segundo história de 

aborto por ocasião de gravidez indesejada, e grau de atuação........ 76 

Tabela 66 - Distribuição percentual dos participantes segundo história de 

aborto por ocasião de gravidez indesejada, e área de atuação........ 77 

Tabela 67 - Distribuição percentual dos participantes segundo história de 

aborto por ocasião de gravidez indesejada, e religiosidade.............. 78 

Tabela 68 - Distribuição percentual dos participantes segundo história de 

aborto por ocasião de gravidez indesejada, e trânsito religioso........ 79 

Tabela 69 - Distribuição percentual dos participantes segundo história de 

aborto por ocasião de gravidez indesejada, e importância da 

religião em suas respostas ............................................................... 80 

Tabela 70 - Distribuição percentual dos participantes segundo história de 

aborto por ocasião de gravidez indesejada, e importância das 

concepções religiosas pessoais em suas respostas......................... 81 

 

 

 



 1 

1. INTRODUÇÃO 

Embora a gravidade do problema de saúde pública dos abortamentos inseguros 

começou a ser reconhecida na primeira metade do Século XX (OMS & IWHC 2004), e 

tenha sido questão debatida em várias épocas, em diferentes sociedades e culturas 

(FAÚNDES & HARDY 1997), tornou-se pauta da discussão internacional somente na 

Conferência do Cairo, em 1994. Atualmente, trata-se de um tema bastante discutido 

mundialmente, especialmente nos países em que é considerado crime, participando de 

tal discussão diversos atores sociais, tais como: partidos políticos, movimentos 

organizados de mulheres, igrejas e representantes de setores da saúde, entre outros 

(SMIGAY 1993).  

Estima-se que, apesar do aumento do uso de métodos anticoncepcionais nas 

últimas três décadas, o número de abortamentos que ocorrem anualmente no mundo 

varie de 40 a 50 milhões, sendo a metade deles realizados em condições inseguras. A 

grande maioria dos abortos inseguros (95%) ocorre em países em desenvolvimento 

(OMS & IWHC 2004). Segundo dados da Organização Mundial da Saúde (WHO 1998), 

cerca de 13% das mortes maternas podem ser atribuídas a complicações de aborto 

inseguro. 

Na América Latina e Caribe, dada a situação de ilegalidade, quase todos os 

abortos são realizados de modo clandestino, oferecendo riscos para a saúde e para a 

vida das mulheres, o que contribui também para a elevada taxa de mortalidade 

materna (ROCHA & ANDALAFT 2003). Para SMIGAY (1993), a alta incidência de 

aborto provocado, mesmo naqueles países onde é considerado crime e a religião tem 

forte papel restritivo, demonstra a existência de uma contradição entre a prática, 

determinada por condições sociais concretas, e a teoria expressa na lei. 

Na maioria dos países desenvolvidos a legislação permite o aborto: para salvar a 

vida da gestante, preservar a saúde física, preservar a saúde mental, quando a 

gravidez resultou de estupro ou incesto, em casos de anomalia fetal, por razões 

econômicas ou sociais e por solicitação da mulher (UNITED NATIONS 1999). Na 

América Latina e Caribe o aborto é permitido em poucas situações, prevalecendo 

maior aceitação legal para as situações de aborto associadas principalmente à vida 

e à saúde da mulher (ROCHA & ANDALAFT 2003). Encontra-se, por exemplo, o 

caso do Chile, em que a proibição é total, obstando a que se provoque aborto em 

quaisquer circunstâncias, e o caso de Cuba, em que existe ampla permissão. Na 

posição intermediária, encontram-se países em que existe a licença de interrupção 
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da gestação em algumas circunstâncias especiais, como, por exemplo, concorrendo 

risco de vida da gestante ou provindo de estupro a gravidez, como no Brasil 

(PORTELLA 1993).  

No Brasil, o Código Penal estabelece, desde 1940, que o aborto praticado por 

médico não é punido quando não há outro meio de salvar a vida da gestante ou 

quando a gravidez for resultado de estupro (BRASIL 1996a, FAÚNDES et al. 1997). 

Todos os demais casos são passíveis de punição, com penas que variam de um a dez 

anos de prisão para a mulher e para a pessoa que realiza o aborto, sendo que, para 

esta última, a pena pode dobrar caso ocorra a morte da gestante (TORRES 1999). 

Apesar dessas restrições legais, OLIVEIRA (1994) apontou que, de cada mil mulheres 

brasileiras em idade fértil, 18 já haviam sofrido seqüelas de aborto; de cada quatro 

mulheres que se submeteram a um aborto clandestino, uma já fora internada com 

complicações que levaram à esterilidade ou até mesmo à morte. Em 1998, as 

estimativas de abortos ilegais no Brasil estavam em torno de 940.660, representando 

uma razão de 23 abortos por 100 gestações. Os registros oficiais apontam o aborto 

provocado como causa de mortalidade em 3,4% dos casos (ROCHA & ANDALAFT 

2003).  

O tema do aborto provocado tem mobilizado vários setores da sociedade brasileira 

nas últimas décadas, tais como advogados, profissionais da saúde, parlamentares e as 

mulheres organizadas, que têm se constituído no grupo social mais atuante no debate 

acerca do aborto, especialmente nas discussões travadas no Congresso Nacional. 

Nesse fórum, aliás, o tema vem representando um forte apelo, visto que foram 

apresentados, num período de 50 anos (de 1945 a 1995), 46 projetos de lei que 

tratavam do assunto (ROCHA 1996). Entre 1980 e 1990, os projetos apresentados ao 

Congresso Brasileiro surgiram em resposta à posição da Igreja Católica, que era de 

criminalização do aborto em qualquer circunstância. A questão do aborto também se 

encontra embutida na discussão sobre a reforma do Código Penal (OLIVEIRA 1994).  

 Na área das políticas públicas, quando foi lançado o Programa de Assistência 

Integral à Saúde da Mulher (PAISM), em 1984, o movimento organizado de mulheres 

reivindicou que o Estado assumisse a realização da interrupção da gravidez nos casos 

já previstos na lei, ao mesmo tempo em que preconizava o acesso à informação e aos 

métodos contraceptivos (PORTELLA 1993). Isto não ocorreu, porém, o processo de 

implementação do PAISM abriu espaço para ampliar-se a discussão sobre o assunto.  



 3 

Ao longo da década de 90, na esteira das Conferências Internacionais do Cairo e 

de Beijing, essa discussão passou a ser inserida em um contexto mais amplo, dentro 

da agenda de saúde reprodutiva e direitos humanos (CORRÊA & ÁVILA 2003). Foi 

nesse contexto que o movimento organizado de mulheres passou a reivindicar que se 

incluísse nas leis orgânicas dos municípios o direito ao atendimento, nos serviços 

públicos de saúde, em casos de aborto previstos em lei (BARSTED 1992, 2003).  

Na prática, apesar da legislação brasileira não punir o aborto nos dois casos já 

citados, o acesso à interrupção da gestação não estava garantido (PORTELLA 1993; 

FAÚNDES e col. 1997; TORRES 1999). Segundo FAÚNDES et al. (1997), durante 

muito tempo, apenas o aborto por risco de vida da gestante era praticado em hospitais, 

enquanto as vítimas de estupro raramente eram atendidas nos hospitais públicos, o 

que as levava a recorrerem ao aborto clandestino.  

De fato, até meados de 1996, em todo o Brasil somente quatro hospitais atendiam 

a mulheres vítimas de estupro que engravidavam. Com o objetivo de dar subsídios à 

discussão e implementação do atendimento ao aborto previsto em lei, realizou-se uma 

pesquisa junto a esses quatro hospitais, para conhecer como era realizado o 

atendimento. Terminada a coleta de dados, no final de 1996, foi realizado o I Fórum 

Interprofissional para Implementação do Atendimento ao Aborto Previsto na Lei 

(FAÚNDES et al. 1997). O Objetivo do Fórum foi discutir a implementação do 

atendimento ao aborto previsto na lei brasileira com base na experiência dos quatro 

hospitais que já ofereciam esse tipo de serviço, levantada através da pesquisa. Os 

resultados do Fórum foram amplamente divulgados, e o evento passou a se repetir 

anualmente. Os fóruns têm reunido, desde então, professores de ginecologia e 

obstetrícia, juristas, mulheres do movimento feminista e, mais recentemente, 

integrantes da Área Técnica de Saúde da Mulher do Ministério da Saúde (ROCHA & 

ANDALAFT 2003). De quatro hospitais que faziam o atendimento ao aborto previsto 

por lei em 1996, o número foi para 63 em 2001 (FAÚNDES et al. 2002). 

Na medida em que se sensibilizavam os serviços públicos de saúde para o 

atendimento ao aborto nos casos já previstos na lei brasileira, apresentou-se a 

necessidade de lidar com os casos de anomalias fetais incompatíveis com a vida. 

Desde 1979, o avanço tecnológico vem tornando comum o diagnóstico de tais 

anomalias, o que gerou um paradoxo, visto que é possível detectar defeitos intra-

uterinos incompatíveis com a vida, mas não é possível oferecer aos pais a opção de 

amenizar o sofrimento decorrente desse diagnóstico (FRIGÉRIO et al. 2004). A 
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pressão ética e social decorrente dessa situação vem resultando no atendimento de 

solicitações de interrupção da gestação nos casos em que há diagnóstico dessas 

anomalias, quando autorizados judicialmente (ROCHA & ANDALAFT 2003). Para 

FRIGÉRIO et al. (2004) a emissão de alvarás para a realização de abortos em casos 

de anomalia fetal incompatível com a vida tornou-se um exemplo animador de 

cidadania.  

Recentemente, a Confederação Nacional dos Trabalhadores na Saúde (CNTS) 

entrou com pedido no Supremo Tribunal Federal e foi concedida liminar autorizando 

a interrupção da gestação de feto anencefálico, sem a necessidade de alvará 

judicial. A estratégia da CNTS foi afirmar que nestes casos não se tratava de aborto 

e sim de antecipação terapêutica do parto, visto que a anencefalia é uma 

malformação fetal congênita incompatível com a vida extra-uterina e fatal em 100% 

dos casos. O seu diagnóstico pode ser feito com índice de erro praticamente nulo e 

não existe possibilidade de tratamento ou reversão do problema (CONSULTOR 

JURÍDICO 2004).  

No contexto desse processo dinâmico em que as demandas sociais vão 

pressionando por mudanças legais, vários estudos foram realizados com o objetivo de 

conhecer a opinião de diversos setores da sociedade brasileira acerca do tema. Em 

1987, o grupo Alerta Família para Constituinte contabilizou que 60% da população 

brasileira aprovavam a legalização do aborto (PORTELLA 1993). Uma pesquisa 

realizada em setores censitários de baixa renda, na cidade de Campinas, São Paulo, 

em 1992, apresentou às mulheres entrevistadas uma lista de circunstâncias para que 

apontassem em quais delas os hospitais deveriam fazer o aborto, ou não.  As 

circunstâncias que receberam mais respostas favoráveis à interrupção da gravidez 

foram justamente as já previstas pela legislação brasileira e o caso das anomalias 

fetais (OSIS et al. 1994). Resultados semelhantes foram obtidos em pesquisa 

realizada com homens de uma universidade paulista, em 1993: 53% afirmaram que 

as mulheres têm direito a decidir se querem interromper uma gestação;  quando 

foram colocados frente a situações concretas, esses homens se manifestaram de 

forma muito semelhante às mulheres para as quais foram colocadas as mesmas 

situações (DUARTE et al. 2002).  

Em pesquisa realizada recentemente por FAÚNDES et al. (2003) com médicos 

associados à Federação Brasileira de Sociedades de Ginecologia e Obstetrícia 

(FEBRASGO), quase dois terços (65,4%) dos participantes consideraram que as 
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circunstâncias em que o aborto não é punido por lei deveriam ser ampliadas. Cerca 

de 15% dos médicos referiram que as leis brasileiras deveriam deixar de considerar 

o aborto como crime em qualquer circunstância, e apenas 0,2% disse que o aborto 

deveria ser sempre proibido ou que as restrições deveriam ser ampliadas. Em caso 

de risco de vida da gestante (79,3%), feto com malformação congênita grave (77,0) 

e quando a gravidez é resultante de estupro (76,6%) foram as circunstâncias nas 

quais os médicos se mostraram mais favoráveis à licença para interrupção da 

gestação.  

Tais resultados são coerentes aos levantados pela COMISSÃO DE CIDADANIA 

E REPRODUÇÃO (CCR) e pelo Instituto Brasileiro de Opinião e Estatística (IBOPE), 

que entrevistaram 2000 pessoas em todo o território nacional: 63% dos 

entrevistados consideravam que a lei brasileira não deveria retroceder a ponto do 

aborto ser proibido em qualquer caso. Mais da metade (62%) afirmaram que o 

aborto deveria ser permitido quando o feto tem uma malformação e não tem 

chances de viver (CCR & IBOPE 2003). 

Apesar das diversas pesquisas apontarem que a população brasileira é favorável 

ao aborto em determinadas circunstâncias, ainda tramitam no Congresso Nacional 

diversos projetos de lei, entre os quais alguns que visam a tornar o aborto crime seja 

qual for a circunstância. O avanço da discussão apresenta fortes limites no âmbito 

legislativo, entretanto, tais limites são mais tênues nos espaços do Poder Executivo, 

em que se conseguem viabilizar os serviços de aborto legal em hospitais públicos, e 

no âmbito do Poder Judiciário, no qual são dadas autorizações para aborto por 

anomalias fetais incompatíveis com a vida extra-uterina (ROCHA & ANDALAFT 

2003). Não se encontram, porém, estudos sobre a opinião e prática dos magistrados 

brasileiros acerca das leis que regulam o aborto no país. Na qualidade de 

operadores da Justiça, são eles que irão operar na prática as leis, ou eventuais 

mudanças nas mesmas, decididas pelo Poder Legislativo. Os magistrados, portanto, 

podem ser vistos como atores fundamentais no processo de discussão acerca das 

leis, em que se coloca como desafio a transformação das premissas dos direitos 

reprodutivos em norma jurídica (CORRÊA & ÁVILA 2003).  
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2. OBJETIVOS 

 

2.1 Objetivo Geral 

Investigar a opinião e conduta de juízes acerca da legislação brasileira sobre 

aborto provocado. 

 

2.2 Objetivos Específicos 

�  Verificar a opinião dos juizes acerca das situações em que o aborto é permitido 

por lei. 

�  Verificar o conhecimento dos juizes acerca dos acordos internacionais que tratam 

do tema aborto e dos quais o Brasil é signatário.  

�  Identificar a opinião dos juizes sobre o aborto provocado. 

�  Conhecer a prática profissional e pessoal (familiar) dos entrevistados com 

respeito ao aborto. 

�  Estudar a associação entre variáveis sociodemográficas e a opinião e conduta 

em relação ao aborto provocado. 

 

3. SUJEITOS E MÉTODOS 

 

3.1 Desenho do Estudo  

Foi realizado um estudo descritivo de corte transversal. 

 

3.2 Tamanho Amostral  

Foram convidados a participar do estudo todos os magistrados associados a 

AMB. Até o dia 30 de agosto de 2006 haviam sido recebidos 1.493 questionários 

válidos. A taxa geral de resposta foi de 14% do número total de associados. 

Entretanto, não há como saber quantos questionários foram efetivamente recebidos 

pelos magistrados, o que aumentaria a taxa de resposta acima.  

Calculou-se, posteriormente, o tamanho amostral para saber qual a perda de 

precisão envolvida com esse número de sujeitos. Tomaram-se como parâmetros 

desse cálculo uma proporção de 54% de profissionais favoráveis à interrupção da 

gestação quando as mulheres não têm condições emocionais de ter o filho 

(DUARTE et al. 2002) e fixou-se nível de significância igual a 5%. Com uma 
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diferença absoluta de 2,6 pontos percentuais entre a proporção amostral e 

populacional, seriam necessários 1.412 sujeitos, número próximo ao obtido. 

 

3.3 Critérios e Procedimentos para Seleção dos Suje itos  

Foram convidados a participar do estudo todos os juízes associados a AMB. 

Primeiramente, foi verificado o número de juízes inscritos na AMB, a seguir foram 

preparados 15.000 mil envelopes que continham uma carta convite (Anexo 1), um 

questionário (Anexo 2) e um envelope carta resposta (Anexo 3). Estes envelopes 

foram encaminhados para a AMB em Brasília DF para serem enviados a cada um 

dos associados. 

 

3.4 Definição de Variáveis e Conceitos  

Foram estudadas as seguintes variáveis, conforme referidas pelos sujeitos: 

-  Idade: em anos completos. 

-  Sexo: feminino ou masculino. 

-  Religião: religião que o participante referir praticar: Católica, Protestante 

Tradicional, Espírita Kardecista, Umbanda/Candomblé, Religiões Orientais, 

Evangélica, Judaica Israelita, Outras.  

-  Aceitabilidade do aborto pela religião do entrevistado: conhecimento do 

participante sobre se a sua religião aceita o aborto em qualquer situação, em 

algumas situações, em nenhuma situação. 

-  Importância da religião praticada sobre as respostas dadas no questionário: 

grau de importância da religião sobre as respostas dadas (Muito importante; 

Pouco importante; Não importante). 

-  Estado marital: solteiro, casado, vive junto, separado/divorciado ou viúvo. 

-  Número de filhos vivos por ocasião da pesquisa. 

-  Estado da federação onde atua profissionalmente. (Todos os Estados 

brasileiros). 

-  Tempo de atuação na área. (em anos ou meses) 

-  Região de trabalho: capital, interior, capital e interior. 

-  Nível profissional de atuação: federal, estadual, trabalhista. 

-  Instância na qual atua: Primeira instância; tribunal, Outras. 



 8 

-  Área de atuação: Civil Geral; Criminal Geral; Trabalhista; Infância e juventude; 

Outras. 

-  Conhecimento sobre as convenções internacionais que incluem o tema aborto 

das quais o Brasil é signatário: Conferência Internacional de População e 

Desenvolvimento (CIPD), Cairo, 1994; IV Conferência Mundial sobre a Mulher, 

Beijing, 1995 e Conferência de Direitos humanos, Viena. 

-  Opinião em relação à lei que trata do aborto: dada pela interação entre as 

respostas dadas às seguintes questões: 

�   12. Em sua opinião, as leis brasileiras sobre o aborto: (1) Não deveriam 

ser modificadas, (2) Deveriam deixar de considerar o aborto como crime, 

em qualquer circunstância, (3) Deveriam ampliar as circunstâncias em 

que o aborto não é punido, (4) Deveriam considerar o aborto como crime, 

em qualquer circunstância, (5) Não tenho opinião formada e (6) Outro. 

�  13. Em sua opinião, o aborto deveria ser permitido se: (1) O feto tem 

qualquer malformação congênita grave incompatível com a vida extra-

uterina, (2) A mãe for HIV positivo, (3) O método anticoncepcional em 

uso falhou, (4) A mulher é solteira e parceiro não assume a gravidez, (5) 

A gravidez foi resultado de estupro, (6) A mulher não tem condições 

financeiras de ter o bebê, (7) A gravidez traz prejuízos graves à saúde 

física da mulher, (8) A gravidez traz prejuízos graves à saúde psíquica da 

mulher, (9) Há risco de vida para a gestante, (10) For diagnosticada 

anencefalia, (11) Em qualquer circunstância, (12) Em nenhuma 

circunstância, (13) Outra circunstância. Qual? e (14)  Não tenho opinião 

formada. 

�  14. Em sua opinião, a realização do aborto por de risco de vida da 

gestante seria justificada se esse risco fosse: (1) Iminente; (2) Futuro; (3) 

Ambos; (4) Sem opinião formada. 

�  15. Que peso deveria ter a opinião da gestante na decisão de 

interromper a gestação em caso risco de vida futuro? (1) Nenhum; (2) 

Pouco; (3) Muito; (4) Total; (5) Outro; (6) Não sei. 

�  16. Com base na lei, quais documentos são necessários para a 

realização do aborto quando for diagnosticado que a gravidez coloca em 

alto risco a vida da mulher? (1) Alvará judicial; (2) Solicitação por escrito, 

de próprio punho, e assinada; (3) Laudo médico; (4) Exame 
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comprovando o risco; (5) Autorização por escrito do pai/responsável, 

caso a mulher tenha menos de 18 anos; (6) Nenhum; (7) Outro; (8) Não 

sei. 

�  17. Com base na lei, quais documentos uma mulher que procura um 

serviço de saúde para solicitar o aborto, em caso de gravidez resultante 

de estupro, precisará apresentar para ser atendida? (1) Boletim de 

Ocorrência (BO); (2) Alvará judicial; (3) Solicitação por escrito e de 

próprio punho, e assinada; (4) Laudo médico; (5) Laudo do Instituto 

Médico Legal (IML); (6) Autorização por escrito do pai/responsável, caso 

a mulher tenha menos de 18 anos; (7) Nenhum; (8) Outro; (9) Não sei. 

�  18. Em sua opinião, o aborto em caso de malformação fetal incompatível 

com a vida extra-uterina: (1) Nunca se justifica; (2) Se justifica 

dependendo da malformação; (3) Se justifica sempre; (4) Não tenho 

opinião; (5) Outra. 

�  19. Com base na lei, quais documentos uma mulher que recebe 

diagnóstico de malformação fetal incompatível com a vida extra-uterina e 

deseja realizar o aborto, precisará apresentar para pedir alvará judicial? 

(1) Solicitação por escrito e de próprio punho, e assinada; (2) Laudo 

médico; (3) Exame comprovando a malformação; (4) Autorização por 

escrito do pai/responsável, caso a mulher tenha menos de 18 anos; (5) 

Nenhum; (6) Outra; (7) Não sei. 

�  20. Em sua opinião, a ADPF apresentada ao Supremo Tribunal Federal 

que trata da antecipação terapêutica do parto em caso de anencefalia: 

(1) É adequada/apropriada; (2) Deveria ser transformada em lei; (3) Não 

é adequada/apropriada; (4) Não tenho opinião formada; (5) Outra; (6) 

Não conheço a ADPF. 

�  24. Em sua opinião, tendo como base Os Princípios Fundamentais da 

Constituição Brasileira, o artigo 128 do Código Penal é inconstitucional: 

(1) Sim, (2) Não; (3) Outra opinião; (4) Não tenho opinião formada. 

-  Conduta pessoal em relação ao aborto provocado: 

�  21. Já decidiu favoravelmente algum pedido de aborto não previsto pela 

lei? (1) Sim. Em caso de ___________ (2) Não; (3) Não atuo na área; (4) 

Outro. 
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�  22. Se mulher: Já teve uma gravidez absolutamente indesejada em 

relação a qual sentiu necessidade de provocar aborto? Nesse caso, o 

que fez? (1) Nunca tive uma gravidez assim; (2) Tive e fiz o aborto; (3) 

Tive e não fiz o aborto. 

�  23. Se homem: Alguma parceira sua já teve uma gravidez absolutamente 

indesejada em relação a qual sentiu a necessidade de provocar um 

aborto? O que ela fez? (1) Nunca uma parceira minha passou por esta 

situação; (2) Passou e ela fez o aborto; (3) Passou e ela não fez o 

aborto. 

 

3.5 Instrumentos para Coleta dos Dados  

Para obter as informações foi utilizado um questionário estruturado (Anexo 2),  

para ser auto-respondido, que foi pré-testado com alunos de último ano de dois 

cursos de direito. Esse questionário continha somente perguntas fechadas onde 

deverão ser assinaladas as alternativas que os participantes julgarem pertinentes.   

 

3.6 Coleta e Processamento dos Dados  

Após ter sido feito o levantamento do número de juízes associados a AMB, os 

envelopes contendo o material da pesquisa foram encaminhados aos magistrados, 

através de malote da própria associação entre o mês de outubro e novembro de 

2005. Um mês após os sujeitos terem recebido o convite para participar da 

pesquisa, foram preparados novamente envelopes que continham o mesmo 

questionário e uma segunda carta convite (Anexo 3), na qual era pedido que os 

juizes respondessem o questionário e também que desconsiderassem este segundo 

convite caso já tivessem respondido e enviado o questionário. Estes envelopes 

foram encaminhados aos magistrados novamente através de malote da AMB no 

inicio do mês de dezembro de 2005. O objetivo deste segundo convite foi aumentar 

a participação dos magistrados. Foi necessário enviar novamente o convite a todos 

os associados porque não era possível identificar apenas os que não haviam 

respondido, dadas as medidas adotadas para assegurar o sigilo.  

As cartas respostas com os questionários começaram a chegar no escritório do 

Cemicamp no dia cinco de dezembro de 2005. Foram recebidas até o dia trinta de 

agosto de 2006, 1.550 respostas, sendo que 50 magistrados devolveram o 

questionário totalmente em branco e sete associados devolveram o questionário 
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com a explicação de serem pensionistas por tratar-se de esposa(o) viúva(o) de juiz, 

os mesmos foram excluídos da amostra. Foi fixado o dia 31 de agosto de 2006 como 

data máxima para inclusão de novos questionários enviados ao Cemicamp.  

Os questionários preenchidos foram numerados, revisados e arquivados a 

medida que chegavam ao escritório do Cemicamp. Os dados foram digitados por 

duas vezes, por pessoas distintas, diretamente a partir dos questionários, para que 

fosse feita a consistência da digitação. Para todos os procedimentos de digitação e 

checagem foi utilizado o módulo de entrada de dados (DE) do SPSS (SPSS FOR 

WINDOWAS 1993).  

 

4. ANÁLISE DOS DADOS 

Para a análise dos dados foi utilizado o programa estatístico SPSS 11.5. 

Inicialmente foi feita uma descrição da opinião e da atitude observados na amostra 

em relação às variáveis estudadas. A seguir, foram investigadas as possíveis 

associações da opinião e atitude com as variáveis sociodemográficas. Para as 

análises bivariadas foi utilizado o teste qui-quadrado (ARMITAGE & BERRY 1987). 

Para estudar a associação entre algumas variáveis sociodemográficas e a opinião e 

atitude com relação ao aborto provocado foi feita uma análise multivariada, por 

regressão logística (HOSMER & LEMESHOW 1989).  

Para a análise por regressão logística múltipla foram consideradas as seguintes 

variáveis dependentes: 

- Opinião em relação às leis brasileiras sobre o aborto: 

�  Modelo 1: Não deveriam ser modificadas (Sim: 1/ Não: 0) 

�  Modelo 2: Deveriam deixar de considerar o aborto como crime, em 

qualquer circunstância (Sim: 1/ Não: 0) 

�  Modelo 3: Deveriam ampliar as circunstâncias em que o aborto não é 

punido (Sim: 1/ Não: 0) 

�  Modelo 4: Deveriam considerar o aborto como crime, em qualquer 

circunstância (Sim: 1/Não: 0) 

- Opinião sobre as circunstâncias em que o aborto deveria ser permitido: 

�  Modelo 5: Risco de vida para a gestante (Sim: 1/Não: 0) 

�  Modelo 6: Diagnóstico de Anencefalia (Sim: 1/Não: 0) 

�  Modelo 7: Feto com qualquer malformação congênita grave incompatível 

com a vida extra-uterina (Sim: 1/Não: 0) 
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�  Modelo 8: Gravidez resultante de estupro (Sim: 1/Não: 0) 

�  Modelo 9: Gravidez traz prejuízos graves à saúde física da mulher (Sim: 1/ 

Não: 0) 

�  Modelo 10: Gravidez traz prejuízos graves à saúde psíquica da mulher 

(Sim: 1/Não: 0) 

�  Modelo 11: Mãe HIV positivo (Sim: 1/Não: 0) 

�  Modelo 12: Mulher sem condições financeiras de ter o bebê (Sim: 1/    

Não: 0) 

�  Modelo 13: Método anticoncepcional em uso falhou (Sim: 1/Não: 0) 

�  Modelo 14: Mulher solteira e parceiro não assume a gravidez (Sim: 1/  

Não: 0) 

�  Modelo 15: Em qualquer circunstância (Sim: 1/Não: 0) 

�  Modelo 16: Em nenhuma circunstância (Sim: 1/Não: 0) 

- Conduta frente a pedido de aborto fora do contexto permitido por lei 

�  Modelo 17: Decidiu favoravelmente (Sim: 1/Não: 0) 

 

E como variáveis independentes: 

- Idade (em anos completos) 

- Sexo (Feminino: 1/ Masculino: 0) 

- Estado marital (Com companheiro(a): 1/ Sem companheiro(a): 0) 

- Número de filhos (Até 2: 0/ >2: 1) 

- Região de atuação (Sudeste, Sul, Centro-Oeste: 1/ Norte, Nordeste: 0) 

- Tempo de atuação como magistrado (anos) 

- Localidade de atuação: 

   Capital (Sim: 1/ Não: 0) 

   Interior (Sim: 1/ Não: 0) 

- Nível de atuação: (referência: aposentado exclusivo) 

   Federal mais trabalhista (Sim: 1/ Não: 0) 

    Estadual (Sim: 1/ Não: 0) 

- Grau de atuação (referência: outro + aposentado exclusivo): 

    1ª. Instância (Sim: 1/ Não: 0) 

    Tribunal (Sim: 1/ Não: 0) 
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- Área de atuação (referência: outra, desde que não tenha ass. criminal, vara única e 

aposentado): 

    Criminal + vara única (Sim: 1/ Não: 0) 

    Aposentado, desde que não tenha ass. criminal e vara única (Sim: 1/ Não: 0) 

- Importância da religião (referência: não tem religião, não foi importante ou outra): 

    Muito importante (Sim: 1/ Não: 0) 

    Pouco importante (Sim: 1/ Não: 0) 

- Importância das concepções religiosas (referência: não tem concepções, não 

importante ou outra): 

    Muito importante (Sim: 1/ Não: 0) 

    Pouco importante (Sim: 1/ Não: 0) 

- Religiosidade (referência: não religioso): 

    Religioso (Sim: 1/ Não: 0) 

    Intermediário (Sim: 1/ Não: 0) 

Observação:  Quanto à variável religiosidade, os respondentes foram 

classificados em religiosos, intermediários e não religiosos. Para isto foram 

consideradas em conjunto as respostas às perguntas 27 e 32 do questionário, por 

entender que as diversas combinações de respostas a essas duas perguntas podem 

constituir indicador da influência da religião na prática profissional dos respondentes: 

Religiosos:  P27 = 1 ou 2 E P32 = 4 ou 5 

Intermediários:  P27 = 0, 3, 4 ou 5 E P32 = 4 ou 5; ou P27 = 1 ou 2 E P32 = 1, 2 

ou 3 

Não religiosos:  P27 = 0, 3, 4 ou 5 E P32 = 1, 2 ou 3  

- Trânsito religioso (referência: nenhuma religião): 

    Com trânsito (Sim: 1/ Não: 0) 

    Sem trânsito (Sim: 1/ Não: 0) 

Observação:  O trânsito religioso foi definido a partir das respostas às perguntas 

25 e 28:  

Sem trânsito:  P25 �  88 (nenhuma religião) E P28 = 2 ou 3 

Com trânsito:  P25 �  88 (nenhuma religião) E P28 = 1 

Sem religião:  P25 = 88 (nenhuma religião) E P28 = 1,2 ou 3 
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5. ASPECTOS ÉTICOS 

A participação dos juízes neste estudo foi voluntária. Para garantir que fosse assim, 

nenhuma ação foi feita no sentido de coagi-los a responder o questionário.  

Uma vez que a pesquisa abordou um assunto polêmico e com implicações legais, 

não foi solicitado que os participantes assinassem um Termo de Consentimento Livre e 

Esclarecido e enviassem de volta com o questionário. Essa opção foi feita, com o 

objetivo de não haver qualquer informação que pudesse identificar quem respondeu 

aos questionários. A carta convite continha esclarecimentos sobre a pesquisa e todas 

as informações pertinentes que a Resolução 196/96 do Conselho de Saúde do 

Ministério da Saúde (BRASIL 1996b) exige. Considero-se que o fato de responder as 

perguntas e enviar de volta o questionário constituiria o consentimento em participar da 

pesquisa. 

O sigilo quanto à fonte das informações foi assegurado primeiramente pelo fato de 

que os pesquisadores não conheceram os nomes dos associados da AMB que 

receberam os questionários. A própria AMB se encarregou de enviar a seus 

associados o material da pesquisa. Além disso, os questionários, ao serem devolvidos, 

receberam apenas um número para serem identificados no banco de dados da 

pesquisa.  

O protocolo da pesquisa foi aprovado pelo Comitê de Ética em Pesquisa da 

Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Estadual de Campinas, parecer 

número: 596/2004. 

 

6. DIVULGAÇÃO 

Para difundir os resultados do estudo, primeiramente foi preparado um resumo 

executivo com os resultados preliminares da pesquisa (anexo 4). O resumo executivo 

foi enviado à Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB) que o divulgou em sua 

página da Internet (www.amb.com.br) no dia 30/11/2006 (Anexo 5).  Parte dos 

resultados foram apresentados e discutidos no “XI Fórum Interprofissional sobre 

violência sexual contra a mulher e implementação do aborto prevista na lei", que foi 

realizado nos dias 24 e 25 de novembro em Campinas, SP (Anexo 6). Além disso, 

os resultados da pesquisa serão apresentados na XX Reunião da Associação Latino 

Americana de Investigadores em Reprodução Humana (ALIRH), a ser realizada nos 

dias 24 a 27 de abril de 2007 em Buenos Aires, Argentina (Anexo 7). 
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Também estão sendo preparados artigos para publicação científica e os resultados 

estarão disponíveis no página do Cemicamp www.cemicamp.org.br após o envio dos 

artigos e do relatório técnico final. Além disso, parte dos dados coletados serão 

analisados por um aluno da pós-graduação do Departamento de Tocoginecologia da 

Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP) 

em sua dissertação de mestrado.  

 

7. RESULTADOS 

 

7.1 Características sociodemográficas da amostra es tudada 

Na amostra estudada pouco mais da metade (55,9%) dos participantes tinham 

50 anos ou mais de idade, cerca de três quartos era do sexo masculino (75,6%), a 

maioria referiu ser casado (72,7%) e apenas 17,6% referiu não ter filhos vivos por 

ocasião da entrevista (Tabela 1). Quanto as características da atuação profissional, 

36,6% dos respondentes referiram atuar na região Sudeste, 24,1% atuavam na 

região Sul e 21,6% da região Nordeste. Somente 13% dos participantes disse atuar 

como juiz há mais de 25 anos, cerca de 40% atuavam ou haviam atuado no interior 

do estado, a maioria da amostra esteve composta por juízes Estaduais e pouco mais 

da metade dos respondentes (52,4%) referiu atuar na área cível (Tabela 2). 

A grande maioria (73,6%) referiu que a religião que praticava por ocasião da 

pesquisa não aceitava o aborto em nenhuma situação, e cerca de 60% dos 

participantes disseram que sua religião teve pouca ou nenhuma importância sobre 

as respostas que deram e proporção semelhante deu a mesma resposta quando 

questionados sobre a importância de suas concepções religiosas pessoais. 

Cinqüenta por cento da amostra foi classificada como não religiosa e 75,8% tinham 

algum trânsito religioso (Tabela 3). 

 

7.2 Conhecimento sobre as convenções internacionais  que tratam do 

tema aborto das quais o Brasil é signatário 

Foi apresentada aos respondentes uma lista de convenções internacionais para 

que assinalassem as que conheciam. A convenção internacional que teve maior 

proporção de respondentes que a conheciam foi a Conferência de Direitos Humanos 

de Viena (45,4%), em seguida ficou a IV Conferência Mundial sobre a Mulher 

(Beijing-1995), conhecida por 23,9% dos juízes. Chama atenção que 46,8% dos 
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participantes referiram não conhecer qualquer convenção internacional que trata do 

tema aborto, porém cabe ressaltar que na amostra estudada cerca da metade dos 

participantes atuava na área cível, o que pode explicar o desconhecimento das 

convenções mencionadas (Tabela 4). 

 

7.3 Opinião acerca das leis brasileiras sobre abort o 

Quando solicitados a expressar a sua opinião acerca das leis brasileiras que 

tratam a questão do aborto, quase dois terços (61,2%) dos participantes 

consideraram que as circunstâncias em que o aborto não é punido deveriam ser 

ampliadas. Cerca de 16,8% dos juízes referiram que as leis brasileiras deveriam 

deixar de considerar o aborto como crime em qualquer circunstância, 13,3% 

opinaram que a lei deveria permanecer como está, 7,4% disse que o aborto deveria 

ser sempre proibido e apenas 1,4% considerou que as circunstâncias deveriam ser 

restringidas (Tabela 5). 

Mais homens (61,7%) do que mulheres (59,7%) referiram que as circunstâncias 

nas quais se permite o aborto deveriam ser ampliadas, enquanto mais mulheres 

(22%) do que homens (15,1%) opinaram que o aborto deveria deixar de ser 

considerado crime em qualquer circunstância. Essas diferenças foram 

estatisticamente significativas (Tabela 6).  

Ao avaliar a associação entre a opinião dos participantes e a idade, detectou-se, 

em todas as categorias de idade, que cerca de 60% deles eram favoráveis à 

ampliação da lei. Quanto ao aborto deixar de ser considerado crime em qualquer 

circunstância, os respondentes com 50 anos ou mais de idade foram os menos 

favoráveis (13,5%) comparados com 19,2% daqueles com idade inferior a 40 anos e 

22,8% com idade entre 40 e 49 anos, as diferenças foram significativas (Tabela 7). 

Sessenta e dois por cento dos participantes unidos e 58,6% dos não unidos 

declararam-se favoráveis à ampliação da lei. Mais juízes não unidos (24,6%) do que 

unidos (14,8%), opinaram que o aborto deveria ser permitido em qualquer 

circunstância, as diferenças foram estatisticamente significativas (Tabela 8). Com 

respeito ao número de filhos, mais juízes com um ou dois filhos (62,6%) foram 

favoráveis à ampliação da lei, comparados com os demais; e mais participantes sem 

filhos (27,5%) referiram que o aborto deveria deixar de ser considerado crime em 

qualquer circunstância. As diferenças foram estatisticamente significativas (Tabela 

9). 
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Com relação a história de gravidez indesejada da mulher respondente, a maior 

proporção de participantes que achavam que as circunstâncias nas quais se permite 

o aborto deveriam ser ampliadas foi verificada entre as mulheres que referiram que 

passaram por uma essa situação, mas não fizeram um aborto (61,5%). A maior 

proporção (39,5%) das juízas que disseram que o aborto deveria deixar de ser 

considerado crime foi verificada entre aquelas que referiram ter optado por um 

aborto por ocasião da gravidez absolutamente indesejada (Tabela 10). Entre os 

respondentes do sexo masculino, verificou-se maior proporção de concordância com 

a ampliação das circunstâncias nas quais se permite o aborto entre aqueles que 

nunca uma parceira teve uma gravidez absolutamente indesejada (63,2%) e entre 

aqueles que as parceiras fizeram um aborto (62,1%) comparados com 51,3% 

daqueles que referiram que alguma parceira já havia tido uma gravidez 

absolutamente, mas que não havia feito o aborto. Semelhante as mulheres, mais 

juízes cuja parceira havia feito um aborto (24,8%) referiram que  o aborto deveria ser 

permitido em qualquer circunstância (Tabela 11). 

Nas Tabelas 12 a 15 observam-se os resultados referentes à análise bivariada 

em que se testou a associação entre opinião acerca da lei brasileira sobre aborto e 

algumas das características da atuação profissional dos respondentes. As maiores 

proporções de entrevistados que referiram que as circunstâncias para permissão do 

aborto deveriam ser ampliadas foram verificadas entre aqueles que atuavam na 

região Norte (65,6%) e Nordeste (65,6%), atuavam há dez anos ou menos (62,1%) 

ou tinham no máximo 25 anos de atuação na área (61,5%), que atuavam na 1� 

Instância (61,1%) ou somente referiram ser aposentados (65,4%) e que atuavam na 

área criminal ou vara única. As diferenças, porém, não foram estatisticamente 

significativas.  

Com relação às variáveis de religião, a maior proporção de participantes que 

achavam que as circunstâncias nas quais se permite o aborto deveriam ser 

ampliadas foi verificada entre aqueles que foram classificados como não religiosos 

(66,4%), que tinham algum trânsito religioso (66,7%), que referiram que tanto sua 

religião quanto suas concepções religiosas pessoais fora pouco importante para 

suas respostas (72,2% e 74,1% respectivamente). A maior proporção daqueles que 

disseram que o aborto deveria deixar de ser considerado crime foi verificada entre 

os juízes classificados como não religiosos (25,8%), que ao avaliar-se o trânsito 
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foram considerados não religiosos (40,5%), entre aqueles referiram não ter religião 

quando questionados sobre a importância de sua religião sobre as respostas dadas 

(41,2%) e também entre aqueles que referiram não ter concepções religiosas 

pessoais (47,5%). Não foi possível aplicar o teste estatístico para as variáveis: 

importância da religião e das concepções religiosas pessoais. Observou-se 

diferença significativa somente para a variável religiosidade (Tabelas 16, 17, 18 e 

19).  

Quanto a opinar que o aborto deveria ser sempre permitido, a maior proporção 

de participantes que assinalaram esta alternativa foi verificada entre os que atuavam 

na região Sul (22,1%) e Sudeste (18,9%), que atuavam como juiz há no máximo 10 

anos (20,9%), que eram juízes de 1� Instância e que trabalham em outras áreas, tais 

como: trabalhista, cível, eleitoral entre outras (19,7%). As diferenças foram 

estatisticamente significativas. (Tabelas 12, 13, 14 e 15) 

Na análise por regressão logística verificou-se que não ter religião, não ser 

religioso, as concepções religiosas pessoais terem pouca importância sobre as 

respostas dadas e atuar na região Norte ou Nordeste esteve associado a ser a favor 

da ampliação das circunstâncias nas quais o aborto é permitido. Por outro lado, a 

menor idade, ser classificado como sem religião aos se avaliar o trânsito religioso, as 

concepções religiosas pessoais terem tido nenhuma importância para as respostas 

ou declarar não ter concepções pessoais e ser do sexo feminino foram variáveis 

associadas à opinião de que o aborto deveria deixar de ser considerado crime. 

(Tabela 20). 

Pediu-se aos participantes que assinalassem em quais circunstâncias eles 

achavam que o aborto deveria ser permitido. As circunstâncias que receberam maior 

proporção de respostas positivas foram: em caso de risco de vida da gestante 

(79,4%), diagnóstico de anencefalia (79,2%), feto com qualquer malformação 

congênita grave incompatível com a vida extra-uterina (78,5), em caso de gravidez 

resultante de estupro (76,1%) e caso a gravidez traga prejuízos graves à saúde 

física da mulher (56,1%). Cerca de 40% dos respondentes referiram que o aborto 

deveria ser permitido se a gravidez trouxer prejuízos graves à saúde fisíca da mulher 

e 27,6% consideraram que a mulher deveria ter direito ao aborto se fosse HIV 

positivo. Apenas 7,3% consideraram que o aborto nunca deveria ser permitido e 
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11,4% que o aborto deveria ser permitido em toda e qualquer circunstância (Tabela 

21). 

Na análise bivariada foi possível verificar que mais mulheres (80,3%, 81,4%, 

80,3%, 80,6% e 64,2%) do que homens (79,1%, 78,5%, 77,9%, 74,7% e 53,4%) 

referiram que o aborto deveria ser permitido em caso de risco de vida da gestante, 

diagnóstico de anencefalia, feto com qualquer malformação congênita grave, 

gravidez resultante de estupro e quando a gravidez trouxer prejuízos graves à saúde 

física da mulher. Observando-se diferença estatisticamente significativa para as 

duas últimas situações. Significativamente mais mulheres (17,5%) que homens 

(9,4%) opinaram que aborto deveria ser permitido em qualquer circunstância (Tabela 

22). 

Quando analisada a variável idade, a maior proporção de entrevistados 

favoráveis à permissão do aborto em caso de risco de vida da gestante (89,3%), 

quando diagnosticado anencefalia (83,4%), quando o feto tem qualquer 

malformação congênita grave (82,5%) foi verificada entre os participantes com 

menos de 40 anos.  Entre os participantes que tinham de 40-49 anos observou-se a 

maior proporção de respondentes favoráveis a permissão do aborto quando a 

gravidez for resultado de um estupro (80,9%), se a gravidez trouxer prejuízos graves 

à saúde física da mulher (66,8%) e em qualquer circunstância (16,1%). Todas as 

diferenças foram estatisticamente significativas. (Tabela 23). 

Analisando a associação entre estado marital e opinião sobre as circunstâncias 

nas quais o aborto deveria ser permitido, mais participantes não unidos do que 

unidos concordaram que o aborto deveria ser permitido em caso de risco de vida da 

gestante (84,3% comparados com 78,2%), quando diagnosticado anencefalia 

(82,6% versus 78,4%), quando o feto tem qualquer malformação congênita grave 

(83,6% versus 77,3%), se a gravidez for resultado de um estupro (81,2% versus 

74,9%), se a gravidez trouxer prejuízos graves à saúde física da mulher (66,9% 

versus 53,3%) e em qualquer circunstância (18,4% versus 9,6%). Com exceção da 

permissão para aborto em caso de diagnóstico de anencefalia, todas as diferenças 

foram estatisticamente significativas (Tabela 24). 

Para a variável número de filhos vivos por ocasião da entrevista, observou-se 

diferença estatística entre as proporções dos participantes que se declararam 

favoráveis a que o aborto fosse permitido em todas as situações apresentadas. A 

maior proporção de respondentes favoráveis ao aborto foi verificada entre aquelas 
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que não tinham filhos vivos por ocasião da entrevista. Por outro lado, mais juízes 

com três filhos ou mais se mostraram favoráveis a que o aborto nunca seja 

permitido, esta diferença também foi estatisticamente significativa (Tabela 25).  

Observou-se nos resultados referentes à opinião acerca das circunstâncias nas 

quais o aborto deveria ser permitido e a história de gravidez indesejada da mulher 

respondente que significativamente mais mulheres que optaram por fazer um aborto 

frente a uma gravidez absolutamente indesejada optaram que o aborto deveria ser 

permitido caso a mulher seja HIV positivo (51,4%), se a mulher não tem condições 

financeiras de ter o bebê (48,6%), em caso de falha do contraceptivo (48,6%), se for 

solteira e o parceiro não assumir a gravidez (43,2%) e em qualquer circunstância 

(40,5%). Para as demais circunstâncias não houve diferença significativa (Tabela 

26). Entre os respondentes do sexo masculino, verificou-se que mais homens cujas 

parceiras haviam feito um aborto referiram que o aborto deveria ser permitido se 

fosse diagnosticado anencefalia (89,0%), se a gravidez trouxer prejuízos graves à 

saúde física da mulher (63,8%), se a gravidez traz prejuízos graves à saúde psíquica 

(54,6%), caso a mulher seja HIV positivo (36,2%), se a mulher não tem condições 

financeiras de ter o bebê (27,6%), em caso de falha do contraceptivo (23,9%), se for 

solteira e o parceiro não assumir a gravidez (20,9%) e em qualquer circunstância 

(20,9%). Essas diferenças foram estatisticamente significativas (Tabela 27). 

Com relação a atuação profissional dos respondentes, significativamente mais 

juízes que atuavam na Região Sul referiram que o aborto deveria ser permitido se o 

feto tiver qualquer malformação congênita grave (82,0%), se a gravidez trouxer 

prejuízos graves à saúde física da mulher (63,6%), se a gravidez traz prejuízos 

graves à saúde psíquica (47,3%), se a mulher não tem condições financeiras de ter 

o bebê (28,1%), em caso de falha do contraceptivo (21,0%), se a mulher for solteira 

e o parceiro não assumir a gravidez (20,1%) e em qualquer circunstância (16,9%) 

(Tabela 28). 

As maiores proporções de entrevistados que referiram que o aborto deveria ser 

permitido em caso de risco de vida da gestante (86,8%), quando diagnosticado 

anencefalia (83,1) no caso da gravidez ser resultado de estupro (81,7%) e em 

qualquer circunstância (16,0%) foram verificadas entre aqueles que atuavam há 

menos de 10 anos na área, sendo as diferenças estatisticamente significativas. 

Significativamente mais juízes com 26 anos ou mais de atuação (11,9%) opinaram 

que o aborto não deveria ser permitido em qualquer circunstância (Tabela 29).  
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Nas Tabelas 30 e 31 observam-se os resultados referentes à associação entre 

opinião acerca das circunstâncias nas quais o aborto deveria ser permitido e grau e 

área de atuação. As maiores proporções de entrevistados que opinaram que o 

aborto deveria ser permitido em caso de risco de vida da gestante foram verificadas 

entre aqueles que atuavam em primeira instância (82,5%) e em outras áreas que 

não a criminal (84,2%), mais participantes que atuavam em primeira instância 

(81,5%) e que atuavam na área criminal (82,4%) referiram que o aborto deveria ser 

permitido caso seja diagnosticado anencefalia. Chama atenção que os juízes que 

atuavam em primeira instância foram os que mais referiram que o aborto deveria ser 

permitido em qualquer circunstância (13,4%), mas também foram os que opinaram 

que nunca deveria ser permitido (6,0%). As diferenças apresentadas foram 

estatisticamente significativas. 

Com relação as variáveis de religião, os não religiosos foram significativamente 

mais favoráveis a permissão do aborto em todas as circunstâncias apresentadas, 

bem como a permissão do aborto em todo e qualquer  caso. Os religiosos foram os 

que mais opinaram que o aborto não deveria ser permitido em qualquer caso, sendo 

as diferenças estatisticamente significativas (Tabela 32). Quanto ao trânsito 

religioso, os participantes classificados como sem religião apresentaram as maiores 

proporções de opiniões favoráveis ao aborto na grande maioria das circunstâncias 

apresentadas com exceção de se permitir o aborto caso a gravidez traga prejuízos 

graves à saúde física da mulher, onde se observou maior proporção de 

concordância entre os participantes com trânsito religioso (84,5%), sendo as 

diferenças observadas estatisticamente significavas. Significativamente mais 

participantes sem trânsito religioso (9,2%) referiram que o aborto não deveria ser 

permitido seja qual for a circunstância, inclusive as previstas pela lei (Tabela 33). 

Ter referido não ter religião ou concepções religiosas pessoais esteve associado 

à opinião de que o aborto deve ser permitido em todas as circunstâncias 

apresentadas aos participantes. E referir que a religião, bem como que as 

concepções religiosas pessoais foram muito importantes para responder o 

questionário (22% e 19,7% respectivamente) associou-se a opinar que o aborto não 

deveria ser permitido (Tabelas 34 e 35). 

Quando realizada a análise multivariada, verificou-se que as variáveis referentes 

a religião foram as que mais associaram com a opinião desfavorável a permissão do 

aborto nas diversas circunstâncias apresentadas. A menor idade por ocasião da 
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entrevista esteve associada a ser favorável ao aborto quando existe risco de vida 

para a gestante, caso a gravidez traga prejuízos graves à saúde física ou à saúde 

psíquica da mulher, se a mulher é solteira e parceiro não assume a gravidez, se a 

mulher não tem condições financeiras para ter o bebê, em caso de falha do método 

anticoncepcional em uso e a referir que o aborto deveria ser permitido em qualquer 

situação.  Observou-se associação entre ser do sexo feminino e ser favorável ao 

aborto quando a mulher é solteira e o parceiro não assume, quando a gravidez é 

resultante de estupro, caso a gravidez implique em prejuízos graves à saúde física 

da mulher, se a mulher for HIV positivo e à opinião de que o aborto deveria ser 

permitido em qualquer circunstância. (Tabelas 36ª, 36b e 36c). 

Perguntou-se aos participantes sua opinião acerca do aborto em caso de 

malformação incompatível com a vida extra-uterina. Cerca de um terço dos juízes 

referiram que um aborto nessas circunstâncias se justifica dependendo da 

malformação que foi constatada e 52,3% opinaram que nesse caso um aborto se 

justifica sempre e apenas um sexto assinalou que o aborto nunca se justifica (Tabela 

37). 

Quando perguntados sobre a Argüição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF), apresentada ao Supremo Tribunal Federal pela Confederação 

Nacional dos Trabalhadores na Saúde, em 2005, e que trata da interrupção da 

gestação quando diagnosticado que o feto tem anencefalia, a maioria dos juízes 

(62%) que tinham uma opinião formada sobre o assunto referiu que a ADPF deveria 

ser transformada em lei; 42% consideraram a ADPF adequada, e pouco menos de 

um quinto opinou que a ADPF não é adequada (Tabela 38). 

 

7.4 Opinião acerca dos documentos necessários para realização do aborto 

previsto por lei e para solicitação de alvará judic ial para realização de aborto 

em caso de malformação fetal incompatível com a vid a extra-uterina 

A maioria dos entrevistados referiu que em caso de risco de vida da gestante é 

necessário que se apresente laudo medido (66,0%), bem como exame comprovando 

o risco (56,0%). Para a realização do aborto em caso de gravidez resultante de 

estupro, o documento mais mencionado foi o Boletim de Ocorrência (56,3%). Chama 

atenção, que 48,4% dos participantes referiram que em caso de risco de vida da 

gestante é necessário que se tenha um alvará judicial que autorize o ato, esta 
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proporção foi um pouco menor para gravidez resultante de estupro (45,7%). (Tabela 

39). 

Em caso de pedido de alvará para realização de um aborto em caso de 

malformação fetal incompatível com a vida extra-uterina, a grande maioria dos juízes 

referiu que é necessário que se apresente exames que comprovem a malformação 

(74,6%), bem como laudo médico (70%). (Tabela 40) 

 

7.5 Conduta dos participantes frente a pedido para autorização de aborto  

Ao tratar de sua prática, cerca de 10% dos juízes referiram já ter emitido parecer 

favorável a algum pedido de aborto não previsto pela lei, 2,6% dos participantes 

declararam que não haviam decidido porque nunca haviam recebido pedido e 25,1% 

referiram que não atuavam na área (Tabela 41). Dos 146 juízes que afirmaram já ter 

emitido parecer favorável a algum pedido de aborto, 66,4% o fizeram para casos de 

anencefalia, 15,8% devido a malformação fetal incompatível com a vida extra-

uterina. Chama atenção que houve emissão de parecer favorável para os casos já 

previstos em lei, estupro (15,8%) e risco de vida da gestante (6,2%), (Tabela 42). 

Não se observaram diferenças estatisticamente significativas ao analisar a 

conduta dos participantes frente a pedido para realização de aborto e a variável 

sexo, cerca de 15% das mulheres e homens referiam já ter emitido parecer favorável 

(Tabela 43). Ao avaliar a associação entre a conduta dos participantes e a idade, 

mais juízes com idade entre 40 e 49 anos referiram já ter emitido parecer favorável 

(24,1%), detectando-se diferença significativa (Tabela 44). Ter pelo menos um filho 

vivo por ocasião da entrevista associou-se a já ter emitido parecer favorável para 

aborto não previsto em lei (Tabela 46). 

Nas Tabelas 49 a 52 observam-se os resultados referentes à análise bivariada 

em que se testou a associação entre a conduta dos juízes frente a pedido de aborto 

e algumas características relacionados com o trabalho dos participantes. Somente 

para a variável área de atuação do magistrado foi observada associação com ter 

emitido parecer favorável, os juízes que menos emitiram parecer favorável a 

realização do aborto foram os que estavam aposentados por ocasião da entrevista 

(6,1%) comparados com os que atuavam na área criminal (17,7%) e em outras área 

(18,3%), (Tabela 52). 

Com relação as variáveis de religião, os não religiosos foram os que mais 

referiram já ter emitido parecer favorável a realização de aborto. Entretanto, as 
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diferenças não foram significativas (Tabelas 53 e 54). Somente a variável 

importância da religião praticada sobre as respostas dadas no questionário apresentou 

associação com ter decidido favoravelmente a pedido de aborto, onde 19,8% dos sem 

religião responderam afirmativamente (Tabela 55). 

Na análise por regressão logística verificou-se associação entre já ter decidido 

favoravelmente a pedido de aborto e não estar aposentado por ocasião da 

entrevista, bem como atuar exclusivamente em outras áreas tais como cível, infância 

e juventude, família e sucessões, juizado especial, etc. Também foi observada 

associação com a variável importância da religião sobre as respostas dadas, mais 

participantes que não tinham religião ou que assinalaram que sua religião não foi 

importante para as respostas dadas referiram que já haviam decidido 

favoravelmente a pedido de aborto (Tabela 57). 

 

7.6 Conduta pessoal dos participantes frente a uma gravidez absolutamente 

indesejada  

Perguntou-se aos participantes do sexo feminino se já haviam tido uma gravidez 

absolutamente indesejada em relação à qual sentiram a necessidade de provocar 

um aborto e o que fizeram nessa ocasião. Aos respondentes do sexo masculino foi 

feita a mesma pergunta com respeito a alguma parceira. Cerca de 15% das 

mulheres e 19,8% dos homens referiram que já haviam passado por essa situação 

(Tabela 58). Mais homens (79,2%) do que mulheres (73,6%) referiram que diante 

dessa situação haviam optado por fazer um aborto (Tabela 59). 

Foi maior a proporção de mulheres participantes da pesquisa com idade inferior 

a 40 anos (84,6%) que referiram ter optado por fazer um aborto quando enfrentaram 

uma gravidez indesejada, não sendo possível aplicar o teste estatístico para avaliar 

as diferenças com outros grupos de idade das mulheres. Entre os homens, a maior 

proporção de respostas positivas com relação a ter feito um aborto foi verificada 

entre os que tinham entre 40 e 49 anos (84,0%). Entretanto, não foram observadas 

diferenças estatisticamente significativas (Tabela 60). 

Quando analisada a variável estado marital, observou-se que cerca de 85% das 

mulheres que não viviam em união por ocasião da entrevista disseram ter recorrido 

ao aborto diante de uma gravidez indesejada, comparadas a 63% das que eram 

unidas. Essa diferença, entretanto não foi significativa. Entre os homens também 

não se verificou diferença estatística, sendo praticamente igual a proporção de não 
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unidos (79,7%) e de unidos (79,3%) que haviam optado por um aborto diante da 

gravidez indesejada da parceira (Tabela 61). 

Todas as mulheres sem filhos vivos por ocasião da entrevista referiram ter 

recorrido ao aborto por ocasião de uma gravidez indesejada, comparadas a 76,7% 

das que tinham um ou dois filhos vivos e 53,8% das que referiram ter três filhos ou 

mais. As diferenças não puderam ser comparadas. Dentre os homens que não 

tinham filhos vivos, 95,2% referiram que, diante da gravidez indesejada de uma 

parceira, haviam optado por um aborto. Essa proporção foi de 78,6% entre os 

homens com um ou dois filhos, e 77,2% entre aqueles que referiram ter três ou mais 

filhos. As diferenças não foram estatisticamente significativas (Tabela 62). 

Quando analisada as variáveis relacionadas as características do trabalho dos 

magistrados, observou-se que 80% das mulheres que atuavam na região Norte 

disseram ter recorrido ao aborto diante de uma gravidez indesejada, comparadas a 

77,3% que atuavam na região Sudeste, 72,7% na região Nordeste e 69,2% na 

região Sul. Não sendo possível aplicar o teste estatístico. Entre os homens não se 

verificou diferença estatística, a maior proporção de participantes que referiram 

haver optado por um aborto diante da gravidez indesejada de uma parceira, foi 

observada entre os que atuavam na região Norte (85,7%) e a menor proporção foi 

dos que atuavam na região Sul (72,5%), (Tabela 63). 

Foi maior a proporção de mulheres participantes da pesquisa com tempo de 

atuação na área inferior a 10 anos (83,3%) que referiram ter optado por fazer um 

aborto quando enfrentaram uma gravidez indesejada, não sendo possível aplicar o 

teste estatístico para avaliar as diferenças com outros grupos de tempo de atuação 

referidos pelas mulheres. Entre os homens, a maior proporção de respostas 

positivas com relação a ter feito um aborto foi verificada entre os que atuavam a 

mais de 25 anos (88,9%). Entretanto, não foram observadas diferenças 

estatisticamente significativas (Tabela 64). 

Todas as mulheres que referiram atuar em outras instâncias disseram ter 

recorrido ao aborto por ocasião de uma gravidez indesejada, comparadas a 80% das 

que estavam aposentadas por ocasião da entrevista, 73,8% das que eram 

magistradas de primeira instância e 50% daquelas cuja instância de atuação era 

Tribunal. As diferenças não puderam ser comparadas. Dentre os homens a maior 

proporção de aborto por ocasião de gravidez indesejada foi observada entre aqueles 

que referiram ser Tribunal sua instância de atuação (82,4%) e a menor entre os que 
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já estavam aposentados por ocasião da entrevista (75%). Entretanto, as diferenças 

não foram estatisticamente significativas (Tabela 65). 

Quanto a área de atuação, a maior a proporção de mulheres que haviam optado 

por um aborto foi observada entre as que já estavam aposentadas por ocasião da 

entrevista (77,8%), comparadas com 76,0% que atuavam exclusivamente em outras 

áreas, tais como: cível, infância e juventude, família e sucessões, juizado especial, 

etc., e 68,5% que disseram atuar na área criminal ou eram juízas que atuavam em 

vara única, que inclui a criminal. Entre os homens, a maior proporção de opção pelo 

aborto foi verificada entre os que atuavam em outras áreas (83,1%), comparados 

com 77,5% que referiram atuar na área criminal/vara única e 77,2% que já estavam 

aposentados. Entretanto, não foram observadas diferenças estatisticamente 

significativas (Tabela 66). 

Ao analisar a opção por ter feito aborto frente a uma gravidez absolutamente 

indesejada e as variáveis de cunho religioso observou-se maior proporção de 

participantes do sexo feminino que haviam optado por fazer um aborto entre as 

mulheres que foram classificadas como não religiosas (79,3%), que eram da 

categoria sem religião ao analisar-se o trânsito religioso (76,9%), e que também 

eram da categoria sem religião na análise da importância da religião sobre as 

respostas dadas na pesquisa (78,6%) e na análise da importância das concepções 

religiosas sobre as respostas dadas (92,9%). Entretanto, não foi possível aplicar o 

teste para verificar a significância das diferenças.  Resultado semelhante observou-

se entre os participantes do sexo masculino. Entretanto, chama a atenção que 75% 

das mulheres e 73,3% dos homens que foram classificados como religiosos também 

haviam optado pelo aborto diante de uma gravidez indesejada (Tabelas: 67, 68, 69, 

70) 
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8. TABELAS 

 
Tabela 1 - Distribuição percentual dos participantes segundo características 
sociodemográficas 

 
Características 

 
n 

 
% 

 
Idade (anos completos) 

  

 
Até 39 

 
340 

 
23,1 

De 40 a 49 310 21,0 
Maior ou igual a 50 823 55,9 

 
Sexo 

  

Feminino 364 24,4 
Masculino           1129 75,6 

 
Estado marital 

  

Casado           1082 72,7 
Solteiro 120   8,1 
Unido 108   7,3 
Separado/divorciado 150 10,1 
Viúvo 29   1,9 

 
Total de filhos vivos 

  

Nenhum 262 17,6 
De 1 a 2 612 41,1 
�  3 614 41,3 

 
Total* 

 

 
          1493 

 

 

* Faltou informação de 20 participantes para a idade, de quatro para estado marital e de cinco para 
total de filhos vivos 
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Tabela 2- Proporção de participantes segundo características da atuação profissional 
 

Características 
 

n 
 

% 
 

Região de atuação 
  

Norte 106   7,4 
Nordeste 307 21,6 
Sudeste 521 36,6 
Sul 343 24,1 
Centro-Oeste 147 10,3 
 
Tempo de atuação na área 
(em anos) 

  

Até 10 434 33,0 
Mais de 10 até 25 710 53,9 
Mais de 25 173 13,1 

 
Localidade de trabalho 

  

Capital 509 34,2 
Interior 583 39,1 
Capital e interior 45   3,0 
Aposentado 448 30,0 

 
Magistrado: 

  

Federal   30   2,0 
Estadual           1166 78,4 
Trabalhista 189 12,7 
Aposentado 448 30,1 

 
Grau de atuação:  

  

1 Instância 973 65,4 
Tribunal 254 17,1 
Aposentado 448 30,1 
Outro 28   1,9 
 
Área de atuação 

  

Cível 779 52,4 
Criminal 509 34,2 
Trabalhista 196 13,2 
Vara única   44   3,0 
Aposentado 448 30,1 
Outros   66   4,4 

 
Total* 

 
          1493 

 

* Faltou informação de 99 participantes para Região de atuação, de 176 para tempo de atuação, de três para 
localidade, de cinco para magistrado de e área de atuação e de seis para grau de atuação.  
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 Tabela 3 - Distribuição percentual dos participantes segundo características da prática religiosa 
 

Características 
 

n 
 

% 
 

Religião declarada 
  

Católica 898 63,7 
Espírita Kardecista 143 10,1 
Evangélicos 53  3,8 
Protestante Tradicional 46  3,3 
Outras 55  3,9 
Nenhuma 214 15,2 
 
Religião aceita aborto# 

  

Em nenhuma situação 901 73,6 
Em caso de risco de vida para gestante 165 13,5 
Se gravidez resultado de estupro 67   5,5 
Se feto tem anomalia incompatível com a vida 
extra-uterina 

65   5,3 

Outra situação   9   0,7 
Não sabe 124 10,1 

 
Importância da religião sobre as respostas 
 dadas+ 

  

Muito importante 372 26,3 
Pouco importante 373 26,4 
Não importante 455 32,2 
Sem religião 214 15,1 
 
Religiosidade 

 
 

 

Religioso 211 15,1 
Intermediário 478 34,1 
Não religioso 711 50,8 
 
Trânsito religioso 

  

Sem trânsito 145 10,7 
Com trânsito 1028 75,8 
Sem religião 183 13,5 

 
Importância das concepções religiosas 
 pessoais  sobre as respostas dadas+ 

  

Muito importante 393 28,8 
Pouco importante 389 28,5 
Não importante 406 29,8 
Sem concepções religiosas pessoais 176 12,9 

 
Total* 

 
1493 

 

* Faltou informação de 84 participantes para religião declarada, de 54 para religião aceita aborto, de 49 para importância da 
religião, de 93 para religiosidade, de 137 para trânsito religioso e de 103 para importância das concepções pessoais. 

# Excluídos 214 que declararam não ter religião. 
+ Um participante referiu não saber informar, 29 deram outras respostas para a importância da religião e 25 para importância das 

concepções religiosas pessoais. 
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Tabela 4 – Proporção de participantes segundo conhecimento acerca das convenções 
internacionais que tratam do tema aborto das quais o Brasil é signatário 

 
Convenções 

 
n 

 
% 

 
Conferência de Direitos Humanos de Viena 

 
631 

 
45,4 

 
IV Conferência Mundial sobre a Mulher, Beijing-
1995 

 
 

332 

 
 

23,9 
 

Conferência Internacional de População e 
Desenvolvimento (CIPD) Cairo - 1994 

 
 

119 

 
 

  8,6 
 
Pacto de São José da Costa Rica 

 
37 

  
2,7 

 
Nenhuma 

 
651 

 
46,8 

 
Total* 

 
1390 

 

* Faltou informação de 83 participantes, dois referiram não saber informar e 18 deram exclusivamente outras 
respostas. 

 
 
 
Tabela 5 - Distribuição percentual dos participantes segundo opinião acerca de uma 
possível mudança das leis brasileiras que tratam a questão do aborto 

 
As leis brasileiras: 

 
n 

 
% 

 
Deveriam ampliar as circunstâncias em que o aborto 
não é punido 

 
 

857 

 
 

61,2 
 

Deveriam deixar de considerar o aborto como crime 
em qualquer circunstância 

 
 

235 

 
 

16,8 
 

Não deveriam ser modificadas 
 

186 
 

13,3 
 

Deveriam restringir as circunstâncias em que o 
aborto não é punido 

 
 

19 

 
 

  1,4 
 

Deveriam considerar o aborto como crime em 
qualquer circunstância 

 
 

103 

 
 

  7,4 
 

Total* 
 

1493 
 

* Faltou informação de 22 participantes, 23 deram outras respostas e 48 referiram não ter opinião formada. 
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Tabela 6 - Proporção de participantes segundo opinião acerca de uma possível mudança das 
leis brasileiras que tratam a questão do aborto, e sexo 

 Sexo  

As leis brasileiras: Feminino Masculino p 
 

Deveriam ampliar as circunstâncias 
em que o aborto não é punido 

 
 

(206) 59,7 

 
 

(651) 61,7 

 
 

0,007 
 

Deixar de considerar o aborto como 
crime em qualquer circunstância 

 
 

(76) 22,0 

 
 

(159) 15,1 

 

 
Não deveriam ser modificadas 

 
  (31) 9,0 

 
(155) 14,7 

 

 
Deveriam restringir as circunstâncias 
em que o aborto não é punido 

 
 

(5) 1,4 

    
 

(14) 1,3 

 

 
Deveriam considerar o aborto como 
crime em qualquer circunstância 

   
 

(27) 7,8 

   
 

(76) 7,2 

 

 
Total* 

 
345 

 
1055 

 

* Faltou informação de 22 participantes para opinião, 48 referiram não ter opinião formada e 23 deram exclusivamente 
outras respostas para opinião. 

 
Tabela 7- Proporção de participantes segundo opinião acerca de uma possível mudança das leis 
brasileiras que tratam a questão do aborto, e idade 

 Idade  
 

As leis brasileiras: 
 

�  39 
 

40 -49 
 

�  50 
 

p 
 

Deveriam ampliar as circunstâncias 
em que o aborto não é punido 

 
 

(198) 61,3 

 
 

(170) 58,6 

 
 

(481) 62,5 

 
 

0,004 
 

Deixar de considerar o aborto como 
crime em qualquer circunstância 

 
 

(62) 19,2 

 
 

(66) 22,8 

 
 

(104) 13,5 

 

 
Não deveriam ser modificadas 

 
(38) 11,8 

 
(32) 11,0 

 
(111) 14,4 

 

 
Deveriam restringir as circunstâncias 
em que o aborto não é punido 

 
 

   (7) 2,2 

 
 

   (5) 1,7 

 
 

     (7) 0,9 

 

 
Deveriam considerar o aborto como 
crime em qualquer circunstância 

 
 

  (18) 5,6 

 
 

 (17) 5,9 

 
 

   (67) 8,7 

 

 
Total* 

 

 
323 

 
290 

 
770 

 

* Faltou informação de 21 participantes para opinião, de 17 para idade e de um para opinião e idade. 48 referiram não ter opinião 
formada e 23 deram exclusivamente outras respostas para opinião. 
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Tabela 8 - Proporção de participantes segundo opinião acerca de uma possível mudança 
das leis brasileiras que tratam a questão do aborto, e estado marital 

 Estado Marital  
 

As leis brasileiras: 
 

Unido 
 

Não unido 
 

p 
 

Deveriam ampliar as circunstâncias 
em que o aborto não é punido 

 
 

(692) 62,0 

 
 

(164) 58,6 

 
 

<0,001 
 

Deixar de considerar o aborto como 
crime em qualquer circunstância 

 
 

(165) 14,8 

 
 

(69) 24,6 

 

 
Não deveriam ser modificadas 

 
(164) 14,7 

 
  (22) 7,9 

 

 
Deveriam restringir as circunstâncias 
em que o aborto não é punido 

 
 

   (18) 1,6 

 
 

  (1) 0,4 

 

 
Deveriam considerar o aborto como 
crime em qualquer circunstância 

 
 

  (78) 7,0 

 
 

 (24) 8,6 

 

 
Total* 

 
1117 

 
280 

 

* Faltou informação de 21 participantes para opinião, de três para estado marital e de um para opinião e estado marital. 
48 referiram não ter opinião formada e 23 deram exclusivamente outras respostas para opinião. 

 
Tabela 9 - Proporção de participantes segundo opinião acerca de uma possível mudança das leis 
brasileiras que tratam a questão do aborto, e número de filhos vivos 

 Número de filhos vivos  
 

As leis brasileiras: 
 

Nenhum 
 

1 - 2 
 

�  3 
 

p< 
 

Deveriam ampliar as circunstâncias 
em que o aborto não é punido 

 
 

(143) 58,6 

 
 

(361) 62,6 

 
 

(351) 60,9 

 
 

0,001 
 

Deixar de considerar o aborto como 
crime em qualquer circunstância 

 
 

(67) 27,5 

 
 

(95) 16,5 

 
 

(73) 12,7 

 

 
Não deveriam ser modificadas 

 
  (13) 5,3 

 
(78) 13,5 

 
(95) 16,5 

 

 
Deveriam restringir as circunstâncias 
em que o aborto não é punido 

 
 

   (1) 0,4 

 
 

  (11) 1,9 

 
 

   (7) 1,2 

 

 
Deveriam considerar o aborto como 
crime em qualquer circunstância 

 
 

  (20) 8,2 

 
 

  (32) 5,5 

 
 

  (50) 8,7 

 

 
Total* 

 
244 577 

 
576 

 

* Faltou informação de 21 participantes para opinião, de três para número de filhos vivos e de um para opinião e número de filhos vivos. 
48 referiram não ter opinião formada e 23 deram exclusivamente outras respostas para opinião. 
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Tabela 10 - Proporção de juízas segundo opinião acerca de uma possível mudança nas leis brasileiras 
que tratam a questão do aborto, e experiência de aborto provocado por ocasião de gravidez 
absolutamente indesejada 

  
Gravidez indesejada da mulher respondente 

 

 
As leis brasileiras: 

 
Nunca teve 

gravidez assim 

 
Teve e não fez 

aborto 

 
Teve e fez 

aborto 

 
 

p 
 

Deveriam ampliar as circunstâncias 
em que o aborto não é punido 

 
 

(166) 59,9 

 
 

(8) 61,5 

 
 

(19) 50,0 

 
 

# 

 
Deixar de considerar o aborto como 
crime em qualquer circunstância 

 
 

(56) 20,2 

 
 

(3) 23,1 

 
 

(15) 39,5 

 

 
Não deveriam ser modificadas 

 
 (28) 10,1 

 
      (0) 

 
  (1)  2,6 

 

 
Deveriam restringir as circunstâncias 
em que o aborto não é punido 

 
 

   (5) 1,8 

 
 

      (0) 

 
 

         (0) 

 

 
Deveriam considerar o aborto como 
crime em qualquer circunstância 

 
 

  (22) 7,9 

 
 

(2) 15,4 

 
 

(3) 7,9 

 

 
Total* 

 
277 13 38 

 

* Faltou informação de quatro participantes para opinião, de 17 para gravidez indesejada. Dez referiram não ter opinião formada e cinco 
deram exclusivamente outras respostas para opinião. 

# Não foi possível aplicar o teste estatístico. 
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Tabela 11 - Proporção de juízes segundo opinião acerca de uma possível mudança das leis brasileiras 
que tratam a questão do aborto, e experiência de aborto provocado por ocasião de gravidez 
absolutamente indesejada - homens 

  
Gravidez indesejada da parceira do 

respondente 

 

 
As leis brasileiras: 

 
Nunca teve 

gravidez assim 

 
Teve e não fez 

aborto 

 
Teve e fez 

aborto 

 
 

p 
 

Deveriam ampliar as circunstâncias 
em que o aborto não é punido 

 
 

(499) 63,2 

 
 

(20) 51,3 

 
 

(95) 62,1 

 
 

# 

 
Deixar de considerar o aborto como 
crime em qualquer circunstância 

 
 

(100) 12,7 

 
 

(6) 15,4 

 
 

(38) 24,8 

 

 
Não deveriam ser modificadas 

 
(116) 14,7 

 
(10) 25,6 

 
  (13) 8,5 

 

 
Deveriam restringir as circunstâncias 
em que o aborto não é punido 

 
 

   (10) 1,3 

 
 

   (1) 2,6 

 
 

   (3) 2,0 

 

 
Deveriam considerar o aborto como 
crime em qualquer circunstância 

 
 

   (64) 8,1 

 
 

   (2) 5,1 

 
 

   (4) 2,6 

 

 
Total* 

 
789 39 153 

 

* Faltou informação de 13 participantes para opinião, de 74 para gravidez indesejada e de cinco para opinião e gravidez indesejada. 
38 referiram não ter opinião formada e 18 deram exclusivamente outras respostas para opinião. 

# Não foi possível aplicar o teste estatístico. 
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Tabela 12 - Proporção de participantes segundo opinião acerca de uma possível mudança nas leis brasileiras que tratam a questão do aborto, e 
região de atuação 

  
Região de atuação 

 

 
As leis brasileiras: 

 
Norte 

 
Nordeste 

 
Sudeste 

 
Sul 

 
Centro-Oeste 

 
p 

 
Deveriam ampliar as circunstâncias em 
que o aborto não é punido 

 
 

(63) 65,6 

 
 

(189) 65,6 

 
 

(285) 58,5 

 
 

(198) 59,8 

 
 

(81) 59,1 

 
 

0,024 
 

Deixar de considerar o aborto como 
crime em qualquer circunstância 

 
 

   (6) 6,3 

 
 

(41) 14,2 

 
 

(92) 18,9 

 
 

(73) 22,1 

 
 

(19) 13,9 

 

 
Não deveriam ser modificadas 

 
(14) 14,6 

 
(36) 12,5 

 
(71) 14,6 

 
(35) 10,6 

 
(19) 13,9 

 

 
Deveriam restringir as circunstâncias 
em que o aborto não é punido 

 
 

   (2) 2,1 

 
 

   (1) 0,3 

 
 

   (9) 1,8 

 
 

   (4) 1,2 

 
 

   (3) 2,2 

 

 
Deveriam considerar o aborto como 
crime em qualquer circunstância 

 
 

(11) 11,5 

 
 

  (21) 7,3 

 
 

  (30) 6,2 

 
 

  (21) 6,3 

 
 

(15) 10,9 

 

 
Total* 

 
96 288 487 331 137 

 

* Faltou informação de 19 participantes para opinião, de 61 para região de atuação e de três para opinião e região de atuação. 48 referiram não ter opinião formada e 23 deram exclusivamente 
outras respostas para opinião. 
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Tabela 13- Proporção de participantes segundo opinião acerca de uma possível mudança nas leis 
brasileiras que tratam a questão do aborto, e tempo de atuação na área 

  
Tempo de atuação na área 

 
 
As leis brasileiras: 

 
Até 10 anos 

 
De 10 – 25 

anos 

 
�  26 anos ou 

mais 

 
 

p 
 

Deveriam ampliar as circunstâncias 
em que o aborto não é punido 

 
 

(256) 62,1 

 
 

(413) 61,5 

 
 

(91) 57,2 

 
 

0,001 
 

Deixar de considerar o aborto como 
crime em qualquer circunstância 

 
 

(86) 20,9 

 
 

(112) 16,7 

 
 

(18) 11,3 

 

 
Não deveriam ser modificadas 

 
(41) 10,0 

 
(92) 13,7 

 
(31) 19,5 

 

 
Deveriam restringir as circunstâncias 
em que o aborto não é punido 

 
 

   (7) 1,7 

 
 

  (11) 1,6 

 
 

      (0) 

 

 
Deveriam considerar o aborto como 
crime em qualquer circunstância 

 
 

 (22) 5,3 

 
 

  (44) 6,5 

 
 

(19) 11,9 

 

 
Total* 

 
412 672 159 

 

* Faltou informação de15 participantes para opinião, de 157 para tempo de atuação na área e de sete para opinião e tempo de atuação 
na área. 48 referiram não ter opinião formada e 23 deram exclusivamente outras respostas para opinião. 



 37 

Tabela 14 - Proporção de participantes segundo opinião acerca de uma possível mudança nas leis brasileiras que tratam 
a questão do aborto, e grau de atuação 

  
Grau de atuação 

 

 
As leis brasileiras: 

 
1 Instância 

 
Tribunal 

 
Outro 

 
Aposentado 

 
p 

 
Deveriam ampliar as circunstâncias 
em que o aborto não é punido 

 
 

(563) 61,1 

 
 

(136) 58,4 

 
 

(14) 51,9 

 
 

(140) 65,4 

 
 
0,336 

 
Deixar de considerar o aborto como 
crime em qualquer circunstância 

 
 

(169)18,3 

 
 

(36) 15,5 

 
 

(4) 14,8 

 
 

(26) 12,1 

 
 

0,1537 
 

Não deveriam ser modificadas 
 

(113) 12,3 
 

(41) 17,6 
 

(3) 11,1 
 

(28) 13,1 
 

0,1944 
 

Deveriam restringir as circunstâncias 
em que o aborto não é punido 

 
 

    (18) 2,0 

 
 

   (1) 0,4 

 
 

      (0) 

 
 

      (0) 

 
 
# 

 
Deveriam considerar o aborto como 
crime em qualquer circunstância 

 
 

     (58) 6,3 

 
 

(19) 8,2 

 
 

(6) 22,2 

 
 

(20) 9,3 

 
 
0,008 

 
Total* 

 
921 233 27 214 

 

* Faltou informação de 21 participantes para opinião, de cinco para grau de atuação e de um para opinião e grau de atuação. 48 referiram não ter opinião 
formada e 23 deram exclusivamente outras respostas para opinião. 

# Não foi possível aplicar o teste estatístico. 
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Tabela 15- Proporção de participantes segundo opinião acerca de uma possível mudança nas leis brasileiras que tratam a 
questão do aborto, e área de atuação 

  
Área de atuação 

 
 
As leis brasileiras: 

 
 

Criminal/Vara única 

 
 

Outros 

 
 

Aposentados 

 
 

p 
 

Deveriam ampliar as circunstâncias em 
que o aborto não é punido 

 
 

(323) 63,2 

 
 

(318) 60,3 

 
 

(213) 59,5 

 
 

0,479 
 

Deixar de considerar o aborto como 
crime em qualquer circunstância 

 
 

(84) 16,4 

 
 

(104) 19,7 

 
 

(46) 12,8 

 
 

0,026 
 

Não deveriam ser modificadas 
 

(63) 12,3 
 

(65) 12,3 
 

(58) 16,2 
 

0,178 
 

Deveriam restringir as circunstâncias 
em que o aborto não é punido 

 
 

     (5)1,0 

 
 

  (9) 1,7 

 
 

   (5) 1,4 

 
 

0,597 
 

Deveriam considerar o aborto como 
crime em qualquer circunstância 

 
 

   (36) 7,0 

 
 

 (31) 5,9 

 
 

(36) 10,1 

 
 

0,062 
 

Total* 
 

511 527 358  

* Faltou informação de 21 participantes para opinião, de quatro para área de atuação e de um para opinião e área de atuação. 48 referiram não ter opinião 
formada e 23 deram exclusivamente outras respostas para opinião. 

# Não foi possível aplicar o teste estatístico. 
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Tabela 16- Proporção de participantes segundo opinião acerca de uma possível mudança nas leis 
brasileiras que tratam a questão do aborto e religiosidade 

  
Religiosidade 

 

 
As leis brasileiras: 

 
Religioso 

 
Intermediário 

 
Não religioso 

 
p 

 
Deveriam ampliar as circunstâncias 
em que o aborto não é punido 

 
 

(75) 37,9 

 
 

(287) 64,1 

 
 

(448) 66,4 

 
 

0,000 
 

Deixar de considerar o aborto como 
crime em qualquer circunstância 

 
 

   (7) 3,5 

 
 

(46) 10,3 

 
 

(174) 25,8 

 

 
Não deveriam ser modificadas 

 
(60) 30,3 

 
(72) 16,1 

 
   (41) 6,1 

 

 
Deveriam restringir as circunstâncias 
em que o aborto não é punido 

 
 

   (9) 4,5 

 
 

   (8) 1,8 

 
 

    (1) 0,1 

 

 
Deveriam considerar o aborto como 
crime em qualquer circunstância 

 
 

(47) 23,7 

 
 

( 35) 7,8 

 
 

  (11) 1,6 

 

 
Total* 

 
198 448 675 

 

* Faltou informação de 19 participantes para opinião, de 79 para religiosidade e de três para opinião e religiosidade. 48 referiram não ter 
opinião formada e 23 deram exclusivamente outras respostas para opinião. 

 



 40 

Tabela 17 - Proporção de participantes segundo opinião acerca de uma possível mudança nas leis 
brasileiras que tratam a questão do aborto e trânsito religioso 

  
Trânsito religioso 

 

 
As leis brasileiras: 

 
Sem trânsito 

 
Com trânsito 

 
Sem religião 

 
p 

 
Deveriam ampliar as circunstâncias 
em que o aborto não é punido 

 
 

(589) 61,9 

 
 

(90) 66,7 

 
 

(102) 54,8 

 
 

0,080 
 

Deixar de considerar o aborto como 
crime em qualquer circunstância 

 
 

(117) 12,3 

 
 

(20)14,8 

 
 

(76) 40,9 

 
 

0,000 
 

Não deveriam ser modificadas 
 

(146) 15,3 
 

(14) 10,4 
 

   (5) 2,7 
 

0,000 
 

Deveriam restringir as circunstâncias 
em que o aborto não é punido 

 
 

  (15) 1,6 

 
 

  (2) 1,4 

 
 

   (2) 1,1 

 
 
# 

 
Deveriam considerar o aborto como 
crime em qualquer circunstância 

 
 

  (85) 8,9 

 
 

  (9) 6,7 

 
 

   (1) 0,5 

 
 

0,001 
 

Total* 
 

952 135 186  

* Faltou informação de 18 participantes para opinião, de 127 para trânsito religioso e de quatro para opinião e trânsito religioso. 48 
referiram não ter opinião formada e 23 deram exclusivamente outras respostas para opinião. 

# Não foi possível aplicar o teste estatístico. 
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Tabela 18 - Proporção de participantes segundo opinião acerca de uma possível mudança nas leis brasileiras que tratam a 
questão do aborto, e importância da religião sobre as respostas dadas 

  
Importância da religião 

 

 
As leis brasileiras: 

 
Muito 

Importante 

 
Pouco 

importante 

 
 

Sem importância 

 
 

Sem religião 

p 

 
Deveriam ampliar as circunstâncias 
em que o aborto não é punido 

 
 

(143) 41,7 

 
 

(257) 72,2 

 
 

(301) 70,5 

 
 

(112) 54,9 

 

 

# 

 
Deixar de considerar o aborto como 
crime em qualquer circunstância 

 
 

(16) 4,7 

 
 

(44) 12,4 

 
 

(86) 20,1 

 
 

(84) 41,2 

 

 
Não deveriam ser modificadas 

 
(99) 28,9 

 
(39) 11,0 

 
(34) 8,0 

 
(5) 2,5 

 

 
Deveriam restringir as circunstâncias 
em que o aborto não é punido 

 
 

(13) 3,8 

 
 

(3) 0,8 

 
 

          (0) 

 
 

(2) 1,0 

 

 
Deveriam considerar o aborto como 
crime em qualquer circunstância 

 
 

(72) 21,0 

 
 

(13) 3,7 

 
 

(6) 1,4 

 
 

(1) 0,5 

 

 
Total* 

 
343 356 427 

 
204 

 

* Faltou informação de 18 participantes para opinião, de 44 para importância da religião e de quatro para opinião e importância da religião. 48 referiram não ter opinião 
formada e 23 deram exclusivamente outras respostas para opinião, 25 deram outras respostas para importância da religião e um não soube informar sobre a importância 
da religião. 

# Não foi possível aplicar o teste estatístico. 
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Tabela 19 - Proporção de participantes segundo opinião acerca de uma possível mudança nas leis brasileiras que tratam a questão 
do aborto, e importância das concepções religiosas pessoais sobre as respostas dadas 

  
Importância das concepções religiosas 

 

 
 

As leis brasileiras: 

 
Muito 

Importante 

 
Pouco 

importante 

 
Sem 

 importância 

 
Sem 

concepções  

p 

 
Deveriam ampliar as circunstâncias 
em que o aborto não é punido 

 
 

(165) 45,5 

 
 

(275) 74,1 

 
 

(268) 69,3 

 
 

(80) 49,4 

 
 

# 

 
Deixar de considerar o aborto como 
crime em qualquer circunstância 

 
 

(18) 5,0 

 
(36) 9,7 

 
 

(83) 21,4 

 
 

(77) 47,5 

 

 
Não deveriam ser modificadas 

 
(98) 27,0 

 
(42) 11,3 

 
(29) 7,5 

 
(4) 2,5 

 

 
Deveriam restringir as circunstâncias 
em que o aborto não é punido 

 
 

(12) 3,3 

 
 

(5) 1,3 

 
 

(1) 0,3 

 
           
          (0) 

 

 
Deveriam considerar o aborto como 
crime em qualquer circunstância 

 
 

(70) 19,3 

 
 

(13) 3,5 

 
 

(6) 3,5 

 
 

(1) 0,6 

 

 
Total* 

 
363 371 387 

 
162 

 

* Faltou informação de 18 participantes para opinião, de 95 para importância das concepções pessoais e de quatro para opinião e importância das concepções pessoais. 48 
referiram não ter opinião formada, 23 deram exclusivamente outras respostas para opinião, 21 deram outras respostas para importância das concepções pessoais e um não 
soube informar sobre importância das concepções pessoais. 

# Não foi possível aplicar o teste estatístico. 
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Tabela 20 - Variáveis associadas à opinião dos participantes acerca de uma possível mudança das leis 
brasileiras que tratam a questão do aborto (n = 1029) 
 
Variável dep. 

 
Variáveis independentes 

 
Coef. 

 
EP Coef. 

 
p 

 
• Modelo 1: Não deveriam 
ser modificadas 

 
 
Importância da religião: Muita 

 
 

0,928 

 
 

0,392 

 
 

0,018 
                                         Pouca 0,280 0,323 0,387 
 Estado marital 1,100 0,349 0,002 
 Trânsito religioso: Sem 1,311 0,625 0,036 
                                Com 0,940 0,693 0,175 
 Import. concepções pessoais: Muito 0,975 0,399 0,014 
                                                Pouco 0,320 0,332 0,336 
 Grau de atuação: Tribunal 0,838 0,413 0,042 
                              1� Instância 0,336 0,369 0,362 
 Constante -5,329 0,737 0,000 
     
• Modelo 2: Deveriam 
deixar de considerar o 

 
Idade 

 
-0,019 

 
0,006 

 
0,001 

aborto como crime em 
qualquer circunstância 

 
Trânsito religioso: Sem 

 
-1,073 

 
0,212 

 
0,000 

                               Com -0,755 0,321 0,019 
 Import. concepções: Muito -1,786 0,304 0,000 
                                  Pouco -1,086 0,233 0,000 
 Nível de atuação: Federal + trabalhista 0,656 0,380 0,084 
                              Estadual 0,229 0,313 0,463 
 Região de atuação: 0,418 0,208 0,045 
 Sexo 0,457 0,199 0,022 
     
• Modelo 3: Deveriam 
ampliar as circunstâncias 
em que o aborto não é 

 
 
Importância da religião: Muita 

 
 

-0,948 

 
 

0,276 

 
 

0,001 
punido                                        Pouca -0,002 0,195 0,990 
 Import. concepções pessoais: Pouco 0,610 0,197 0,002 
                                                 Muito 0,290 0,280 0,301 
 Religiosidade: Religioso - 0,633 0,248 0,011 
                          Intermediário - 0,045 0,163 0,785 
 Região de atuação -0,330 0,150 0,027 
 Constante 0,834 0,160 0,000 
     
• Modelo 4: Deveriam 
considerar o aborto como 
crime em qualquer 

 
 
Importância da religião: Muita 

 
 

1,811 

 
 

0,427 

 
 

0,000 
circunstância                                         Pouca 0,451 0,464 0,331 
 Religiosidade: Religioso 1,522 0,468 0,001 
                         Intermediário 1,026 0,422 0,015 
 Estado Marital -0,712 0,311 0,022 
 Constante -3,878 0,434 0,000 
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Tabela 21 - Proporção de participantes segundo opinião sobre as circunstâncias 
nas quais o aborto deveria ser permitido 

  
Opinião 

 
Circunstâncias 

 
n 

 
% 

 
Em caso de risco de vida da gestante 

 
1164 

 
79,4 

 
Diagnóstico de anencefalia 

 
1161 

 
79,2 

 
Feto com qualquer malformação congênita 
grave incompatível com a vida extra-uterina 

 
 

1151 

 
 

78,5 
 

Gravidez resultante de estupro 
 

1116 
 

76,1 
 

Gravidez traz prejuízos graves à saúde física da 
mulher 

 
 

822 

 
 

56,1 
 

Gravidez traz prejuízos graves à saúde psíquica 
da mulher 

 
 

601 

 
 

41,0 
 

Mulher HIV positivo 
 

404 
 

27,6 
 

Mulher não tem condições financeiras de ter o 
bebê 

 
 

254 

 
 

17,3 
 
Falha do método anticoncepcional 

 
238 

 
16,2 

 
Mulher solteira e parceiro não assume gravidez 

 
211 

 
14,4 

 
Em qualquer circunstância 

 
167 

 
11,4 

 
Em nenhuma circunstância 

 
107 

 
7,3 

 
Total* 

 

 
1466 

 

* Faltou informação de 12 participantes, três deram outras respostas exclusivamente e 12 referiram não ter 
opinião formada. 
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Tabela 22 - Proporção de participantes segundo opinião sobre as circunstâncias nas quais o 
aborto deveria ser permitido e sexo 

  
Sexo 

 

 
Circunstâncias 

 
Feminino 

 
Masculino 

 
p 

 
Em caso de risco de vida da gestante 

 
(289) 80,3 

 
(875) 79,1 

 
0,690 

 
Diagnóstico de anencefalia 

 
(293) 81,4 

 
(868) 78,5 

 
0,269 

 
Feto com qualquer malformação congênita 
grave incompatível com a vida extra-
uterina 

 
 
 

(289) 80,3 

 
 
 

(862) 77,9 

 
 
 

0,387 
 

Gravidez resultante de estupro 
 

(290) 80,6 
 

(826) 74,7 
 

0,028 
 

Gravidez traz prejuízos graves à saúde 
física da mulher 

 
 

(231) 64,2 

 
 

(591) 53,4 

 
 

0,000 
 

Gravidez traz prejuízos graves à saúde 
psíquica da mulher 

 
 

(167) 46,4 

 
 

(434) 39,2 

 
 

0,020 
 

Mulher HIV positivo 
 

(119) 33,1 
 

(285) 25,8 
 

0,009 
 

Mulher não tem condições financeiras de 
ter o bebê 

 
 

(83) 23,1 

 
 

(171) 15,5 

 
 

0,001 
 
Falha do método anticoncepcional 

 
(80) 22,2 

 
(158) 14,3 

 
0,001 

 
Mulher solteira e parceiro não assume 
gravidez 

 
 

(72) 20,0 

 
 

(139) 12,6 

 
 

0,001 
 

Em qualquer circunstância 
 

(63) 17,5 
 

(104) 9,4 
 

0,000 
 

Em nenhuma circunstância 
      

(31)   8,6 
 

(76) 6,9 
 

0,324 
 

Total* 
 

360 1106  

* Faltou informação de 12 participantes para circunstâncias. 12 referiram não ter opinião formada e três deram exclusivamente 
outras respostas para circunstâncias. 
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Tabela 23 - Proporção de participantes segundo opinião sobre as circunstâncias nas quais o 
aborto deveria ser permitido, e idade 

  
Idade 

 

 
Circunstâncias 

 
�  39 

 
40 - 49 

 
�  50 

 
p 

 
Em caso de risco de vida da gestante 

 
(301) 89,3 

 
(265) 87,2 

 
(584) 72,4 

 
0,000 

 
Diagnóstico de anencefalia 

 
(281) 83,4 

 
(251) 82,6 

 
(615) 76,2 

 
0,007 

 
Feto com qualquer malformação 
congênita grave incompatível com a 
vida extra-uterina 

 
 
 

(278) 82,5 

 
 
 

(245) 80,6 

 
 
 

(614) 76,1 

 
 
 

0,034 
 

Gravidez resultante de estupro 
 

(270) 80,1 
 

(246) 80,9 
 

(586) 72,6 
 

0,002 
 

Gravidez traz prejuízos graves à 
saúde física da mulher 

 
 

(219) 65,0 

 
 

(203) 66,8 

 
 

(387) 48,0 

 
 

0,000 
 

Gravidez traz prejuízos graves à 
saúde psíquica da mulher 

 
 

(155) 46,0 

 
 

(142) 46,7 

 
 

(293) 36,3 

 
 

0,001 
 

Mulher HIV positivo 
 

(96) 28,5 
 

(91) 29,9 
 

(214) 26,5 
 

0,490 
 

Mulher não tem condições 
financeiras de ter o bebê 

 
 

(77) 22,8 

 
 

(72) 23,7 

 
 

(103) 12,8 

 
 

0,000 
 
Falha do método anticoncepcional 

 
(67) 19,9 

 
(70) 23,0 

 
(99) 12,3 

 
0,000 

 
Mulher solteira e parceiro não 
assume gravidez 

 
 

(64) 19,0 

 
 

(59) 19,4 

 
 

(86) 10,7 

 
 

0,000 
 

Em qualquer circunstância 
 

(55) 16,3 
 

(49) 16,1 
 

(61) 7,6 
 

0,000 
 

Em nenhuma circunstância 
 

(18) 5,3 
 

(19) 6,3 
 

(69) 8,6 
 

0,119 
 

Total* 
 

337 304 807 
 

* Faltou informação de 11 participantes para circunstâncias, de 18 para idade e de um para circunstâncias e idade. 12 referiram não ter 
opinião formada e três deram exclusivamente outras respostas para circunstâncias. 

 



 47 

Tabela 24 - Proporção de participantes segundo opinião sobre as circunstâncias nas quais o 
aborto deveria ser permitido, e estado marital 

  
Estado Marital 

 

 
Circunstâncias 

 
Unido 

 
Não unido 

 
p 

 
Em caso de risco de vida da gestante 

 
(915) 78,2 

 
(247) 84,3 

 
0,026 

 
Diagnóstico de anencefalia 

 
(917) 78,4 

 
(242) 82,6 

 
0,131 

 
Feto com qualquer malformação 
congênita grave incompatível com a 
vida extra-uterina 

 
 
 

(904) 77,3 

 
 
 

(245) 83,6 

 
 

0,022 

 
Gravidez resultante de estupro 

 
(876) 74,9 

 
(238) 81,2 

 
0,027 

 
Gravidez traz prejuízos graves à saúde 
física da mulher 

 
 

(624) 53,3 

 
 

(196) 66,9 

 
0,000 

 
Gravidez traz prejuízos graves à saúde 
psíquica da mulher 

 
 

(448) 38,3 

 
 

(151) 51,5 

 
0,000 

 
Mulher HIV positivo 

 
(298) 25,5 

 
(105) 35,8 

 
0,001 

 
Mulher não tem condições financeiras 
de ter o bebê 

 
 

(181) 15,5 

 
 

(72) 24,6 

 
0,000 

 
Falha do método anticoncepcional 

 
(164) 14,0 

 
(73) 24,9 

 
0,000 

 
Mulher solteira e parceiro não assume 
gravidez 

 
 

(147) 12,6 

 
 

(62) 21,2 

 
 

0,000 
 

Em qualquer circunstância 
 

(112) 9,6 
 

(54) 18,4 
 

0,000 
 

Em nenhuma circunstância 
 

(88) 7,5 
 

(18)  6,1 
 

0,492 
 

Total* 
 

1170 293 
 

* Faltou informação de 11 participantes para circunstâncias, de três para estado marital e de um para circunstâncias e estado 
marital. 12 referiram não ter opinião formada e três deram exclusivamente outras respostas para circunstâncias. 
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Tabela 25 - Proporção de participantes segundo opinião sobre as circunstâncias nas quais o aborto deveria ser permitido, e 
número de filhos vivos 

  
Número de filhos vivos 

 

 
Circunstâncias 

 
Nenhum 

 
1 - 2 

 
�  3 

 
p 

 
Em caso de risco de vida da gestante 

 
(229) 88,1 

 
(492) 82,0 

 
(441) 73,3 

 
0,000 

Diagnóstico de anencefalia (224) 86,2 (480) 80,0 (454) 75,4 0,001 
Feto com qualquer malformação congênita grave 
incompatível com a vida extra-uterina 

 
(217) 83,5 

 
(480) 80,0 

 
(451) 74,9 

 
0,010 

Gravidez resultante de estupro (219) 84,2 (466) 77,7 (428) 71,1 0,000 
Gravidez traz prejuízos graves à saúde física da mulher (183) 70,4 (347) 57,8 (290) 48,2 0,000 
Gravidez traz prejuízos graves à saúde psíquica da mulher (132) 50,8 (247) 41,2 (220) 36,5 0,000 
Mulher HIV positivo (93) 35,8 (157) 26,2 (152) 25,2 0,004 
Mulher não tem condições financeiras de ter o bebê (76) 29,2 (109) 18,2 (68) 11,3 0,000 
Falha do método anticoncepcional (65) 25,0 (104)  17,3 (68) 11,3 0,000 
Mulher solteira e parceiro não assume gravidez (61) 23,5 (88) 14,7 (61) 10,1 0,000 
Em qualquer circunstância (55) 21,2 (72) 12,0 (40) 6,6 0,000 
Em nenhuma circunstância (15) 5,8 (40) 6,7 (51) 8,5 0,288 
 
Total* 

 
260 600 602 

 

 
* Faltou informação de 11 participantes para circunstâncias, de quatro para número de filhos vivos e de um para circunstâncias e número de filhos vivos. 12 referiram não ter 
opinião formada e três deram exclusivamente outras respostas para circunstâncias. 



 49 

Tabela 26 - Proporção de juízas segundo opinião sobre as circunstâncias nas quais o aborto deveria ser 
permitido, e experiência de aborto provocado por ocasião de gravidez absolutamente indesejada 

  
Gravidez indesejada da mulher respondente 

 

 
Circunstâncias 

 
Nunca teve 

gravidez assim 

 
Teve e não fez 

aborto 

 
Teve e fez 

aborto 

 
p 

 
Em caso de risco de vida da gestante 

 
(229) 79,0 

 
(10) 71,4 

 
(33) 89,2 

 
0,252 

 
Diagnóstico de anencefalia 

 
(231) 79,7 

 
(12) 85,7 

 
(32) 86,5 

 
0,543 

 
Feto com qualquer malformação 
congênita grave incompatível com a 
vida extra-uterina 

 
 
 

(228) 78,6 

 
 
 

(12) 85,7 

 
 
 

(32) 86,5 

 
 
 

0,454 
 

Gravidez resultante de estupro 
 

(228) 78,6 
 

(12) 85,7 
 

(33) 89,2 
 

0,274 
 

Gravidez traz prejuízos graves à 
saúde física da mulher 

 
 

(180) 62,1 

 
 

(9)  64,3 

 
 

(28) 75,7 

 
 

0,269 
 

Gravidez traz prejuízos graves à 
saúde psíquica da mulher 

 
 

(125) 43,1 

 
 

(8)  57,1 

 
 

(23) 62,2 

 
 

0,062 
 

Mulher HIV positivo 
 

(83) 28,6 
 

 (9)  64,3 
 

(19) 51,4 
 

0,001 
 

Mulher não tem condições 
financeiras de ter o bebê 

 
 

(58) 20,0 

 
 

(4)  28,6 

 
 

(18) 48,6 

 
 

0,000 
 
Falha do método anticoncepcional 

 
(54) 18,6 

  
(5)  35,7 

 
(18) 48,6 

 
0,000 

 
Mulher solteira e parceiro não 
assume gravidez 

 
 

(50) 17,2 

 
 

(2)  14,3 

 
 

(16) 43,2 

 
 

0,001 
 

Em qualquer circunstância 
 

(45) 15,5 
 

(2)  14,3 
 

(15) 40,5 
0,001 

 
Em nenhuma circunstância 

 
(26)  9,0 

 
(2)  14,3 

 
(3)    8,1 

# 

 
Total* 

 
290 14 37 

 

* Faltou informação de uma participante para circunstâncias e de 19 para gravidez indesejada. Uma referiu não ter opinião formada e 
duas deram exclusivamente outras respostas para circunstâncias. 

# Não foi possível aplicar o teste estatístico. 
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Tabela 27 - Proporção de juízes segundo opinião sobre as circunstâncias nas quais o aborto deveria 
ser permitido, e experiência de aborto provocado por ocasião de gravidez absolutamente indesejada 

  
Gravidez indesejada da parceira do respondente 

 

 
Circunstâncias 

 
Nunca teve 

gravidez assim 

 
Teve e não fez 

aborto 

 
Teve e fez 

aborto 

 
p 

 
Em caso de risco de vida da gestante 

 
(646) 78,7 

 
(31) 75,6 

 
(140) 85,9 

 
0,090 

 
Diagnóstico de anencefalia 

 
(640) 78,0 

 
(28) 68,3 

 
(145) 89,0 

 
0,001 

 
Feto com qualquer malformação 
congênita grave incompatível com a 
vida extra-uterina 

 
 
 

(637) 77,6 

 
 
 

(31) 75,6 

 
 
 

(137) 84,0 

 
 
 

0,167 
 

Gravidez resultante de estupro 
 

(612) 74,5 
 

(29) 70,7 
 

(131) 80,4 
 

0,227 
 

Gravidez traz prejuízos graves à 
saúde física da mulher 

 
 

(423) 51,5 

 
 

(23) 56,1 

 
 

(104) 63,8 

 
 

0,015 
 

Gravidez traz prejuízos graves à 
saúde psíquica da mulher 

 
 

(296) 36,1 

 
 

(17) 41,5 

 
 

(89) 54,6 

 
 

0,000 
 

Mulher HIV positivo 
 

(189) 23,0 
 

(11) 26,8 
 

(59) 36,2 
 

0,002 
 

Mulher não tem condições 
financeiras de ter o bebê 

 
 

(103) 12,5 

 
 

(10) 24,4 

 
 

(45) 27,6 

 
 

0,000 
 
Falha do método anticoncepcional 

 
(97) 11,8 

 
(7)  17,1 

 
(39) 23,9 

 
0,000 

 
Mulher solteira e parceiro não 
assume gravidez 

 
 

(84) 10,2 

 
 

(8)  19,5 

 
 

(34) 20,9 

 
 

0,000 
 

Em qualquer circunstância 
 

(65)  7,9 
 

(5)  12,2 
 

(24) 14,7 
 

0,018 
 

Em nenhuma circunstância 
 

(58)  7,1 
 

(2)   4,9 
 

(4) 2,5 
 

0,079 
 

Total* 
 

821 41 163  

* Faltou informação de nove participantes para circunstâncias, de 81 para gravidez indesejada e de dois para circunstâncias e gravidez 
indesejada. 10 referiram não ter opinião formada e dois deram exclusivamente outras respostas para circunstâncias. 
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Tabela 28 - Proporção de participantes segundo opinião sobre as circunstâncias nas quais o aborto deveria ser permitido, e 
região de atuação 

  
Região de atuação 

 

 
 
Circunstâncias 

 
 

Norte 

 
 
Nordeste 

 
 

Sudeste 

 
 

Sul 

 
Centro-
Oeste 

 
 
p 

 
Em caso de risco de vida da gestante 

 
(73) 70,2 

 
(232) 76,6 

 
(420) 82,2 

 
(276) 81,7 

 
(116) 81,1 

 
0,031 

Diagnóstico de anencefalia (77) 74,0 (246) 81,2 (398) 77,9 (280) 82,8 (108) 75,5 0,144 
Feto com qualquer malformação 
congênita grave incompatível com a 
vida extra-uterina 

 
 

(73) 70,2 

 
 

(245) 80,9 

 
 

(400) 78,3 

 
 

(277) 82,0 

 
 

(102) 82,0 

 
 

0,018 
Gravidez resultante de estupro (73) 70,2 (230) 75,9 (382) 74,8 (272) 80,5 (105) 73,4 0,161 
Gravidez traz prejuízos graves à saúde 
física da mulher 

 
(46) 44,2 

 
(156) 51,5 

 
(304) 59,5 

 
(215) 63,6 

 
(74)  51,7 

 
0,001 

Gravidez traz prejuízos graves à saúde 
psíquica da mulher 

 
(31) 29,8 

 
(115) 38,0 

 
(213) 41,7 

 
(160) 47,3 

 
(58)  40,6 

 
0,016 

Mulher HIV positivo (15) 14,4 (85)  28,1 (154) 30,1 (95)   28,1 (39)  27,3 0,030 
Mulher não tem condições financeiras 
de ter o bebê 

 
(10)  9,6 

 
(39)  12,9 

 
(100) 19,6 

 
(77)  22,8 

 
(21)  14,7 

 
0,001 

Falha do método anticoncepcional (9)   8,7 (39)  12,9 (90)   17,6 (71)  21,0 (20)  14,0 0,008 
Mulher solteira e parceiro não assume 
gravidez 

 
(8)   7,7 

 
(28)   9,2 

 
(83)   16,2 

 
(68)  20,1 

(17)  11,9  
0,000 

Em qualquer circunstância (4)   3,8 (25)   8,3 (63)   12,3 (57) 16,9 (14)   9,8 0,001 
Em nenhuma circunstância (14) 13,5 (15)   5,0 (35)    6,8 (27) 8,0 (13)   9,1 0,057 

 
Total* 104 303 511 338 143 

 

* Faltou informação de 10 participantes para circunstâncias, de 67 para região de atuação e de dois para circunstâncias e região de atuação. 12 referiram não ter 
opinião formada e três deram exclusivamente outras respostas para circunstâncias. 
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Tabela 29- Proporção de participantes segundo opinião sobre as circunstâncias nas quais o aborto 
deveria ser permitido, e tempo de atuação na área 

  
Tempo de atuação na área 

 

 
 
Circunstâncias 

 
 

Até 10 anos 

 
De 10 – 25 

anos 

 
 

�  26 anos 

 
 

p 
 

Em caso de risco de vida da gestante 
 

(374) 86,8 
 

(558) 80,1 
 

(118) 70,2 
 

0,000 
 

Diagnóstico de anencefalia 
 

(358) 83,1 
 

(559) 80,2 
 

(122) 72,6 
 

0,016 
 

Feto com qualquer malformação 
congênita grave incompatível com a 
vida extra-uterina 

 
 
 

(348) 80,7 

 
 
 

(552) 79,2 

 
 
 

(125) 74,4 

 
 
 

0,229 
 

Gravidez resultante de estupro 
 

(352) 81,7 
 

(531) 76,2 
 

(122) 72,6 
 

0,026 
 

Gravidez traz prejuízos graves à saúde 
física da mulher 

 
 

(280) 65,0 

 
 

(398) 57,1 

 
 

(74)  44,0 

 
 

0,000 
 

Gravidez traz prejuízos graves à saúde 
psíquica da mulher 

 
 

(195) 45,2 

 
 

(295) 42,3 

 
 

(53)  31,5 

 
 

0,009 
 

Mulher HIV positivo 
 

(117) 27,1 
 

(200) 28,7 
 

(42)  25,0 
 

0,600 
 

Mulher não tem condições financeiras 
de ter o bebê 

 
 

(94)  21,8 

 
 

(122) 17,5 

 
 

(15)   8,9 

 
 

0,001 
 
Falha do método anticoncepcional 

 
(87)  20,2 

 
(114) 16,4 

 
(17)  10,1 

 
0,011 

 
Mulher solteira e parceiro não assume 
gravidez 

 
 

(81)  18,8 

 
 

(96)  13,8 

 
 

(14)   8,3 

 
 

0,003 
 

Em qualquer circunstância 
 

(69)  16,0 
 

(76)  10,9 
 

(9)    5,4 
 

0,001 
 

Em nenhuma circunstância 
 

(21)   4,9 
 

(44)   6,3 
 

(20)  11,9 
 

0,007 
 

Total* 
 

431 697 168 
 

* Faltou informação de oito participantes para circunstâncias, de 170 para tempo de atuação e de quatro para circunstâncias e tempo de 
atuação. 12 referiram não ter opinião formada e três deram exclusivamente outras respostas para circunstâncias. 
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Tabela 30 - Proporção de participantes segundo opinião sobre as circunstâncias nas quais o aborto deveria 
ser permitido, e grau de atuação 

  
Grau de atuação 

 

 
 
Circunstâncias 

 
 

1 Instância 

 
 

Tribunal 

 
 

Outros 

 
 

Aposentado 

 
 
p 

 
Em caso de risco de vida da gestante 

 
(793) 82,5 

 
(193) 77,5 

 
(19) 67,9 

 
(155) 69,5 

 
0,000 

 
Diagnóstico de anencefalia 

 
(783) 81,5 

 
(183) 73,5 

 
(17) 60,7 

 
(175) 78,5 

 
0,003 

 
Feto com qualquer malformação 
congênita grave incompatível com a 
vida extra-uterina 

 
 
(769) 80,0 

 
 
(181) 72,7 

 
 
(20) 71,4 

 
 
(178) 79,8 

 
 
 
0,061 

 
Gravidez resultante de estupro 

 
(747) 77,7 

 
(189) 75,9 

 
(17) 60,7 

 
(160) 71,7 

 
0,060 

 
Gravidez traz prejuízos graves à 
saúde física da mulher 

 
 
(570) 59,3 

 
 
(129) 51,8 

 
 
(13) 46,4 

 
 
(108) 48,4 

 
 
0,006 

 
Gravidez traz prejuízos graves à 
saúde psíquica da mulher 

 
 
(412) 42,9 

 
 
(94) 37,8 

 
 
(4) 14,3 

 
 
(90) 40,4 

 
 
0,013 

 
Mulher HIV positivo 

 
(273) 28,4 

 
(65) 26,1 

 
(7) 25,0 

 
(58) 26,0 

 
0,809 

 
Mulher não tem condições 
financeiras de ter o bebê 

 
 
(185) 19,3 

 
 
(40) 16,1 

 
 
(3) 10,7 

 
 
(26) 11,7 

 
 
0,035 

 
Falha do método anticoncepcional 

 
(173) 18,0 

 
(32) 12,9 

 
(2) 7,1 

 
(31) 13,9 

 
0,076 

 
Mulher solteira e parceiro não 
assume gravidez 

 
 
(154) 16,0 

 
 
(32) 12,9 

 
 
(1) 3,6 

 
 
(24) 10,8 

 
 
0,056 

 
Em qualquer circunstância 

 
(129) 13,4 

 
(23) 9,2 

 
(1) 3,6 

 
(14) 6,3 

 
0,006 

 
Em nenhuma circunstância 

 
(58) 6,0 

 
(21) 8,4 

 
(6) 21,4 

 
(21) 9,4 

 
0,006 

 
Total* 

 
961 249 28 223 

 

* Faltou informação de 11 participantes para circunstâncias, de cinco para grau de atuação e de um para circunstâncias e grau de atuação. 12 
referiram não ter opinião formada e três deram exclusivamente outras respostas para circunstâncias. 
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Tabela 31 - Proporção de participantes segundo opinião sobre as circunstâncias nas quais o aborto deveria ser permitido, e área de atuação 
  

Área de atuação 
 

 
 
Circunstâncias 

 
Criminal 

Vara única 

 
 

Outras 

 
 

Aposentado 

 
 

p 
 

Em caso de risco de vida da gestante 
(443) 82,2 (460) 84,2 (259) 68,5 0,000 

Diagnóstico de anencefalia (444) 82,4 (435) 79,7 (280) 74,1 0,009 
Feto com qualquer malformação congênita grave 
incompatível com a vida extra-uterina 

(429) 79,6 (431) 78,9 (288) 76,2 0,442 

Gravidez resultante de estupro (419) 77,7 (427) 78,2 (267) 70,6 0,016 
Gravidez traz prejuízos graves à saúde física da mulher (319) 59,2 (332) 60,8 (169) 44,7 0,000 
Gravidez traz prejuízos graves à saúde psíquica da mulher (230) 42,7 (239) 43,8 (131)34,7 0,013 
Mulher HIV positivo (144) 26,7 (159) 29,1 (100) 26,5 0,580 
Mulher não tem condições financeiras de ter o bebê (97) 18,0 (108) 19,8 (49) 13,0 0,024 
Falha do método anticoncepcional (85) 15,8 (102) 18,7 (51) 13,5 0,102 
Mulher solteira e parceiro não assume gravidez (77) 14,3 (91) 16,7 (43) 11,4 0,079 
Em qualquer circunstância (66) 12,2 (75) 13,7 (26) 6,9 0,004 
Em nenhuma circunstância (30) 5,6 (39) 7,1 (38) 10,1 0,036 

 
Total* 

 
539 546 378  

* Faltou informação de 10 participantes para circunstâncias, de três para área de atuação e de dois para circunstâncias e área de atuação. 12 referiram não ter opinião formada e três 
deram exclusivamente outras respostas para circunstâncias. 
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Tabela 32 - Proporção de participantes segundo opinião sobre as circunstâncias nas quais o aborto 
deveria ser permitido, e religiosidade 

  
Religiosidade 

 
 
Circunstâncias 

 
Religioso 

 
Intermediário 

 
Não religioso 

p 

 
Em caso de risco de vida da gestante 

 
(119) 57,5 

 
(361) 77,0 

 
(627) 89,4 

 
0,000 

 
Diagnóstico de anencefalia 

 
(93) 44,9 

 
(354) 75,5 

 
(655) 93,4 

 
0,000 

 
Feto com qualquer malformação 
congênita grave incompatível com a 
vida extra-uterina 

 
 
 

(96) 46,4 

 
 
 

(353) 75,3 

 

(641) 91,4 

 
 
 

0,000 
 

Gravidez resultante de estupro 
 

(103) 49,8 
 

(338) 72,1 
 

(620) 88,4 
 

0,000 
 

Gravidez traz prejuízos graves à saúde 
física da mulher 

 
 

(53) 25,6 

 
 

(233) 49,7 

 
 

(506) 72,2 

 
 

0,000 
 

Gravidez traz prejuízos graves à saúde 
psíquica da mulher 

 
 

(30) 14,5 

 
 

(165) 35,2 

 
 

(386) 55,1 

 
 

0,000 
 

Mulher HIV positivo 
 

(17) 8,2 
 

(98) 20,9 
 

(274) 39,1 
 

0,000 
 

Mulher não tem condições financeiras 
de ter o bebê 

 
 

(5) 2,4 

 
 

(56) 11,9 

 
 

(188) 26,8 

 
 

0,000 
 
Falha do método anticoncepcional 

 
(3) 1,4 

 
(50) 10,7 

 
(178) 25,4 

 
0,000 

 
Mulher solteira e parceiro não assume 
gravidez 

 
 

(2) 1,0 

 
 

(47) 10,0 

 
 

(158) 22,5 

 
 

0,000 
 

Em qualquer circunstância 
 

(1) 0,5 
 

(32) 6,8 
 

(131) 18,7 
 

0,000 
 

Em nenhuma circunstância 
 

(52) 25,1 
 

(36) 7,7 
 

(8) 1,1 
 

0,000 
 

Total* 
 

207 469 701 
 

* Faltou informação de 10 participantes para circunstâncias, de 89 para religiosidade e de dois para circunstâncias e religiosidade. 12 
referiram não ter opinião formada e três deram exclusivamente outras respostas para circunstâncias. 
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Tabela 33 - Proporção de participantes segundo opinião sobre as circunstâncias nas quais o aborto 
deveria ser permitido, e trânsito religioso 

  
Trânsito religioso 

 
 
Circunstâncias 

 
Sem trânsito 

 
Com trânsito 

 
Sem religião 

p 

 
Em caso de risco de vida da gestante 

 
(765) 76,7 

 
(113) 78,5 

 
(182) 94,3 

 
0,000 

 
Diagnóstico de anencefalia 

 
(117) 81,3 

 
(756) 75,8 

 
(185) 95,9 

 
0,000 

 
Feto com qualquer malformação 
congênita grave incompatível com a 
vida extra-uterina 

 
 
 

(745) 74,7 

 
 
 

(116) 80,6 

 
 
 

(183) 94,8 

 
 
 

0,000 
 

Gravidez resultante de estupro 
 

(729) 73,1 
 

(111) 77,1 
 

(175) 90,7 
 

0,000 
 

Gravidez traz prejuízos graves à saúde 
física da mulher 

 
 

(81) 56,3 

 
 

(163) 84,5 

 
 

(509) 51,1 

 
 

0,000 
 

Gravidez traz prejuízos graves à saúde 
psíquica da mulher 

 
 

(359) 36,0 

 
 

(58) 40,3 

 
 

(137) 71,0 

 
 

0,000 
 

Mulher HIV positivo 
 

(224) 22,5 
 

(37) 25,7 
 

(108) 56,0 
 

0,000 
 

Mulher não tem condições financeiras 
de ter o bebê 

 
 

(128) 12,8 

 
 

(23) 16,0 

 
 

(81) 42,0 

 
 

0,000 
 
Falha do método anticoncepcional 

 
(121) 12,1 

 
(21) 14,6 

 
(76) 39,4 

 
0,000 

 
Mulher solteira e parceiro não assume 
gravidez 

 
 

(99) 9,9 

 
 

(21) 14,6 

 
 

(72) 37,3 

 
 

0,000 
 

Em qualquer circunstância 
 

(85) 8,5 
 

(12) 8,3 
 

(56) 29,0 
 

0,000 
 

Em nenhuma circunstância 
 

(92) 9,2 
 

(7) 4,9 
 

(2) 1,0 
 

0,000 
 

Total* 
 

997 144 193  

* Faltou informação de nove participantes para circunstâncias, de 132 para trânsito religioso e de três para circunstâncias e trânsito 
religioso. 12 referiram não ter opinião formada e três deram exclusivamente outras respostas para circunstâncias. 
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Tabela 34 - Proporção de participantes segundo opinião sobre as circunstâncias nas quais o aborto deveria ser permitido, e importância da 
religião sobre as respostas dadas 

  
Importância da Religião 

 

 
 
Circunstâncias 

 
Muito 

Importante 

 
Pouco 

importante 

 
 

Sem importância 

 
 

Sem religião 

 
 

p 
 

Em caso de risco de vida da gestante 
(215) 59,1 (307) 83,9 (389) 86,6 (198) 93,8  

0,000 
Diagnóstico de anencefalia (180) 49,5 (307) 83,9 (414) 92,2 (203) 96,2 0,000 
Feto com qualquer malformação congênita grave 
incompatível com a vida extra-uterina 

(173) 47,5 (316) 86,3 (403) 89,8 (201) 95,3  
0,000 

Gravidez resultante de estupro (174) 47,8 (300) 82,0 (397) 88,4 (193) 91,5 0,000 
Gravidez traz prejuízos graves à saúde física da 
mulher 

(97) 26,6 (211) 57,7 (301) 67,0 (176) 83,4  
0,000 

Gravidez traz prejuízos graves à saúde psíquica da 
mulher 

(56) 15,4 (153) 41,8 (215) 47,9 (149) 70,6  
0,000 

Mulher HIV positivo (36) 9,9 (100) 27,3 (138) 30,7 (116) 55,0 0,000 
Mulher não tem condições financeiras de ter o bebê (12) 3,3 (56) 15,3 (90) 20,0 (90) 42,7 0,000 
Falha do método anticoncepcional (11) 3,0 (51) 13,9 (85) 18,9 (84) 39,8 0,000 
Mulher solteira e parceiro não assume gravidez (10) 2,7 (43) 11,7 (74) 16,5 (80) 37,9 0,000 
Em qualquer circunstância (6) 1,6 (31) 8,5 (65) 14,5 (63) 29,9 0,000 
Em nenhuma circunstância (80) 22,0 (11) 3,0 (4) 0,9 (2) 0,9 0,000 

 
Total* 

 
364 366 449 211 

 

* Faltou informação de 10 participantes para circunstâncias, de 47 para importância da religião e de dois para circunstâncias e importância da religião. 12 referiram não ter opinião formada, 
três deram exclusivamente outras respostas para circunstâncias, 28 deram outras respostas para importância da religião e um não soube informar sobre a importância da religião. 
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Tabela 35- Proporção de participantes segundo opinião sobre as circunstâncias nas quais o aborto deveria ser permitido, e importância das 
concepções religiosas pessoais sobre as respostas dadas 

 Importância das concepções religiosas  
 

 
Circunstâncias 

 
Muito 

Importante 

 
Pouco 

importante 

 
 

Sem importância 

 
Sem 

concepções 

 
 

p 
 

Em caso de risco de vida da gestante 
(246) 63,9 (318) 83,7 (357) 88,4 (154) 90,1  

0,000 
Diagnóstico de anencefalia (199) 51,7 (329) 86,6 (370) 91,6 (164) 95,9 0,000 
Feto com qualquer malformação congênita grave 
incompatível com a vida extra-uterina 

(199) 51,7 (324) 85,3 (369) 91,3 (163) 95,3  
0,000 

Gravidez resultante de estupro (201) 52,2 (319) 83,9 (349) 86,4 (158) 92,4 0,000 
Gravidez traz prejuízos graves à saúde física da 
mulher 

(115) 29,9 (226) 59,5 (274) 67,8 (142) 83,0  
0,000 

Gravidez traz prejuízos graves à saúde psíquica da 
mulher 

(71) 18,4 (157) 41,3 (202) 50,0 (122) 71,3  
0,000 

Mulher HIV positivo (47) 12,2 (89) 23,4% (137) 33,9 (98) 57,3 0,000 
Mulher não tem condições financeiras de ter o bebê (16) 4,2 (47) 12,4 (86) 21,3 (81) 47,4 0,000 
Falha do método anticoncepcional (13) 3,4 (48) 12,6 (77) 19,1 (74) 43,3 0,000 
Mulher solteira e parceiro não assume gravidez (11) 2,9 (38) 10,0 (72) 17,8 (72) 42,1 0,000 
Em qualquer circunstância (10) 2,6 (23) 6,1 (62) 15,3 (60) 35,1 0,000 
Em nenhuma circunstância (76) 19,7 (9) 2,4 (7) 1,7 (2) 1,2 0,000 
 
Total* 

 
385 380 404 171 

 

* Faltou informação de 11 participantes para circunstâncias, de 100 para importância das concepções religiosas e de um para circunstâncias e importância das concepções religiosas. 12 
referiram não ter opinião formada, três deram exclusivamente outras respostas para circunstâncias, 25 deram outras respostas para importância da religião e um não soube informar sobre a 
importância da religião. 
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Tabela 36a - Variáveis associadas à opinião dos participantes sobre as circunstâncias em que o aborto 
deveria ser permitido (n = 1076) 
 
Variável dep. 

 
Variáveis independentes 

 
Coef. 

 
EP Coef. 

 
p 

     
• Modelo 5: Risco de vida para Importância da religião: Muita -0825 0,236 0,000 
a gestante                                         Pouca 0,041 0,237 0,864 
 Idade -0,023 0,008 0,003 
 Religiosidade: Religioso -1,214 0,274 0,000 
                         Intermediário -0,661 0,215 0,002 
 Região de atuação 0,591 0,185 0,001 
 Área de atuação: Aposentado -0,548 0,261 0,036 
                    Criminal/vara única -0,057 0,201 0,775 
 Constante 3,236 0,466 0,000 
     
• Modelo 6: Diagnóstico de  Importância da religião: Muita -1,352 0,320 0,000 
Anencefalia                                         Pouca -0,609 0,283 0,031 
 Religiosidade: Religioso -1,482 0,290 0,000 
                         Intermediário -0,911 0,236 0,000 
 Importância das concepções 

pessoais: Muita 
 
-0,772 

 
0,345 

 
0,025 

                 Pouca -0,116 0,301 0,701 
 Constante 3,151 0,226 0,000 
     
• Modelo 7: Feto com qualquer 
malformação congênita grave 

 
Importância da religião: Muita 

 
-1,087 

 
0,303 

 
0,000 

incompatível com a vida extra-
uterina 

 
                                        Pouca 

 
-0,037 

 
0,267 

 
0,889 

 Importância das concepções 
pessoais: Muita 

 
-0,854 

 
0,329 

 
0,010 

                 Pouca -0,281 0,278 0,311 
 Religiosidade: Religioso -1,173 0,279 0,000 
                         Intermediário -0,690 0,218 0,002 
 Estado marital -0,468 0,231 0,043 
 Constante  3,054 0,269 0,000 
     
• Modelo 8: Gravidez resultante Importância da religião: Muita -1,503 0,298 0,000 
de estupro                                         Pouca -0,479 0,246 0,052 
 Importância das concepções 

pessoais: Muita 
 
-0,707 

 
0,299 

 
0,018 

                 Pouca 0,080 0,252 0,752 
 Sexo 0,486 0,193 0,012 
 Constante 2,011 0,155 0,000 
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Tabela 36b - Variáveis associadas à opinião dos participantes sobre as circunstâncias em que o aborto 
deveria ser permitido (n = 1076) 
 
Variável dep. 

 
Variáveis independentes 

 
Coef. 

 
EP Coef. 

 
p 

     
• Modelo 9: Gravidez traz  Importância da religião: Muita -1,264 0,202 0,000 
prejuízos graves à saúde física                                         Pouca -0,505 0,164 0,002 
da mulher Idade -0,020 0,006 0,000 
 Religiosidade: Religioso -1,279 0,242 0,000 
                         Intermediário -0,726 0,157 0,000 
 Sexo 0,397 0,170 0,019 
 Região de atuação 0,420 0,148 0,004 
 Estado marital -0,363 0,184 0,048 
 Constante 2,196 0,356 0,000 
     
• Modelo 10: Gravidez traz  Importância da religião: Muita -1,203 0,222 0,000 
prejuízos graves à saúde 
psíquica da mulher 

 
                                        Pouca 

 
-0,057 

 
0,162 

 
0,725 

 Trânsito religioso: Sem -0,636 0,211 0,003 
                                Com -0,636 0,275 0,021 
 Estado marital -0,571 0,163 0,000 
 Religiosidade: Religioso -1,125 0,271 0,000 
                         Intermediário -0,494 0,154 0,001 
 Região de atuação 0,311 0,146 0,033 
 Constante 1,015 0,243 0.000 
     
• Modelo 11: Mãe HIV positivo Importância da religião: Muita -0,617 0,258 0,017 
                                         Pouca 0,009 0,179 0,959 
 Trânsito religioso: Sem -0,974 0,207 0,000 
                                Com -0,899 0,283 0,001 
 Estado marital -0,481 0,173 0,006 
 Religiosidade: Religioso -1,140 0,324 0,000 
                         Intermediário -0,548 0,172 0,001 
 Sexo 0,339 0,166 0,041 
 Constante 0,550 0,216 0,011 
     
 
• Modelo 12: Mulher sem condi-  

Importância das concepções 
pessoais: Muita 

 
-1,830 

 
0,301 

 
0,000 

dições financeiras de ter o bebê                 Pouca -0,688 0,207 0,001 
 Trânsito religioso: Sem -1,084 0,211 0,000 
                                Com -0,819 0,310 0,008 
 Idade -0,031 0,007 0,000 
 Região de atuação 0,651 0,205 0,001 
 Estado marital -0,468 0,193 0,015 
 Constante 1,185 0,426 0,005 
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Tabela 36c - Variáveis associadas à opinião dos participantes sobre as circunstâncias em que o aborto 
deveria ser permitido (n = 1076) 
 
Variável dep. 

 
Variáveis independentes 

 
Coef. 

 
EP Coef. 

 
p 

     
• Modelo 13: Método 
anticoncepcional em uso falhou 

 
Idade 

 
-0,025 

 
0,006 

 
0,000 

 Importância da religião: Muita -1,528 0,370 0,000 
                                          Pouca -0,611 0,213 0,004 
 Trânsito religioso: Sem -0,791 0,219 0,000 
                                Com -0,601 0,323 0,062 
 Nível de atuação: Federal 0,807 0,380 0,034 
                              Estadual 0,235 0,315 0,455 
 Região de atuação 0,537 0,207 0,009 
 Religiosidade: Religioso -1,567 0,649 0,016 
                         Intermediário -0,449 0,219 0,040 
 Estado marital 0,476 0,195 0,014 
     
• Modelo 14: Mulher solteira e Idade -0,027 0,005 0,000 
parceiro não assume a gravidez Trânsito religioso: Sem -1,020 0,216 0,000 
                                Com -0,596 0,319 0,062 
 Importância das concepções 

pessoais: Muita 
 
-1,475 

 
0,383 

 
0,000 

                 Pouca -0,764 0,232 0,001 
 Região de atuação 0,910 0,223 0,000 
 Religiosidade: Religioso -1,705 0,776 0,028 
                         Intermediário -0,237 0,232 0,307 
 Sexo 0,571 0,201 0,005 
     
• Modelo 15: Em qualquer  Idade -0,032 0,005 0,000 
circunstância Importância das concepções 

pessoais: Muita 
 
-1,257 

 
0,399 

 
0,002 

                 Pouca -1,102 0,270 0,000 
 Religiosidade: Religioso -2,479 1,060 0,019 
                         Intermediário -0,474 0,260 0,068 
 Região de atuação 0,809 0,240 0,001 
 Sexo 0,672 0,216 0,002 
 Trânsito religioso: Sem -0,723 0,227 0,001 
                                Com -0,810 0,373 0,030 
     
• Modelo 16: Em nenhuma Importância da religião: Muita 1,630 0,422 0,000 
circunstância                                         Pouca -0,118 0,542 0,828 
 Religiosidade: Religioso 2,258 0,552 0,000 
                         Intermediário 1,551 0,522 0,003 
 Constante -4,862 0,485 0,000 
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Tabela 37 - Distribuição percentual dos participantes segundo opinião acerca do aborto 
em caso de malformação fetal incompatível com a vida extra-uterina 

 
O aborto por malformação fetal 

 
n 

 
% 

 
Nunca se justifica 

 
220 

 
15,3 

 
Se justifica dependendo da malformação 

 
479 

 
33,3 

 
Se justifica sempre 

 
751 

 
52,3 

 
Total* 

 

 
1437 

 

* Faltou informação de 28 participantes,oito deram outras respostas exclusivamente e 20 não tinham opinião formada. 
 
 
 
 
 
 
Tabela 38 - Distribuição percentual dos participantes segundo opinião acerca da ADPF, 
apresentada ao Supremo Tribunal Federal, que trata da antecipação terapêutica do parto 
em casos de anencefalia 

 
A ADPF é 

 
n 

 
% 

 
Adequada/apropriada 

 
338 

 
42,0 

 
Deveria ser transformada em lei 

 
499 

 
62,0 

 
Não é adequada/apropriada 

 
141 

 
17,5 

 
Total* 

 

 
805 

 

* Faltou informação de 111 participantes, 10 deram outras respostas exclusivamente, 410 referiram não conhecer a 
ADPF, 135 não tinham opinião formada e 22 referiram não ter opinião formada e não conhecer a ADPF. 
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Tabela 39 - Distribuição percentual dos participantes segundo opinião acerca dos documentos 
necessários para realização do aborto previsto por lei 

 Aborto por 
 

 
Documentos necessários 

 
Risco de vida da 

gestante* 

 
Gravidez resultante de 

estupro# 
 
Laudo médico 

 
(886) 66,0 

 
(481) 36,6 

 
Exame comprovando o risco 

 
(752) 56,0 

 

 
Alvará Judicial 

 
(649) 48,4 

 
(602) 45,7 

 
Autorização por escrito do pai/responsável, 
caso a mulher tenha menos de 18 anos 

 
 

(515) 38,4 

 
 

(543) 41,3 
 

Solicitação por escrito, de próprio punho e 
assinada 

 
 

(462) 34,4 

 
 

(535) 40,7 
 
Boletim de Ocorrência 

  
(741) 56,3 

 
Laudo do Instituto Médico Legal (IML) 

  
(547) 41,6 

 
Nenhum 

 
(52) 3,9 

 
(46) 3,5 

 
Total 

 
1342 

 
1316 

* Faltou informação de 53 participantes, nove deram outras respostas exclusivamente e 89 referiram não saber. 
# Faltou informação de 71 participantes, 19 deram outras respostas exclusivamente e 87 referiram não saber. 

 
Tabela 40 - Distribuição percentual dos participantes segundo opinião acerca dos documentos  
necessários para solicitar alvará judicial para realização de aborto em caso de malformação 
fetal incompatível com a vida extra-uterina 

 
 
Documentos necessários 

 
 
n 

 
 

% 
 

Solicitação por escrito, de próprio punho e 
assinada 

 
 

629 

 
 

49,4 
 
Laudo médico 

 
903 

 
70,9 

 
Autorização por escrito do pai/ responsável, 
caso a mulher tenha menos de 18 anos 

 
 

620 

 
 

48,7 
 
Exame comprovando a malformação 

 
951 

 
74,6 

 
Nenhum 

 
45 

 
3,5 

 
Total* 

 
1274 

 

* Faltou informação de 115 participantes, 13 deram outras respostas exclusivamente e 91 referiram não saber. 
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Tabela 41- Proporção de participantes segundo conduta frente a solicitação de 
aborto não previsto pela lei 

 
Conduta 

 
n 

 
% 

 
Já decidiu favoravelmente 155 

 
10,7 

 
Não decidiu favoravelmente 888 

 
61,6 

 
Não recebeu pedido 37 

 
2,6 

 
Não atua na área 

 
362 

 
25,1 

 
Total 

 
1442 

 

* Faltou informação de 49 participantes e dois deram outras respostas exclusivamente. 
 
 
 
Tabela 42- Proporção de participantes segundo circunstâncias nas quais decidiu 
favoravelmente a solicitação de aborto não previsto pela lei 

 
Circunstância 

 
n 

 
% 

 
Anencefalia 

 
97 

 
66,4 

 
Estupro 

 
27 

 
18,5 

 
Malformação fetal incompatível 
com a vida extra-uterina 

 
 

23 

 
 

15,8 
 
Risco de vida da gestante 

 
9 

 
6,2 

 
Incesto 

 
2 

 
1,4 

 
Outro 

 
2 

 
1,4 

 
Total 

 

 
146 

 

* Faltou informação de sete participantes e dois referiam que não lembravam. 
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Tabela 43 - Proporção de participantes segundo conduta frente a solicitação de aborto não 
previsto pela lei, e sexo 

  
Sexo 

 

 
Conduta 

 
Feminino 

 
Masculino 

 
p 

 
Já decidiu favoravelmente 

 
(35) 15,8 

 
(120) 14,6 

 
0,724 

 
Não decidiu favoravelmente 

 
(186) 84,2 

 
(702) 85,4 

 

 
Total* 

 
221 822 

 

* Faltou informação de 49 participantes para conduta. Dois referiam exclusivamente outras respostas para conduta, 
37 referiram nunca ter recebido solicitação desse tipo e 362 referiram que não atuavam na área. 

 
Tabela 44 - Proporção de participantes segundo conduta frente a pedido de aborto não previsto 
pela lei, e idade 

  
Idade 

 

 
Conduta 

 
�  39 

 
40 -49 

 
�  50 

 
p 

 
Já decidiu favoravelmente 

 
(33) 13,7 

 
(49) 24,1 

 
(73) 12,4 

 
0,000 

 
Não decidiu 
 favoravelmente 

 
 

(208) 86,3 

 
 

(154) 75,9 

 
 

(514) 87,6 

 

 
Total* 

 
241 203 587 

 

* Faltou informação de 48 participantes para conduta, de 12 para idade e de um para conduta e idade. Dois referiam exclusivamente 
outras respostas para conduta, 37 referiram nunca ter recebido solicitação desse tipo e 362 referiram que não atuavam na área. 

 
 
Tabela 45 - Proporção de participantes segundo conduta frente a pedido de aborto não previsto 
pela lei, e estado marital 

  
Estado marital 

 

 
Conduta 

 
Unido 

 
Não unido 

 
p 

 
Já decidiu favoravelmente 

 
(118) 13,9 

 
(36) 18,8 

 
0,110 

 
Não decidiu favoravelmente 

 
(731) 86,1 

 
(156) 81,3 

 

 
Total* 

 
849 192 

 

* Faltou informação de 49 participantes para conduta e de dois para estado marital. Dois referiam exclusivamente outras 
respostas para conduta, 37 referiram nunca ter recebido solicitação desse tipo e 362 referiram que não atuavam na área. 
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Tabela 46- Proporção de participantes segundo conduta frente a pedido de aborto não previsto pela lei, e 
número de filhos vivos 

  
Número de filhos vivos 

 

Conduta  
Nenhum 

 
1 - 2 

 
�  3 

 
p 

 
Já decidiu favoravelmente 

 
(17) 9,8 

 
(80) 19,1 

 
(58) 12,9 

 
0,004 

 
Não decidiu favoravelmente 

 
(156) 90,2 

 
(338) 80,9 

 
(391) 87,1 

 

 
Total* 

 
173 418 449 

 

* Faltou informação de 49 participantes para conduta e de três para número de filhos. Dois referiam exclusivamente outras respostas 
para conduta, 37 referiram nunca ter recebido solicitação desse tipo e 362 referiram que não atuavam na área. 

 
 
Tabela 47 - Proporção de juízas segundo conduta frente a pedido de aborto não previsto pela lei, e 
experiência de aborto provocado 

  
Gravidez indesejada da mulher respondente 

 

 
 
Conduta 

 
Nunca teve 

gravidez assim 

 
Teve e não fez 

aborto 

 
 

Teve e fez aborto 

 
 

p 
 
Já decidiu favoravelmente 

 
(28) 14,7 

 
(2) 33,3 

 
(3) 20,0 

 
# 

 
Não decidiu favoravelmente 

 
(163) 85,3 

 
(4) 66,7 

 
(12) 80,0 

 

 
Total* 

 
191 6 15 

 

* Faltou informação de quatro participantes para conduta, de nove para gravidez indesejada e de quatro para conduta e gravidez indesejada. 
20 referiram nunca ter recebido solicitação desse tipo e 115 referiram que não atuavam na área. 

 
Tabela 48 - Proporção de juízes segundo conduta frente a pedido de aborto não previsto pela lei, e 
experiência de aborto provocado 

  
Gravidez indesejada da parceira do respondente 

 

 
 
Conduta 

 
Nunca teve 

gravidez assim 

 
Teve e não fez 

aborto 

 
Teve e fez aborto 

 
p 

 
Já decidiu favoravelmente 

 
(95) 15,0 

 
(3) 10,3 

 
(19) 16,1 

 
0,739 

 
Não decidiu favoravelmente 

 
(537) 85,0 

 
(26) 89,7 

 
(99) 83,9 

 

 
Total* 

 
632 29 118 

 

* Faltou informação de 20 participantes para conduta, de 43 para gravidez indesejada e de 21 para conduta e gravidez indesejada. 17 
referiram nunca ter recebido solicitação desse tipo, 247 referiram que não atuavam na área e dois deram outra resposta para conduta. 

 



 67 

Tabela 49 - Proporção de participantes segundo conduta frente a pedido de aborto não previsto pela lei, e 
região de atuação 

  
Região de atuação 

 
Conduta 

 
Norte 

 
Nordeste 

 
Sudeste 

 
Sul 

Centro- 
Oeste 

 
p 

 
Já decidiu 
 favoravelmente 

 
 

(15) 18,1 

 
 

(30) 12,6 

 
 

(53) 15,5 

 
 

(43) 20,0 

 
 

(13) 10,8 

 
 

0,122 
 

Não decidiu  
favoravelmente 

 
 

(68) 81,9 

 
 

(208) 87,4 

 
 

(289) 84,5 

 
 

(172) 80,0 

 
 

(107) 89,2 

 

 
Total* 

 
83 238 342 215 120 

 

* Faltou informação de 39 participantes para conduta, de 45 para região de atuação e de 10 para conduta e região de atuação. 37 referiram 
nunca ter recebido solicitação desse tipo, 362 referiram que não atuavam na área e dois deram outra resposta para conduta. 

 
Tabela 50- Proporção de participantes segundo conduta frente a pedido de aborto não previsto pela 
lei, e tempo de atuação na área 

 Tempo de atuação na área  
 

Conduta 
 

Até 10 anos 
 
De 10 – 24 anos 

 
25 anos ou mais 

 
p 

 
Já decidiu favoravelmente 

 
(44) 14,1 

 
(89) 18,7 

 
(15) 11,5 

 
0,071 

 
Não decidiu 
 favoravelmente 

 
 

(269) 85,9 

 
 

(388) 81,3 

 
 

(115) 88,5 

 

 
Total* 

 
313 477 130 

 

* Faltou informação de 28 participantes para conduta, de 123 para tempo de atuação e de 21 para conduta e tempo de atuação. 37 
referiram nunca ter recebido solicitação desse tipo, 362 referiram que não atuavam na área e dois deram outra resposta para conduta. 
 
Tabela 51 - Proporção de participantes segundo conduta frente a pedido de aborto não previsto pela 
lei, e grau de atuação 

  
Grau de atuação 

 
Conduta 

 
1ª Instância 

 
Tribunal 

 
Outro 

 
Aposentado 

 
p 

 
Já decidiu favoravelmente (111) 16,2 (24) 14,8 (4) 17,4 (15) 8,9 

 
0,126 

 
Não decidiu 
 favoravelmente 

 

(576) 83,8 

 

(138) 85,2 

 

(19) 82,6 

 

(153) 91,1 

 

 
Total* 

 
687 162 23 168 

 

* Faltou informação de 49 participantes para conduta e de três para grau de atuação. 37 referiram nunca ter recebido solicitação desse 
tipo, 362 referiram que não atuavam na área e dois deram outra resposta para conduta. 
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Tabela 52 - Proporção de participantes segundo conduta frente a pedido de aborto não previsto pela lei, e 
área de atuação 

  
Área de atuação 

 

 
Conduta 

 
Criminal 

 
Outro 

 
Aposentado 

 
p 

 
Já decidiu favoravelmente 

 
(82) 17,7 

 
(55) 18,3 

 
(17) 6,1 

 
0,000 

 
Não decidiu favoravelmente 

 
(382) 82,3 

 
(260) 93,9 

 
(245) 81,7 

 

 
Total* 

 
464 277 300 

 

* Faltou informação de 48 participantes para conduta, de dois para área de atuação e de um para conduta e área de atuação. 37 referiram 
nunca ter recebido solicitação desse tipo, 362 referiram que não atuavam na área e dois deram outra resposta para conduta. 
 
 
Tabela 53 - Proporção de participantes segundo conduta frente a pedido de aborto não previsto pela 
lei, e religiosidade 

 Religiosidade  
 

Conduta 
 

Religioso 
 
Intermediário 

 
Não religioso 

 
p 

 
Já decidiu favoravelmente (16) 10,4 (51) 14,4 (84) 17,5 

 
0,089 

 
Não decidiu 
favoravelmente 

(138) 89,6 (303) 85,6 (397) 82,5 
 

 
Total* 

 
154 354 481 

 

* Faltou informação de 22 participantes para conduta, de 54 para religiosidade e de 27 para conduta e religiosidade. 37 referiram 
nunca ter recebido solicitação desse tipo, 362 referiram que não atuavam na área e dois deram outra resposta para conduta. 
 
Tabela 54 - Proporção de participantes segundo conduta frente a pedido de aborto não previsto pela 
lei, e trânsito religioso 

 Trânsito religioso  
 

Conduta 
 

Sem trânsito 
 
Com trânsito 

 
Sem religião 

 
p 

 
Já decidiu favoravelmente 

 
(103) 14,0 

 
(18) 17,1 

 
(24) 20,5 

 
0,157 

 
Não decidiu 
favoravelmente 

 
 

(633) 86,0 

 
 

(87) 82,9 

 
 

(93) 79,5 
 

 
Total* 

 
736 105 117 

 

* Faltou informação de 21 participantes para conduta, de 85 para trânsito religioso e de 28 para conduta e trânsito religioso. 37 
referiram nunca ter recebido solicitação desse tipo, 362 referiram que não atuavam na área e dois deram outra resposta para conduta. 
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Tabela 55 - Proporção de participantes segundo conduta frente a pedido de aborto não previsto pela lei, e 
importância da religião sobre as respostas dadas 

  
Importância da religião 

 
 
Conduta 

 
Muito 

Importante 

 
Pouco 

importante 

 
Sem 

 importância 

 
Sem 

religião 

 
 

p 
 

Já decidiu favoravelmente 
 

(26) 9,3 
 

(48) 17,1 
 

(51) 16,2 
 

(25) 19,8 
 

0,028 
 

Não decidiu 
 favoravelmente 

 
 

(254) 90,7 

 
 

(232) 82,9 

 
 

(264) 83,8 

 
 

(101) 80,2 

 

 
Total* 

 
280 280 315 126 

 

* Faltou informação de 32 participantes para conduta, de 23 para importância da religião e de 17 para conduta e importância da religião. 37 
referiram nunca ter recebido solicitação desse tipo, 362 referiram que não atuavam na área, dois deram outra resposta para conduta, 18 
deram outras respostas para importância da religião e um não soube informar sobre a importância da religião. 
 
 
 
Tabela 56- Proporção de participantes segundo conduta frente a pedido de aborto não previsto pela lei, e 
importância das concepções religiosas pessoais sobre as respostas dadas 

  
Importância das concepções religiosas pessoais 

 
 
Conduta 

 
Muito 

Importante 

 
Pouco 

importante 

 
Sem 

importância 

 
Sem 

concepções 

 
 

p 
 

Já decidiu 
 favoravelmente 

 
 

(33) 11,5 

 
 

(49) 17,1 

 
 

(46) 15,5 

 
 

(22) 21,4 

 
 

0,102 
 

Não decidiu 
 favoravelmente 

 
 

(254) 88,5 

 
 

(237) 82,9 

 
 

(251) 84,5 

 
 

(81) 78,6 

 

 
Total* 

 
287 286 297 103 

 

* Faltou informação de 25 participantes para conduta, de 54 para importância das concepções religiosas e de 24 para conduta e importância 
das concepções religiosas. 37 referiram nunca ter recebido solicitação desse tipo, 362 referiram que não atuavam na área, dois deram outra 
resposta para conduta, 15 deram outras respostas para importância da religião e um não soube informar sobre a importância da religião. 
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Tabela 57 - Variáveis associadas à conduta frente a pedido de aborto não previsto pela lei (n = 774) 
 
Variável dep. 

 
Variáveis independentes 

 
Coef. 

 
EP Coef. 

 
p 

     
• Modelo 17: Decidiu favoravelmente Área de atuação:    
           Aposentado -1,149 0,382 0,003 
           Criminal/vara única -0,120 0,207 0,563 
 Importância da religião:    
                               Muito -0,663 0,269 0,014 
                               Pouco -0,073 0,223 0,744 
 Constante -1,273 0,191 0,000 
     
 
 
Tabela 58 - Distribuição percentual dos participantes segundo história de gravidez indesejada 

  
 

Da mulher respondente 

 
 
De parceira do respondente 

 
Gravidez indesejada 

 
n 

 
% 

 
n 

 
% 

 
Sim 

 
53 

 
15,4 

 
207 

 
19,8 

 
Não 

 
292 

 
84,6 

 
837 

 
80,2 

 
Total* 

 

 
345 

  
1044 

 

* Faltou informação de 19 mulheres e de 85 homens. 
 
 
Tabela 59 - Distribuição percentual dos participantes segundo história de aborto por ocasião 
de gravidez indesejada 

 Gravidez indesejada 
  

Da mulher respondente 
 

De parceira do respondente 
 

Fez aborto 
 

n 
 

% 
 

n 
 

% 
 

Sim 
 

39 73,6 164 79,2 

 
Não 

 
14 26,4 43 20,8 

 
Total 

 

 
53 

  
207 
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Tabela 60 - Distribuição percentual dos participantes segundo história de aborto por ocasião de gravidez indesejada, e idade 
  

Gravidez indesejada 
  

Da mulher respondente 
 

De parceira do respondente* 
  

Idade 
  

Idade 
 

 
Fez aborto 

 
�  39 

 
40 -49 

 
�  50 

 
p 

 
�  39 

 
40 -49 

 
�  50 

 
p 

 
Sim 

 
(11) 84,6 

 
(8) 66,7 

 
(20) 71,4 

 
# 

 
(21) 75,0 

 
(42) 84,0 

 
(99) 78,6 

 
0,597 

 
Não 

 
(2) 15,4 

 
(4) 33,3 

 
(8) 28,6 

  
(7) 25,0 

 
(8) 16,0 

 
(27) 21,4 

 

 
Total* 

 
13 12 28 

 
28 50 126 

 

Faltou informação de três homens para idade. 
# Não foi possível aplicar o teste estatístico. 
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Tabela 61 - Distribuição percentual dos participantes segundo história de aborto por ocasião de 
gravidez indesejada, e estado marital 

 Gravidez indesejada 

 Da mulher respondente De parceira do respondente* 

 Estado marital  Estado marital  
 

Fez aborto 
 

Unido 
 

Não unido 
 

p 
 

Unido 
 

Não unido 
 

p 
 

Sim 
 

(22) 84,6 
 

(17) 63,0 
 

0,140 
 

(141) 79,7 
 

(23) 79,3 
 

1,000 
 

Não 
 

(4) 15,4 
 

(10) 37,0 
  

(36) 20,3 
 

(6) 20,7 
 

 
Total 

 
26 27 

 
177 29 

 

* Faltou informação de um homem para estado marital. 
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Tabela 62- Distribuição percentual dos participantes segundo história de aborto por ocasião de gravidez indesejada, e número de filhos vivos 
  

Gravidez indesejada 
  

Da mulher respondente* 
 

De parceira do respondente* 
  

Número de filhos 
  

Número de filhos 
 

 
Fez aborto 

 
Nenhum 

 
1 - 2 

 
�  3 

 
p 

 
Nenhum 

 
1 - 2 

 
�  3 

 
p 

 
Sim 

 
(9) 100,0 

 
(23) 76,7 

 
(7) 53,8 

 
# 

 
(20) 95,2 

 
(55) 78,6 

 
(88) 77,2 

 
0,165 

 
Não 

 
(0) 

 
(7) 23,3 

 
(6) 46,2 

  
(1) 4,8 

 
(15) 21,4 

 
(26) 22,8 

 

 
Total 

 
9 30 13 

 
21 70 114 

 

* Faltou informação de uma mulher e de dois homens para número de filhos vivos. 
# Não foi possível aplicar o teste estatístico. 
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Tabela 63- Distribuição percentual dos participantes segundo história de aborto por ocasião de gravidez indesejada, e região de atuação 

 Gravidez indesejada 

 Da mulher respondente* De parceira do respondente* 

 Região de atuação  Região de atuação  
 

Fez 
aborto 

 
 

Norte 

 
 
Nordeste 

 
 

Sudeste 

 
 

Sul 

 
Centro- 
Oeste 

 
 
p 

 
 

Norte 

 
 

Nordeste 

 
 

Sudeste 

 
 

Sul 

 
Centro- 
Oeste 

 
 
p 

 
Sim 

 
(4) 80,0 

 
(8) 72,7 

 
(17) 77,3 

 
(9) 69,2 

 
(0) 

 
# 

 
(12) 85,7 

 
(36) 76,6 

 
(56) 82,4 

 
(29) 72,5 

 
(22) 81,5 

 
0,712 

 
Não 

 
(1) 20,0 

 
(3) 27,3 

 
(5) 22,7 

 
(4) 30,8 

 
(1) 100,0 

  
(2) 14,3 

 
(11) 23,4 

 
(12) 17,6 

 
(11) 27,5 

 
(5) 18,5 

 

 
Total 

 
5 11 22 13 1 14 47 68 40 27 

* Faltou informação de uma mulher e de 11 homens para região de atuação. 
# Não foi possível aplicar o teste estatístico. 
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Tabela 64 - Distribuição percentual dos participantes segundo história de aborto por ocasião de gravidez indesejada, e tempo de atuação na 
área 

  
Gravidez indesejada 

  
Da mulher respondente* 

 
De parceira do respondente* 

  
Tempo de atuação na área 

 
Tempo de atuação na área 

 

 
 
Fez aborto 

 
 

Até 10 anos 

 
De 10 – 24 

anos 

 
25 anos ou 

mais 

 
 

p 

 
 

Até 10 anos 

 
De 10 – 24 

anos 

 
25 anos ou 

mais 

 
 

p 
 

Sim 
 

(15) 83,3 
 

(17) 63,0 
 

(3) 75,0 
 

# 
 

(31) 77,5 
 

(98) 79,0 
 

(16) 88,9 
 

0,579 
 

Não 
 

(3) 16,7 
 

(10) 37,0 
 

(1) 25,0 
  

(9) 22,5 
 

(26) 21,0 
 

(2) 11,1 
 

 
Total 

 
18 27 4 

 
40 124 18 

 

* Faltou informação de quatro mulheres e de 25 homens para tempo de atuação. 
# Não foi possível aplicar o teste estatístico. 
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Tabela 65 - Distribuição percentual dos participantes segundo história de aborto por ocasião de gravidez indesejada, e grau de atuação 
  

Gravidez indesejada 
  

Da mulher respondente* 
 

De parceira do respondente* 
  

Grau de atuação 
  

Grau de atuação 
 

 
Fez aborto 

 
1ª Instância 

 
Tribunal 

 
Outro 

 
Aposentado 

 
p 

 
1ª Instância 

 
Tribunal 

 
Outro 

 
Aposentado 

 
p 

 
Sim 

 
(31) 73,8 

 
(2) 50,0 

 
(1) 100,0 

 
(4) 80,0 

 
# 

 
(110) 79,1 

 
(28) 82,4 

 
(3) 75,0 

 
(23) 79,3 

 
# 

 
Não 

 
(11) 26,2 

 
(2) 50,0 

 
(0) 

 
(1) 20,0 

  
(29) 20,9 

 
(6) 17,6 

 
(1) 25,0 

(6) 20,7  

 
Total 

 
42 4 1 5 

 
139 34 4 29 

 

* Faltou informação de uma mulher e de um homem para grau de atuação. 
# Não foi possível aplicar o teste estatístico. 
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Tabela 66 - Distribuição percentual dos participantes segundo história de aborto por ocasião de gravidez indesejada, e área de atuação 
  

Gravidez indesejada 
  

Da mulher respondente* 
 

De parceira do respondente* 
  

Área de atuação 
  

Área de atuação 
 

Fez 
aborto 

 
Criminal 

 
Outro 

 
Aposentado 

 
p 

 
Criminal 

 
Outro 

 
Aposentado 

 
p 

 
Sim 

 
(13) 68,4 

 
(19) 76,0 

 
(7) 77,8 

 
0,812 

 
(55) 77,5 

 
(64) 83,1 

 
(44) 77,2 

0,611 

 
Não 

 
(6) 31,6 

 
(6) 24,0 

 
(2) 22,2 

  
(16) 22,5 

 
(13) 16,9 

 
(13) 22,8 

 

 
Total 

 
19 25 9 

 
71 77 57  

* Faltou informação de dois homens para área de atuação. 
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Tabela 67 - Distribuição percentual dos participantes segundo história de aborto por ocasião de gravidez indesejada, e religiosidade 
   

Gravidez indesejada 
  

Da mulher respondente* 
 

De parceira do respondente* 
  

Religiosidade 
  

Religiosidade 
 

 
 
Fez aborto 

 
 

Religioso 

 
 

Intermediário 

 
Não 

religioso 

 
 

p 

 
 

Religioso 

 
 

Intermediário 

 
Não 

religioso 

 
 

p 
 

Sim 
 

(6) 75,0 
 

(10) 62,5 
 

(23) 79,3 
 

# 
 

(22) 73,3 
 

(33) 71,7 
 

(104) 83,2 
 

0,184 
 

Não 
 

(2) 25,0 
 

(6) 37,5 
 

(6) 20,7 
  

(8) 26,7 
 

(13) 28,3 
 

(21) 16,8 
 

 
Total 

 
8 16 29 

 
30 46 125 

 

* Faltou informação de seis homens para religiosidade. 
# Não foi possível aplicar o teste estatístico. 
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Tabela 68 - Distribuição percentual dos participantes segundo história de aborto por ocasião de gravidez indesejada, e trânsito religioso 
   

Gravidez indesejada 
  

Da mulher respondente* 
 

De parceira do respondente* 
  

Trânsito religioso 
  

Trânsito religioso 
 

 
Fez aborto 

 
Sem trânsito 

 
Com trânsito 

 
Sem religião 

 
p 

 
Sem trânsito 

 
Com trânsito 

 
Sem religião 

 
p 

 
Sim 

 
(23) 71,9 

 
(3) 75,0 

 
(10) 76,9 

 
# 

 
(94) 79,7 

 
(21) 72,4 

 
(36) 83,7 

 
0,506 

 
Não 

 
(9) 28,1 

 
(1) 25,0 

 
(3) 23,1 

  
(24) 20,3 

 
(8) 27,6 

 
(7) 16,3 

 

 
Total 

 
32 4 13 

 
118 29 43  

* Faltou informação de quatro mulheres e de 17 homens para trânsito religioso. 
# Não foi possível aplicar o teste estatístico. 
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Tabela 69 - Distribuição percentual dos participantes segundo história de aborto por ocasião de gravidez indesejada, e importância da religião em suas 
respostas 

  
Gravidez indesejada 

  
Da mulher respondente* 

 
De parceira do respondente* 

  
Importância da religião 

  
Importância da Religião 

 

 
 

Fez aborto 

 
Muito 

importante 

 
Pouco 

importante 

 
Não 

importante 

 
Sem 

religião 

 
 

p 

 
Muito 

importante 

 
Pouco 

importante 

 
Não 

importante 

 
Sem 

religião 

 
 

p 
 
Sim 

 
(4) 57,1 

 
(8) 66,7 

 
(14) 77,8 

 
(11) 78,6 

 
# 

 
(39) 76,5 

 
(30) 71,4 

 
(48) 81,4 

 
(41) 85,4 

 
0,425 

 
Não 

 
(3) 42,9 

 
(4) 33,3 

 
(4) 22,2 

 
(3) 21,4 

  
(12) 23,5 

 
(12) 28,6 

 
(11) 18,6 

 
(7) 14,6 

 

 
Total 

 
7 12 18 14 

 
51 42 59 48 

 

* Faltou informação de três homens, duas mulheres e três homens deram outras respostas para importância da religião e um homem não soube avaliar a importância da religião. 
# Não foi possível aplicar o teste estatístico. 
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Tabela 70 - Distribuição percentual dos participantes segundo história de aborto por ocasião de gravidez indesejada, e importância das concepções 
religiosas pessoais em suas respostas 

  
Gravidez indesejada 

  
Da mulher respondente 

 
De parceira do respondente 

  
Importância das concepções religiosas* 

  
Importância das concepções religiosas* 

 

 
 
Fez aborto 

 
Muito 

importante 

 
Pouco 

importante 

 
Não 

importante 

 
Sem 

concepções  

 
 

p 

 
Muito 

importante 

 
Pouco 

importante 

 
Não 

importante 

 
Sem 

concepções 

 
 

p 
 
Sim 

 
(7) 58,3 

 
(8) 66,7 

 
(8) 72,7 

 
(13) 92,9 

 
# 

 
(37) 82,2 

 
(36) 73,5 

 
(49) 86,0 

 
(32) 80,0 

 
0,561 

 
Não 

 
(5) 41,7 

 
(4) 33,3 

 
(3) 27,3 

 
(1) 7,1 

  
(8) 17,8 

 
(13) 26,5 

 
(8) 14,0 

 
(8) 20,0 

 

 
Total 

 
12 12 11 14 

 
45 49 57 40 

 

* Faltou informação de três mulheres e 14 homens; uma mulher e um homem deram outra resposta e um homem não soube avaliar. 
# Não foi possível aplicar o teste estatístico. 
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9. CONCLUSÕES 

Na amostra estudada foi possível observar uma tendência a considerar a 

necessidade de mudanças na atual legislação brasileira, ampliando as 

circunstâncias nas quais não se pune o aborto praticado por médicos, ou mesmo 

deixando de considerar o aborto como um crime independente da circunstância em 

que é praticado. Essa tendência já foi observada em outras pesquisas com médicos, 

bem como em pesquisas de base populacional (FAÚNDES et al 2004; CCR & 

IBOPE 2003; DUARTE et al 2002; OSIS et al. 1994).  

Diante de uma lista de possíveis situações em que se poderia permitir o aborto, 

chama atenção que 11,4% dos magistrados mostraram-se a favor da não 

penalização em qualquer caso, enquanto foi menor a proporção de participantes que 

opinaram que o aborto nunca deveria ser permitido (7,3%), reforçando a tendência a 

considerar que é necessário revisar as leis que tratam do assunto. Nesse sentido, 

79,2% dos magistrados afirmaram que o aborto deve ser permitido pela lei em caso 

de anencefalia. Também houve alta proporção de concordância com a permissão do 

aborto em circunstâncias com justificativas médicas, como já observado em outras 

pesquisas (FAÚNDES et al 2004; CCR & IBOPE 2003; DUARTE et al 2002; OSIS et 

al. 1994). 

Quanto aos documentos necessários para a realização do aborto nos dois casos 

previstos em lei, chama atenção a contradição entre a alta porcentagem de juízes 

com opinião favorável ao aborto e sua opinião acerca da necessidade de alvará 

judicial (cerca de 50%) tanto nos casos de risco de vida como de estupro. Entende-

se o desejo dos juízes de manter um certo controle sobre o cumprimento da lei, 

porém a exigência de alvará judicial, na prática, pode inviabilizar o acesso ao aborto 

legal, considerando os prazos necessários para obter esse documento.  

A opinião dos participantes de que a Argüição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF), apresentada ao Supremo Tribunal Federal pela Confederação 

Nacional dos Trabalhadores na Saúde, em 2005, e que trata da interrupção da 

gestação quando diagnosticado que o feto tem anencefalia, deveria ser 

transformada em lei, reforça a necessidade de uma revisão na atual legislação. Por 

outro lado, foi elevada a proporção de juízes que referiram não conhecer qualquer 

uma das convenções internacionais mencionadas no questionário. Cerca de 47% 

dos participantes referiram não conhecer a Conferência de Direitos Humanos de 
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Viena, a IV Conferência Mundial sobre a Mulher, Beijing-1995, e a Conferência 

Internacional de População E Desenvolvimento, Cairo 1994. Uma vez que em todos 

esses documentos há elementos que podem favorecer o direito das mulheres terem 

acesso ao aborto, seu desconhecimento poderia repercutir negativamente sobre a 

postura dos juízes nessa questão. 

Ao tratar de sua prática, os juízes referiram ter decidido favoravelmente a 

pedidos de aborto em casos não previstos em lei, nas situações que envolvem 

anomalias fetais (anencefalia e malformação congênita grave) cuja inclusão na lei 

está em tramitação. Entretanto, chama atenção que os magistrados tenham recebido 

pedidos de alvará para realização de aborto nos casos já previstos em lei. Seis por 

cento dos participantes disseram ter emitido parecer favorável para a realização do 

aborto por risco de vida da gestante e cerca de um quinto para gravidez resultante 

de estupro. Isto indica que ainda persiste desconhecimento sobre os permissivos 

legais ao aborto em vários setores da sociedade, incluindo os profissionais de saúde 

e a população de modo geral, bem como entre os magistrados. 

Quando o problema da gravidez absolutamente indesejada foi pessoal, quatro de 

cada cinco dos magistrados que referiram tê-lo enfrentado decidiram que a situação 

justificava a prática do aborto. Este resultado ilustra muito bem como a maior parte 

de nós considera o aborto algo absolutamente indesejável, porém há circunstâncias 

em que terminamos aceitando que é o mal menor. Quanto mais próximo de nós 

mesmos o problema, maior é a tendência a aceitar que, nesse caso particular e 

muito excepcional, a interrupção da gestação termina por justificar-se, sem que isto 

signifique que mudemos nossa rejeição natural ao aborto em si. Chama atenção 

inclusive que, mesmo entre os participantes que referiram que sua religião e suas 

concepções religiosas pessoais foram muito importantes para as respostas dadas, 

cerca de três quintos das mulheres e três quartos dos homens referiram ter optado 

pelo aborto quando diante de uma gravidez absolutamente indesejada. Este 

resultado é relevante uma vez que a importância da religião e das concepções 

religiosas pessoais foram as variáveis mais freqüentemente associadas à opinião e à 

prática dos participantes com relação ao aborto provocado.  

 Entendemos que estes resultados não podem ser generalizados a todos os 

magistrados filiados à AMB, já que a taxa de resposta foi de aproximadamente 14%. 

Entretanto, entendemos que esta taxa é satisfatória, se considerarmos a via indireta 
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de aproximação aos juízes e as dificuldades que sempre se têm para obter resposta 

a questionários enviados pelo correio. É preciso também ressalvar que a taxa de 

resposta pode, de fato, ter sido mais elevada, já que não sabemos o número exato 

de associados que efetivamente receberam o malote da AMB com o material da 

pesquisa, devido a endereços não atualizados. Também, é impossível saber se 

houve algum viés de seleção, no sentido de que os juízes que responderam o 

questionário tenham sido principalmente aqueles com idéias mais liberais em 

relação ao aborto. O elevado número absoluto de respostas, entretanto, sugere que 

dificilmente as principais conclusões, que surgem da análise acima, poderiam  

mudar de maneira significativa com uma maior proporção de respostas. Além disso, 

pesquisas já realizadas anteriormente com ginecologistas e obstetras (FAÚNDES et 

al 2004; GOLDMAN et al 2005), bem como pesquisas de base populacional com 

homens e mulheres (DUARTE et al 2002; OSIS et al. 1994) chegaram a resultados 

semelhantes, com as mesmas tendências verificadas neste estudo. 

De qualquer maneira, portanto, os resultados apresentados reforçam a 

perspectiva de que é necessário e existe receptividade a revisar a atual legislação 

sobre o aborto. Isto, certamente, ainda implica uma enorme tarefa para conseguir 

assegurar, na prática, que as mulheres brasileiras tenham acesso a serviços de 

aborto seguro, respeitando-se seus direitos reprodutivos. 
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11. ANEXOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo 1. Primeira Carta Convite 



 90 

 
Cemicamp 

Campinas, novembro/dezembro de 2005. 
 
Senhor(a) Juiz(a). 
 

Estamos convidando a todos os Magistrados do Brasil associados a AMB para prestarem 
inestimável contribuição a este Centro  de  Pesquisas em Saúde Reprodutiva, participando de 
uma investigação acerca de sua opinião e conduta em face da legislação brasileira sobre o 
aborto provocado. O aborto ilegal é apontado, em diversos estudos, como grave problema de 
saúde pública. Trata-se de assunto muito discutido atualmente, cercado de controvérsias, 
havendo porém pouca informação concreta a respeito da opinião e da conduta dos 
Magistrados e Membros do Ministério Público brasileiros quanto ao tema. Ampliar o 
conhecimento a esse propósito é fundamental para abordar de forma mais eficiente a questão 
do aborto na área da saúde pública. 

Em vista disso, solicitamos, respeitosamente, que responda ao questionário anexo. É 
deveras importante que suas respostas sejam o mais possível espontâneas e verazes, pois 
informações eventualmente distorcidas produzirão resultados duvidosos e sem qualquer valor 
para aplicação prática. Sinta-se inteiramente à vontade, porquanto foram de antemão tomadas 
medidas para garantir o absoluto sigilo e anonimato da fonte das informações: afinal, não 
temos como identificar as pessoas que devolverem o questionário preenchido, podendo 
somente saber quantas o terão devolvido. 

Por favor, leia o questionário com atenção, responda desde logo às perguntas e remeta-o 
prontamente de volta, servindo-se do envelope carta-resposta que o acompanha. Se acaso 
decidir não preenchê-lo ou responder apenas a algumas perguntas, agradeceremos se puder 
mandá-lo de volta, mesmo que em branco ou parcialmente preenchido. Se tiver alguma 
dúvida ou desejar algum esclarecimento, por favor entre em contato com o Dr. Aníbal 
Faúndes ou com a Dra. Graciana Duarte, telefone (0 XX) 19 3289 2856 ou ainda com  o Dr. 
José Henrique Rodrigues Torres, telefone (0 XX) 19 3236 8222 ramal 220; se preferir, pode 
fazer contato por e-mail: afaundes@unicamp.br, graduarte@cemicamp.org.br ou 
juri.campinas@ig.com.br. 

 
Desde já, agradecemos sua valiosa ajuda, subscrevendo-nos, atenciosamente.     

  
Dr. Aníbal Faúndes                                               Dr. José Henrique Rodrigues Torres 
Coordenador do Grupo de Estudos sobre             Presidente do Tribunal do Júri  
Direitos Sexuais e Reprodutivos da                      Juiz de Direito-Vara do Júri de Campinas-SP 
FEBRASGO  
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Anexo 2. Questionário 
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Anexo 3. Segunda Carta Convite 
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Cemicamp 

Campinas, novembro/dezembro 2005. 
 
Senhor(a) Juiz(a). 
 

Há cerca de um mês atrás, enviamos-lhe uma carta convidando-o a participar de uma 
pesquisa, que está sendo realizada com todos os magistrados associados a AMB acerca de sua 
opinião e conduta em face da legislação brasileira sobre o aborto provocado. O aborto é um 
assunto muito discutido atualmente, cercado de controvérsias, havendo porém pouca 
informação concreta a respeito da opinião e da conduta dos Magistrados e Membros do 
Ministério Público brasileiros quanto ao tema. Ampliar o conhecimento a esse propósito é 
fundamental para abordar de forma mais eficiente a questão do aborto na área da saúde 
pública. 

Dadas as medidas adotadas para assegurar o sigilo quanto à identidade dos Magistrados 
que responderem o referido questionário, não sabemos se o senhor(a) já o fez ou não. Se o 
senhor(a) já respondeu e nos enviou o seu questionário, por favor, desconsidere esta 
correspondência. Caso ainda não tenha tido tempo de responder o questionário, aproveitamos 
esta oportunidade para lembrá-lo de que sua participação é muito importante, e solicitamos, 
respeitosamente, que responda e nos envie o questionário no envelope carta-resposta anexo. 
Lembre-se também que é deveras importante que suas respostas sejam o mais possível 
espontâneas e verazes, pois informações eventualmente distorcidas produzirão resultados 
duvidosos e sem qualquer valor para aplicação prática. Sinta-se inteiramente à vontade, 
porquanto foram de antemão tomadas medidas para garantir o absoluto sigilo e anonimato da 
fonte das informações: afinal, não temos como identificar as pessoas que devolverem o 
questionário preenchido, podendo somente saber quantas o terão devolvido.  

Se acaso decidir não preenchê-lo ou responder apenas a algumas perguntas, 
agradeceremos se puder mandá-lo de volta, mesmo que em branco ou parcialmente 
preenchido. Se tiver alguma dúvida ou desejar algum esclarecimento, por favor entre em 
contato com o Dr. Aníbal Faúndes ou com a Dra. Graciana Duarte, telefone (0 XX) 19 3289 
2856 ou ainda com  o Dr. José Henrique Rodrigues Torres, telefone (0 XX) 19 3236 8222 
ramal 220; se preferir, pode fazer contato por e-mail: afaundes@unicamp.br, 
graduarte@cemicamp.org.br ou juri.campinas@ig.com.br. 

 
 
Desde já, agradecemos sua valiosa ajuda, subscrevendo-nos, atenciosamente.    

�������������������  
Dr. Aníbal Faúndes                                              Dr. José Henrique Rodrigues Torres 
Coordenador do Grupo de Estudos sobre            Presidente do Tribunal do Júri  
Direitos Sexuais e Reprodutivos da                     Juiz de Direito -Vara do Júri de Campinas-SP 
FEBRASGO 
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Anexo 4. Resumo executivo 
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O aborto provocado é reconhecido como um importante problema de saúde 

pública em todo o mundo, principalmente nos países com leis que restringem a sua 

prática. Esse tema tem mobilizado vários setores da sociedade brasileira nas últimas 

décadas, tais como advogados, profissionais da saúde, parlamentares e as mulheres 

organizadas, que têm se constituído no grupo social mais atuante no debate acerca do 

aborto, especialmente nas discussões travadas no Congresso Nacional. Nesse fórum, 

aliás, o tema tem constituído um forte apelo, visto que foram apresentados, num 

período de 50 anos (de 1945 a 1995), 46 projetos de lei que tratavam do assunto. 

Apesar das diversas pesquisas apontarem que a população brasileira é favorável ao 

aborto em determinadas circunstâncias, ainda tramitam no Congresso Nacional 

diversos projetos de lei, entre os quais alguns que visam a tornar o aborto crime seja 

qual for a circunstância. O avanço da discussão apresenta fortes limites no âmbito 

legislativo, entretanto, tais limites são mais tênues nos espaços do Poder Executivo, 

em que se conseguem viabilizar os serviços de aborto legal em hospitais públicos; e 

no âmbito do Poder Judiciário, no qual são dadas autorizações para aborto por 

anomalias fetais incompatíveis com a vida extra-uterina. Não se encontram, porém, 

estudos sobre a opinião e prática dos magistrados brasileiros acerca das leis que 

regulam o aborto no país. Na qualidade de operadores da Justiça, são eles que irão 

operar na prática as leis, ou eventuais mudanças nas mesmas, decididas pelo Poder 

Legislativo. Os magistrados, portanto, podem ser vistos como atores fundamentais 

no processo de discussão acerca das leis, em que se coloca como desafio a 

transformação das premissas dos direitos reprodutivos em norma jurídica.  

Neste contexto, a presente pesquisa foi realizada com os seguintes objetivos: 

Geral: 

Investigar a opinião e conduta de juízes acerca da legislação brasileira sobre 

aborto provocado. 

Específicos 

1. Verificar a opinião dos juízes acerca das situações em que o aborto é permitido 

por lei. 

2. Verificar o conhecimento dos juízes acerca dos acordos internacionais que tratam 

do tema aborto e dos quais o Brasil é signatário.  

3. Identificar a opinião dos juízes sobre o aborto provocado. 
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4. Conhecer a prática profissional e pessoal (familiar) dos entrevistados com 

respeito ao aborto. 

5. Estudar a associação entre variáveis sociodemográficas e a opinião e conduta 

em relação ao aborto provocado. 

Para alcançar esses objetivos realizou-se um estudo descritivo de corte 

transversal. Para as entrevistas, foi preparado e pré-testado um questionário, 

enviado junto com o malote da própria AMB, entre outubro e novembro de 2005.  

Uma segunda remessa de questionários foi enviada aos associados em dezembro 

do mesmo ano. Foram recebidos 1550 questionários, 1.493 totalmente preenchidos 

e 50 totalmente em branco, que foram considerados como recusas; sete associados 

devolveram o questionário com a explicação de serem pensionistas por tratar-se de 

esposa (o) viúva (o) de juiz (a), os quais foram excluídos da amostra. Os 

questionários preenchidos foram revisados, numerados e digitados.  

A opinião dos magistrados que participaram da pesquisa acerca das leis que 

contemplam a realização do aborto no Brasil manteve a tendência, já observada em 

outros estudos, de considerar que é necessário que ocorram mudanças para ampliar 

as circunstâncias nas quais não se pune o aborto praticado por médicos (61,2%), ou 

mesmo para deixar de considerar o aborto como um crime (16,8%), independente da 

circunstância em que é praticado. Pouco mais de 10% dos respondentes referiram 

que a atual lei não deveria ser modificada, e 7,4% opinaram que o aborto deveria ser 

considerado crime em qualquer circunstância. Pediu-se aos participantes que 

assinalassem em quais circunstâncias eles achavam que o aborto deveria ser 

permitido. As circunstâncias que receberam maior proporção de respostas positivas 

foram: em caso de risco de vida da gestante (79,4%), diagnóstico de anencefalia 

(79,2%), feto com qualquer malformação congênita grave incompatível com a vida 

extra-uterina (78,5%), e em caso de gravidez resultante de estupro (76,1%). 

Cinqüenta e seis por cento dos entrevistados referiram que o aborto deveria ser 

permitido se a gravidez implicar graves prejuízos à saúde física da mulher, e 41,1% 

quando acarretar prejuízos graves à sua saúde psíquica. Apenas 7,3% dos 

participantes consideraram que o aborto nunca deveria ser permitido, e cerca 10% 

que o aborto deveria ser permitido em toda e qualquer circunstância.  

Quando perguntados sobre a Argüição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF), apresentada ao Supremo Tribunal Federal pela Confederação 
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Nacional dos Trabalhadores na Saúde, em 2005, e que trata da interrupção da 

gestação quando diagnosticado que o feto tem anencefalia, a maioria dos juízes 

(62%) que tinham uma opinião formada sobre o assunto referiu que a ADPF deveria 

ser transformada em lei; 42% consideraram a ADPF adequada, e pouco menos de 

um quinto opinou que a ADPF não é adequada. 

Ao tratar de sua prática, cerca de 15% dos juízes que atuavam na área 

criminal referiram já ter emitido parecer favorável a algum pedido de aborto não 

previsto pela lei.  Quanto à conduta pessoal, perguntou-se aos participantes do sexo 

feminino se já haviam tido uma gravidez absolutamente indesejada em relação à 

qual sentiram a necessidade de provocar um aborto e o que fizeram nessa ocasião. 

Aos respondentes do sexo masculino foi feita a mesma pergunta com respeito a 

alguma parceira. Quinze por cento das mulheres e 20% dos homens referiram que já 

haviam passado por essa situação: 79,2% dos homens e 74% das mulheres 

referiram que nessa circunstância haviam optado por fazer um aborto. 

Em resumo, os resultados mostram que os participantes da pesquisa são 

favoráveis a ampliação dos permissivos legais para a realização do aborto. Como já 

observado em outras pesquisas, houve alta proporção de concordância com a 

permissão do aborto em circunstâncias com justificativas médicas. Chama atenção, 

porém, a contradição entre a alta porcentagem de juízes com opinião favorável ao 

aborto nos permissivos legais atuais e sua opinião da necessidade de alvará judicial 

(cerca de 50%) tanto nos casos de risco de vida como de estupro. Entende-se o 

desejo dos juízes de manter um certo controle sobre o cumprimento da lei, porém a 

exigência de alvará judicial, na prática, inviabiliza o acesso ao aborto legal, 

considerando os prazos necessários para obter esse alvará.  

Portanto, os resultados apresentados permitem concluir que a atual 

legislação precisa ser revista, e que há uma enorme tarefa pela frente para 

conseguir assegurar na prática que as mulheres brasileiras tenham acesso a 

serviços de aborto seguro, respeitando-se seus direitos reprodutivos. 

 

Maiores informações sobre a pesquisa favor entrar em contato com: Dr. Anibal 

Faúndes (afaundes@unicamp.br), Dra. Graciana A. Duarte 

(graduarte@cemicamp.org.br) ou Dr. José Henrique Rodrigues Torres 

(jrtorres@tj.sp.gov.br) 
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Anexo 5. Divulgação AMB 
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Anexo 6. Apresentação no XI Fórum Interprofissional  sobre violência sexual 

contra a mulher e implementação do aborto prevista na lei  
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Anexo 7. Resumo para XX Reunião da Associação Latin o Americana de 

Investigadores em Reprodução Humana - ALIRH 
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OPINIÃO E CONDUTA DE MAGISTRADOS BRASILEIROS ACERCA DA LEI DO 
ABORTO 
Duarte GA 1, Faúndes AF 1,2, Torres JHR3 

1Centro de Pesquisas em Saúde Reprodutiva de Campinas (Cemicamp), Campinas, 
Brasil. 2 Departamento de Tocoginecologia, Faculdade de Ciências Médicas, 
Universidade Estadual de Campinas, Brasil. 3 Juiz Titular da Vara do Júri da 
Comarca de Campinas, SP, Brasil 
 
No Brasil o aborto não é penalizado apenas em duas circunstâncias: quando a 
gravidez é resultado de estupro ou quando a vida da mulher corre risco. Apesar de 
diversas pesquisas apontarem que a população brasileira é favorável ao aborto 
também em outras circunstâncias, ainda tramitam no Congresso Nacional diversos 
projetos de lei, entre os quais alguns que visam a tornar o aborto crime seja qual for 
a situação. Nos hospitais públicos tem sido possível viabilizar serviços de aborto 
legal, e no âmbito do Poder Judiciário têm sido concedidas autorizações para aborto 
por anomalias fetais incompatíveis com a vida extra-uterina. Nesses processos, os 
magistrados são atores fundamentais para a transformação das premissas dos 
direitos reprodutivos em norma jurídica. Objetivo:  Investigar a opinião e conduta de 
juízes brasileiros acerca da legislação sobre aborto provocado. Sujeitos e métodos:  
Estudo descritivo de corte transversal com questionário estruturado enviado entre 
outubro e dezembro de 2005 pela Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB), 
auto respondido pelos participantes. Foram recebidos 1.493 questionários 
preenchidos, que foram revisados, numerados e digitados.  Resultados:  A maioria 
dos respondentes (61,2%) opinou que é necessário ampliar as circunstâncias nas 
quais não se pune o aborto, e 16,8% disseram que o aborto não deveria ser crime 
em qualquer circunstância. Quando questionados sobre situações concretas os 
participantes foram mais favoráveis à permissão do aborto naquelas com justificativa 
médica: em caso de risco de vida da gestante (79,4%), diagnóstico de anencefalia 
(79,2%), feto com qualquer malformação congênita grave incompatível com a vida 
extra-uterina (78,5%), e em caso de gravidez resultante de estupro (76,1%). Apenas 
7,3% dos participantes consideraram que o aborto nunca deveria ser permitido, e 
cerca 10% que o aborto deveria ser permitido em qualquer circunstância.  Cerca de 
15% dos juízes referiram já ter decidido favoravelmente a algum pedido de aborto 
não previsto pela lei.  Quanto à conduta pessoal, frente a uma gravidez 
absolutamente indesejada em relação à qual sentiram a necessidade de provocar 
um aborto, 74% das mulheres e 79% dos homens referiram que nessa circunstância 
haviam optado por fazer um aborto. Conclusão: os juízes manifestam postura 
semelhante a outros grupos populacionais já estudados, o que reforça a indicação 
de que a atual legislação brasileira sobre o aborto precisa ser revista, e que há uma 
enorme tarefa pela frente para conseguir assegurar, na prática, que as mulheres 
brasileiras tenham acesso a serviços de aborto seguro, respeitando-se seus direitos 
reprodutivos. 
 
 
Estudo apoiado pelo Conselho Nacional de Pesquisa (CNPq) 
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Anexo 8. História Natural da Pesquisa 
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Não é comum, em estudos epidemiológicos, relatarem-se a trajetória e as 

dificuldades enfrentadas no processo de pesquisa. Entretanto, essa prática pode 

contribuir para auxiliar outros pesquisadores que pretendam desenvolver estudos 

semelhantes, de maneira a prever obstáculos e soluções a serem utilizadas no 

processo da pesquisa. O que se pretende aqui é contar a “História Natural da 

Pesquisa”, conforme a denomina Cicourel (1980) no campo da antropologia social.  

A motivação para investigar opiniões, condutas e conhecimento acerca do aborto 

provocado e seu estatuto legal no Brasil começou para nós ao final da década de 

1980, quando no Centro de Pesquisa em Saúde Reprodutiva de Campinas 

(Cemicamp) começaram a ser realizadas duas pesquisas de base populacional para 

investigar tanto a ocorrência de abortos induzidos quanto a opinião de mulheres e 

homens a respeito do assunto. Nos anos de 1990, passou-se a enfocar o 

atendimento aos casos de aborto já previstos na lei, quando se tornou evidente que 

havia lacunas de conhecimento entre os profissionais da saúde – especialmente os 

ginecologistas e obstetras - acerca do que podiam e do que não podiam fazer do 

ponto de vista legal para atender as mulheres que solicitavam a interrupção da 

gestação. Ao mesmo tempo, foi se evidenciando a necessidade de comparar a 

perspectiva desses profissionais com outros importantes atores no processo de dar 

acesso às mulheres ao aborto legal. Esses atores eram os juízes e os promotores de 

justiça.  

Para realizar o estudo com os juízes contamos com a colaboração da 

Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB), com sede em Brasília, que enviou o 

material da pesquisa para seus associados. Quando começamos a receber os 

envelopes com as respostas, ficamos apreensivos quanto ao pequeno fluxo de 

questionários recebidos: em alguns dias de dezembro de 2005 chegava apenas um 

questionário. Felizmente, isso mudou, passaram a chegar mais envelopes todos os 

dias. Porém, o total de participantes ficou aquém de nossas expectativas. 

Esperávamos obter uma taxa de resposta semelhante à obtida em pesquisa 

realizada com médios, que foi cerca de 24%. Entretanto, com os magistrados a taxa 

de resposta não ultrapassou 14%. Nesse processo, quando observamos que o 

número de respostas não era o esperado, solicitamos à AMB que divulgasse a 

pesquisa novamente entre seus associados, o que foi feito através de uma nota na 

página da Internet da AMB.   
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Uma possível hipótese para explicar a menor taxa de resposta, além de 

problemas com os endereços, é que os meses em que se enviou o material da 

pesquisa aos participantes são meses em que, em geral, as pessoas se encontram 

sobrecarregadas e atarefadas com distintas coisas. No caso do poder judiciário, em 

dezembro inicia-se um recesso, o que pode significar maior acúmulo de trabalho e 

atividades em Novembro. Nesse contexto, é possível que o material da pesquisa 

tenha ficado “parado” nas mesas dos juízes, junto com outras correspondências. 

Apesar do menor fluxo de questionários, em comparação com as pesquisas que 

já havíamos feito com médicos gineco-obstetras, utilizando a mesma metodologia, o 

envolvimento dos juízes mostrou-se mais acentuado. Foi mais freqüente entre eles a 

busca de informações adicionais e o envio de cartas, além dos questionários, nas 

quais foram contadas histórias pessoais de quem já havia passado pela situação de 

ter que decidir por um aborto provocado. Também recebemos textos e livros sobre 

aborto em que  o tema é discutido à luz da legislação brasileira e também sob a ótica 

dos direitos humanos. Alguns participantes telefonaram, outros enviaram mensagens 

eletrônicas para saber mais detalhes da pesquisa, bem como para pedir que lhes 

informassem sobre os resultados. Um dos participantes veio pessoalmente ao 

Cemicamp, para conhecer detalhes da pesquisa e conhecer o trabalho que os 

diversos pesquisadores desenvolvem.  

Tendo em vista o interesse dos participantes, tão logo os resultados foram 

analisados, foi preparado e enviado à AMB um resumo executivo, que foi divulgado 

entre os associados. Também foram informados e convidados a participara do “XI 

Fórum Interprofissional sobre Violência Sexual contra Mulher e Implementação do 

Aborto Previsto em Lei” todos os juízes dos quais havíamos recebido alguma 

mensagem específica identificada, à parte do questionário.  

Os primeiros resultados desta pesquisa já foram apresentados no XI Fórum e 

suscitaram intensa discussão. Por isto, acreditamos que é urgente a sua publicação 

para ampliar e disseminar o debate acerca da possível revisão da legislação 

brasileira sobre o aborto. 

 

 


